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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 35 em 14 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 99628/06 Adiado desde 27/07/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

RECURSO DE REVISTA

Processo: 57129/02
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: NERY MARIA

Processo: 143298/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Interessado: PEDRO GONÇALVES

Processo: 391381/05
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: JORGE ROBERTO CARVALHO GRANDO

Processo: 470885/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: JOÃO ZAMPIERI

RECURSO FISCAL

Processo: 329422/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HILMA VERNER DE SOUZA & CIA LTDA DE FOZ DO
IGUAÇU

Processo: 422180/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

CONSULTA

Processo: 389140/05 Adiado desde 17/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 520772/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BENILDES SEGATTO GAVA

Processo: 228467/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Processo: 217063/05
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA
Interessado: RENATO TAVARES

Processo: 353560/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Interessado: JOSÉ MÁRIO MORIM

CONSULTA

Processo: 263707/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ

Processo: 431626/05
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 105695/96
Origem: JOSE HENRIQUES MARTINEZ
Interessado: JOSE HENRIQUES MARTINEZ

Processo: 300960/99
Origem: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA
LTDA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

Processo: 310648/99
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: EDGAR ZANCAN SCOTTI

Processo: 359315/00 Adiado desde 24/08/2006
Origem: TEREZINHA LAVAGNOLLI GIANNINI
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

Processo: 412089/00
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: JOÃO MARIA DOS SANTOS

Processo: 29040/01 Adiado desde 24/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 483862/02
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ

Processo: 131366/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: GILMAR GONÇALVES PASSOS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Processo: 251264/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: MAURI ALVES PEREIRA
Interessado: MAURI ALVES PEREIRA

Processo: 312948/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

Processo: 478781/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 158732/02
Origem: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
Interessado: OLIDIO DAL PAI

Processo: 464616/03
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: IRENE CUBA PRETO

Processo: 166570/04
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: OLAIR NATAL NICOLETTI

Processo: 321304/04
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Interessado: BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO

Processo: 369773/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
Interessado: SILOM SCHIMIDT

Processo: 393658/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
Interessado: DIRCEU MEZZAROBA

Processo: 441466/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS

Processo: 4823/05
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: EDSON ANTONIO PRIMON

Processo: 4980/05
Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL OLINDA TRUFFA DE
CARVALHO DE CASCAVEL
Interessado: ELENIR FATIMA TRINDADE DE SILVA

Processo: 29986/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA
Interessado: LUCI ANTONIACOMI

Processo: 318897/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: LAERCIO BARRIQUELO

Processo: 332431/05
Origem: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
Interessado: JOSE ARLINDO SEHN

Processo: 371933/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LOIVO ROQUE RITTER

Processo: 411510/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LONDRINA
Interessado: MARIA LUIZA DO AMARAL RIZOTTI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 441281/05
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: RIZIO WACHOWICZ

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 155032/02 Adiado desde 24/08/2006
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 165798/02
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 46248/95
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA

Processo: 66254/03 Adiado desde 24/08/2006
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Processo: 279207/03 Adiado desde 31/08/2006
Origem: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
Interessado: WANDERLEY ALVES DA COSTA
Processo: 367386/03 Adiado desde 17/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: NELSON CRIST

Processo: 73263/04 Adiado desde 24/08/2006
Origem: 1ªVARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA

Processo: 76253/06
Origem: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 124855/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Processo: 114012/06
Origem: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 9585/00
Origem: WALDOMIRO MAIA
Interessado: WALDOMIRO MAIA

Processo: 336323/00
Origem: JOÃO BATISTA DE ARRUDA
Interessado: JOÃO BATISTA DE ARRUDA

Processo: 503258/01
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Interessado: CELCIO LUIZ REIS

Processo: 477006/05
Origem: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: VERALICE PAZZOTTI

CONSULTA

Processo: 264851/05 Adiado desde 17/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTONIA

AUDITORIA

Processo: 330340/05 Vistas desde 17/08/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 177963/04 Vistas desde 31/08/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: JOSÉ APARECIDO BISCA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

CONSULTA

Processo: 425146/05 Vistas desde 24/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

Processo: 387345/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 269553/00
Origem: VALDECIR ACCO
Interessado: VALDECIR ACCO

Processo: 225348/04 Adiado desde 31/08/2006
Origem: CICERO JOSÉ
Interessado: CICERO JOSÉ

Processo: 324990/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA

Processo: 80540/05
Origem: PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI
Interessado: PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI

CONSULTA

Processo: 513920/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 182642/05
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto
de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o
site do Tribunal no endereço
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ACÓRDÃO Nº 794/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 476581/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTONIA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Ampliação da carga horária dos professores investidos em
cargo efetivo de 20 horas para 40 horas semanais, sem realização de concurso
público. Pela possibilidade, mediante lei, sem discriminações pessoais.
RELATÓRIO
Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo chefe do Poder Executivo
do Município de Altônia, acerca da legalidade de aumentar a carga horária dos
professores municipais de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais sem a
realização de concurso público.
A Consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico da assessoria local.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do parecer n° 13920/05, opina pela
possibilidade da alteração da jornada de servidores públicos em regime estatutário
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas de forma unilateral pela administração
pública, mediante lei e sem discriminações pessoais, face à conveniência da
Administração. Cita como precedente o protocolo nº. 314236/99-TC e a Resolução
nº. 2234/2000-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo parecer n° 3429/06,
corrobora o posicionamento da Diretoria Jurídica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 476581/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela possibilidade da alteração da jornada de
servidores públicos em regime estatutário de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas
de forma unilateral pela administração pública, mediante lei e sem discriminações
pessoais, face à conveniência da Administração.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 959/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 248540/06
INTERESSADO : NESTOR BAPTISTA
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 248540/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em, Deferimento.
Deferir ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA, o pedido de concessão de 30 (trinta)
dias de férias, relativas ao exercício de 2005, a serem usufruídas a partir de 20/
06/06, nos termos dos Pareceres nºs 6816/06 e 10047/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1030/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 65591/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA
INTERESSADO: HELIO LUIZ BOÇOEN
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Agravo. Provimento. Tramitação do recurso de revista.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Agravo interposto por Hélio Luiz Boçoen,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Contenda, contra despacho que não
recebeu seu recurso de revista, protocolado anexo nº 694-0/05-TC,
considerado intempestivo.
Alega o recorrente que postou o aludido recurso de revista, no Posto do
Correio do município, em 23 de dezembro de 2004, sendo que este Tribunal
somente o recebeu em 03 de janeiro de 2005, logo após o recesso ocorrido no
período de 27 a 31 de dezembro de 2004.
Conforme se verifica à f. 10, do recurso de revista, a publicação da decisão
recorrida ocorreu em 10/12/04, tendo o Diário Oficial circulado em 15/12/
04, sendo o término do prazo legal 25/12/04. Como o recurso foi postado dia
23/12/04, estava dentro do prazo legal.
Por tempestivo, o presente agravo foi recebido pelo Relator, que determinou
sua tramitação.
A Diretoria Jurídica opina pela improcedência do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal, com apoio em decisões desta
Corte, opina favoravelmente ao recebimento do recurso.
Voto
Preliminarmente, cabe destacar que a Diretoria de Protocolo certifica à f.
07, para fins de controle de prazo, que o processo de Recurso de Revista de
nº 6940/05, foi postado na agência do correio da origem no dia 23/12/2004,
conforme listagem de postagem da ECT nº 01201357, arquivada naquela
Diretoria.
No mérito, acompanho o entendimento do Ministério Público de Contas, o
qual, inclusive, tem sido também, o desta Corte de Contas em tais casos.
Efetivamente, o Acórdão foi publicado no Diário Oficial do Estado que
circulou no dia 15/12/2004, iniciando-se o prazo para interposição do recurso

Acórdãos
em 16/12/2004 e encerrando-se em 25/12/2004. Este Tribunal esteve em
recesso entre os dias 24/12/2004 a 02/01/2005. A postagem do recurso na
agência de Correios local ocorreu em 23/12/2004, portanto, dentro do prazo
legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 65591/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA,
de responsabilidade de IVAN BAUMEL PIEL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida, com a conseqüente
tramitação do recurso de revista protocolado sob nº. 694-0/05-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1235/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 152620/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento parcial. Regular com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Alcebíades Luiz
Orlando, Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, contra decisão
deste Tribunal, constante da Resolução nº. 904/2005-TC, que desaprovou a
prestação de contas de convênio celebrado entre a Universidade, campus da
Cascavel e a Secretaria de Estado da Segurança Pública, relativo ao exercício
financeiro de 2001, na importância de R$ 35.330,00 (trinta e cinco mil
trezentos e trinta reais), visando a execução do Programa Pró-Egresso.
Determinou, ainda, a decisão, a devolução integral dos recursos repassados,
pelo reitor, Senhor Wilson Luiz Iscuissati.
Motivaram a desaprovação as seguintes irregularidades: a) – ausência de
comprovação da publicação do convênio; b) – falta do termo de cumprimento
dos objetivos; c) – atraso na apresentação da prestação de contas; d) - não
aplicação financeira dos recursos.
Em sua defesa, o recorrente junta a documentação faltante, inclusive o
comprovante do recolhimento referente ao valor correspondente a não
aplicação financeira dos recursos, conforme cálculo efetuado pela Diretoria
de Execuções.
A Diretoria de Analise de Transferências entende que foram sanadas as
irregularidades e conclui pela aprovação com ressalva, para que o município
observe as normas em situações semelhantes.
O Ministério Público junto ao Tribunal compartilha do entendimento da
unidade técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 152620/05,
t :ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchido os requisitos legais, para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
na forma do artigo 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, julgar
regular com ressalva a comprovação de convênio em questão, em virtude do
atraso na apresentação da prestação de contas e a não aplicação financeira
dos recursos repassados.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1236/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 265360/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Denúncia. Não conhecimento do recurso.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo município de Prado
Ferreira, representado pelo Prefeito Dirceu da Silva Alves e por Aristides
de Caíres (denunciado), ex-Prefeito de Prado Ferreira, contra decisão deste
Tribunal, constante da Resolução nº. 3706/2005-TC, que julgou parcialmente
procedente denúncia, em razão das seguintes irregularidades: - compra de
ferramentas mediante simples recibo; aquisição de trator e outros
equipamentos que permaneceram sem utilidade por falta de planejamento
na execução de convênios; gastos não compatíveis com as atividades do Poder
Executivo (nota fiscal nº 053123 e 205); compra de exaustores, alambrado,
grama e serviços de paisagismo aplicados em barracão de propriedade do
filho do Prefeito; nomeação irregular do Sr. Anselmo de Caíres, Sra. Maria
Aparecida de Caíres, Sr. Nivaldo de Caíres e da Sra. Juliana Higushi.
Determinou, ainda, a decisão, II - que o denunciado, Sr. Aristides Caíres,
recolhesse aos cofres municipais, devidamente atualizados, os valores
referentes aos seguintes gastos: - nota fiscal nº 053123; nota fiscal nº 205;
compra de exaustores, alambrado, grama e serviços de paisagismo; III –
encaminhar cópias de peças dos autos à Diretoria Jurídica, para examinar a
legalidade das admissões da Sra. Maria Aparecida de Caíres, do Sr. Nivaldo
de Caíres, da Sra. Cheila de Caíres Sartori e da Sra. Juliana Higushi; IV-
notificar o município de Prado Ferreira, para que preste informações a
respeito das admissões da Sra. Maria Aparecida de Caíres, do Sr. Nivaldo
de Caíres, da Sra. Cheila de Caíres Sartori e da Sra. Juliana Higushi, com o

encaminhamento da documentação dos concursos em que essas pessoas foram
admitidas; V – encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público Estadual;
VI – anexação do processo à prestação de contas do Poder Executivo, referente
ao exercício financeiro de 2001 e ciência ao denunciante e ao denunciado.
Em seu “recurso” o Prefeito esclarece que o denunciado recolheu aos cofres
municipais os valores referentes às notas fiscais (item II); relativas aos
exaustores, alambrado, grama e serviços de paisagismo e das notas fiscais
ns. 0412, 010 e ao recibo de pagamento autônomo.
Informa, a seguir, acerca das admissões da Sra. Aparecida de Caíres, do Sr.
Nivaldo de Caíres, Sra. Sheila de Caíres Sartori e Juliana Higushi.
Sobre a aquisição de trator e outros equipamentos informa que, atualmente,
encontram-se servindo a Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Prado Ferreira.
A Diretoria Jurídica entende que não houve cumprimento dos termos da
Resolução e inexistem no processo elementos para a revisão da citada
Resolução.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta através do Parecer
nº 12016/06, entendendo que a via recursal eleita é inadequada para a aferição
do cumprimento da decisão desta Corte de Contas, uma vez que não questiona
nenhum dos fatos considerados irregulares.
Ao final, opina pelo improvimento do recurso e sugere seja dado o trâmite
previsto no Regimento Interno, para a aferição dos documentos apresentados,
visando eventual quitação do débito imputado.
VOTO
Concordo com a instrução do processo. Na verdade os interessados não
pleiteiam a revisão da decisão, mas, tão somente, prestam informações e
esclarecimentos sobre o seu cumprimento. Tanto assim, que ao final, se
colocam à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem
necessários.
Diante do exposto, entendo que processualmente, os autos não configuram o
recurso de revista previsto na lei e no Regimento Interno, uma vez que os
interessados não estão se insurgindo contra a Resolução, objetivando sua
reforma, ao contrário, demonstram preocupação em cumprir a decisão desta
Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 265360/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Não conhecer dos autos como recurso de revista, pois não atende aos seus
pressupostos legais, devendo os mesmos retornarem à Diretoria de Protocolo,
para serem novamente autuados como Requerimento de Cumprimento de
Decisão, e seguir sua tramitação neste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1239/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 383994/06
INTERESSADO : HEINZ GEORG HERWIG
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 383994/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro Presidente, HEINZ GEORG HERWIG, o pedido de
concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2005, a serem
usufruídas no período 22/08/2006 a 20/09/2006, nos termos dos Pareceres nºs
11628/06 e 14392/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1240/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 384010/06
INTERESSADO : NESTOR BAPTISTA
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 384010/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA, o pedido de concessão de 30 (trinta)
dias de férias, relativas ao exercício de 2005, a serem usufruídas a partir de 25/
09/2006, nos termos dos Pareceres nºs 11624/06 e 14393/06, respectivamente,
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1246/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 27104/06
INTERESSADO : LUIZ CASSIANO DE CASTRO FERNANDES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Recurso de Revista. Teste Seletivo. Prova de Entrevista. Impossibilidade.
Recurso de Revista não Provido.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de recurso de revista interposto pelo prefeito do
município de Pinhais visando reverter o teor da Resolução nº 8.525/05.
Referida decisão negou registro aos atos de admissão de pessoal, uma vez que, o
teste seletivo em questão adotou critérios subjetivos de seleção de candidatos.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8.396/06) lembrou que este Tribunal possui
entendimento sedimentado acerca da matéria vedando a adoção de entrevistas
como etapa de seleção de candidatos. Acrescentou que o recurso não trouxe fatos
novos aptos a modificarem a Resolução atacada, motivo que a levou a opinar
pelo não provimento do recurso. No mesmo sentido foi o posicionamento do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 12.372/06).
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos comprovam a adoção de critério subjetivo em uma das etapas
do certame de seleção. Está caracterizado no edital que a 2ª fase do teste seletivo
adotou a entrevista, fato que, inegavelmente, compromete a isonomia que deve
imperar entre os candidatos.
Foi prezando justamente essa igualdade, o art. 27, § 11, da Constituição Estadual,
embora se referindo ao concurso público, veda essa prática.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 27104/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter o teor da Resolução nº 8525/05-TC.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1250/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 281628/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 281628/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar legal a presente Prestação de Contas, referente ao movimento financeiro e
orçamentário deste Tribunal de Contas, relativo ao mês de maio/2006, de acordo
com a Informação n° 383, da Diretoria de Contas Estaduais e o Parecer nº 11197/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1251/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 303893/06
INTERESSADO : KATIA REGINA PUCHASKI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 303893/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Homologar o laudo médico nº 108/06 de fls. 3 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação de licença para tratamento de saúde da Procuradora do Ministério
Público junto a este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1252/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 378672/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Licitação. Preenchidos os requisitos legais, pela homologação.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento licitatório para contratação de serviços de
contratação de serviços para a realização do XI SINAOP.
Em face da solicitação, o Presidente do Tribunal autorizou a realização do certame
(fls. 02), e fixação do preço máximo.

A Diretoria Econômico-Financeira indicou às fls. 21 os recursos disponíveis.
A Comissão Permanente de Licitação abriu o procedimento licitatório, na
modalidade de Carta Convite, do tipo Menor Preço, em função do valor estimado,
atendendo a exigência do art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93.
O convite foi afixado no Quadro de Editais desta Corte de Contas e publicado e
03 (três) empresas convidadas para o certame. Sendo que só duas participaram
conforme demonstra a ata de fls. 121.
As participantes foram julgadas habilitadas, dando-se continuidade ao certame,
uma vez que não houve interposição de recurso, analisando-se as propostas de
preço.
Da análise das propostas, verificou-se que as mesmas atenderam as especificações
e o preço máximo do certame, sendo classificada em primeiro lugar a empresa
ALVO EVENTOS S/C LTDA.
Após declarar a empresa acima vencedora do certame, a Comissão Permanente
Licitação encerrou a reunião de julgamento das propostas e abriu prazo para
interposição de recursos, do que a outra participante renunciou.
Deste modo, o Presidente da CPL, encaminhou o presente para análise jurídica
sobre a legalidade da presente licitação.
A DIJUR, através do Parecer nº 14387/06 opina pela adjudicação do objeto da
presente a primeira classificada e pela homologação do presente pela autoridade
competente, conforme o artigo 43, inciso VI, da Lei 8666/93, o que é acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu Parecer nº 1563/
2006.
VOTO
Da análise do presente, verifica-se que o procedimento seguiu os dispositivos
impostos pela Lei 8.666/93, especialmente o artigo 23, inciso II, alínea “a”, bem
como a Comissão Permanente de Licitação declarou vencedora a empresa que
propôs o menor preço e atendeu as especificações do Edital.
Diante do exposto e dos Pareceres da DIJUR e do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, voto pela adjudicação do objeto da presente licitação à empresa
ALVO EVENTOS S/C LTDA, vencedora do certame, e pela sua homologação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 378672/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Convite, tipo menor preço, de acordo
com as especificações determinadas no Edital n° 13/2006.
II - Adjudicar o objeto do certame à empresa ALVO EVENTOS S/C LTDA..
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1254/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 511797/03
INTERESSADO : OSMAR POMINI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação da Tomada de Contas da Cooperativa
Agropecuária Goioerê Ltda, relativas aos exercícios financeiros de 1996 e 1997.
Conhecimento, por tempestivo. No mérito, pelo provimento parcial, julgando-se
regulares as contas prestadas referente ao Convênio firmado com a SEAB, no
exercício de 1997, e mantendo-se a decisão contida no Acórdão nº 4946/2003,
no sentido de desaprovar a Tomada de Contas do Termo de Ajuste firmado com a
CODAPAR, no exercício de 1996, de responsabilidade do Sr. Osmar Pomini.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Osmar
Pomini, contra decisão contida na Resolução nº 4946/2003 (fls. 19 do Processo
anexo nº 246.214/99-TC), que desaprovou a Tomada de Contas, referente a
prestação de contas de recursos recebidos de órgãos estaduais, nos exercícios
financeiros de 1996 e 1997.
A Tomada de Contas em questão decorreu do não encaminhamento a este Tribunal
das respectivas prestações de contas dos recursos constantes da listagem de
pendências da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 02 do Processo nº
246.214/99-TC), quais sejam:
- R$ 27.825,00 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais), no exercício de
1996, referente a três repasses efetuados pela CODAPAR, através de Termo de
Ajuste firmado, para atendimento ao Programa de Apoio à Pequena Propriedade
(fls. 424/425), e
- R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), no exercício de 1997,
referente a Convênio com a SEAB, que tem por objeto a intensificação das
atividades de incentivo à produção agropecuária, com aquisição e distribuição, a
micros e pequenos agricultores, de 3.000 toneladas de calcário.
Após realizar exame da documentação e justificativas encaminhadas, a Diretoria
de Análise de Transferências, em seu Parecer nº 116/06-DAT/CAS (fls. 419/423),
em relação às prestações de contas apontadas, posicionou-se da seguinte maneira:
1) – Termo de Ajuste firmado com a CODAPAR:
O recorrente alega não ter localizado em seus arquivos as respectivas notas de
empenho e liquidação, tendo a possibilidade dos recursos não terem sido
repassados, vez que o próprio órgão repassador não tem informação quanto a
transferência, além do que, a atual Diretoria não tinha conhecimento das referidas
pendências.
A DAT assim se manifesta: “Respeitosamente, as razões do recorrente são
esquálidas e não afastam a pertinência do decisum. Em verdade, consta em nosso
banco de dados recursos repassados à Cooperativa Agropecuária de Goioerê pela
CODAPAR, conforme consta na Listagem de Pendência às fls. 02 do protocolado
n. 24621-4/99 e na Planilha do Sistema de Acompanhamento de Termos de Ajustes
(em anexo).
Assinala-se ainda, que o recorrente não apresenta qualquer documento
comprobatório emitido pela CODAPAR informando que não detém registro do
repasse, portanto, resta caracterizado o brocardo jurídico “alegar e não provar é
o mesmo que não alegar”.
2) – Convênio firmado com a SEAB:
Neste caso o recorrente apresentou a respectiva prestação de contas, referente ao
Convênio firmado com a SEAB, no exercício de 1997, no valor de R$ 48.300,00
(quarenta e oito mil e trezentos reais).

A DAT opina pela regularidade, ressalvando a não utilização de conta específica
para movimentação financeira dos valores do convênio, configurando como
irregularidade tênue, frente a imediata aplicação dos recursos.
Desta forma, às fls. 423, conclui pelo provimento do recurso, para no mérito,
reformar parcialmente a decisão conforme abaixo:
“I – Reformar a decisão, julgando regular com ressalva as contas prestadas pela
Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda., referente ao Convênio firmado com a
SEAB, no exercício financeiro de 1997;
II – Manter a desaprovação da Tomada de Contas referente aos repasses ocorridos
pela CODAPAR, no exercício de 1996 (conforme listagem de pendência).”
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 9137/
06 (fls. 427/429), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
acompanha o entendimento exarado pela Diretoria de Contas Municipais, no
sentido do provimento parcial do recurso, “para aprovar com ressalvas a prestação
de contas do convênio celebrado com a SEAB; e pela manutenção da decisão
contida na Resolução nº 4.946/2003 pela ausência de prestação de contas do
Termo de Ajuste firmado com a CODAPAR.”
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 511797/03, considerando as argumentações trazidas aos
autos, diante dos fatos expostos, acompanhando os Pareceres da Diretoria de
Análise de Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, por tempestivo, para, no mérito dar-lhe provimento
parcial, julgando-se regulares as contas prestadas referente ao Convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, no
exercício de 1997, no valor de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos
reais), e manter a decisão contida na Resolução nº 4946/2003-TC, no sentido de
desaprovar a Tomada de Contas do Termo de Ajuste firmado com a CODAPAR,
no montante de R$ 27.825,00 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais),
no exercício de 1996, referente a três repasses efetuados, para atendimento ao
Programa de Apoio à Pequena Propriedade, de responsabilidade do Sr. Osmar
Pomini.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
O :Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1256/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 372278/04
INTERESSADO : WALDIR EDUARDO GARCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Universidade Estadual de Londrina. Impugnação
de Despesa. Trouxe matéria que não enseja reforma do julgado. Pelo
Improvimento. Procedência da Impugnação. Manutenção da Resolução nº 4653/
04.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Waldir Eduardo Garcia, Reitor
em exercício da Universidade Estadual de Londrina, objetivando reforma da
decisão exarada mediante a Resolução n° 4653/04, que julgou procedente a
proposta de impugnação de despesas apresentada pela 4ª. ICE, em razão de
irregularidades no pagamento de vantagens pecuniárias aos servidores da
instituição.
O recorrente alega que alteração legislativa significante modificou profundamente
a estrutura das instituições de ensino superior do Estado do Paraná, sem que esta
mudança fosse acompanhada de regulamentação específica pertinente, o que
culminou nos diversos questionamentos legais suscitados pela Corte de Contas.
A Diretoria Jurídica, examinando o apelo, concluiu que nada de novo foi trazido
com o recurso, de modo a ensejar a reforma do julgado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, preliminarmente, afasta a
possibilidade de convalidação do ato pela Corte de Contas, aventada pelo
recorrente, porque refoge do âmbito de sua competência e nem acolhe a alegação
de que a inércia do Poder Executivo justificaria o descumprimento do princípio
da legalidade. Também, no mérito, afasta a possibilidade de criação de cargos e
realização dos dispêndios impugnados, como feitos pela entidade, em nome da
chamada autonomia universitária, o que, aliás, a própria LDB, argüida pelo
recorrente, confirma ao dizer que à Universidade cabe propor o seu quadro de
pessoal, elaborando seu regulamento de conformidade com as normas gerais, ou
seja, exige lei. Demais disso, diz o MPjTC, o fato de a entidade ter suprimido os
pagamentos de adicionais por tempo de serviço a comissionados, bem como o
adicional noturno, serve de confissão do erro, pelo que não merece provimento o
recurso. A conclusão é pelo improvimento do Recurso de Revista, com sugestão
de que o corpo técnico da Corte constate se foram efetivamente cessadas as
atuações irregulares da UEL.
VOTO
Acolho integralmente as manifestações da Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, porque tenho por certo que em nome da autonomia
universitária e da possível inércia do Poder Executivo não pode a instituição
cometer atos administrativos, como os impugnados, que ferem frontalmente a lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 372278/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a Resolução n° 4653/04-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1264/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 292239/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamentos. Pela baixa de
responsabilidade dos interessados.”
RELATÓRIO
Através do presente protocolado, a Diretoria de Contas Estaduais encaminha
Relatório de Inspeção e Análise (fls. 03/04), no qual informa que foram examinadas
as prestações de contas de 13 adiantamentos na Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, no montante de R$ 24.000,00, recomendando ao
final a baixa de responsabilidade.
O MPjTC, pelo Parecer n° 11202/06, opina pela baixa da responsabilidade dos
interessados, mencionados às fls. 05 a 17.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292239/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de adiantamentos da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA, utilizados
no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos
mencionados às fls. 05 a 17, acompanhando o Parecer n° 111202/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1265/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 361826/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Licitação. Inexigibilidade prevista pelo inciso I do art. 25 da Lei nº
8.666/93. Preenchidos os requisitos legais, pela homologação.
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento visando a aquisição de dois módulos de arquivos
deslizantes para a Diretoria de Protocolo, para guarda dos processos de sua
responsabilidade.
A Diretoria de Administração do Material e Patrimônio solicitou que a compra
fosse efetuada mediante dispensa de licitação, com a oitiva da Comissão
Permanente de Licitação e da Diretoria Jurídica.
Justifica o pedido informando que os arquivos deslizantes a serem adquiridos
devem ser da marca ACECO, da empresa Giroflex, para que possa haver a
integração, uniformidade e padronização com os módulos já existentes, que foram
adquiridos há cerca de 2 anos atrás. Informa que módulos de arquivos deslizantes
de outra marca não se encaixariam no sistema de trilhos existente e nem no sistema
de vedação do módulo fixo, o que demandaria a necessidade de que fossem
adquiridos no mínimo 03 outros módulos diferentes.
Informa que o valor dos 02 módulos completos e instalados perfazem R$ 16.984,62
(dezesseis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
No verso da fl. 34 consta despacho da Presidência deste Tribunal autorizando a
despesa, fixada no preço máximo de R$ 16.985,00 (dezesseis mil, novecentos e
oitenta e cinco reais), com encaminhamento à Diretoria Econômico-Financeira
para informar recursos e dotação orçamentária (à fl. 35) e à CPL e DIJUR, para
manifestação quanto à dispensa de licitação.
A Comissão Permanente de Licitação (fl.s. 36/37) opina pela autorização da
aquisição, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no disposto no art.
25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, configurada a inviabilidade de
competição. Sustenta ainda que, para a efetiva aquisição dos módulos de arquivos
deslizantes, necessária a juntada dos documentos exigidos para contratação com
o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica pondera preliminarmente, no Parecer nº 10803/06 (fl. 38)
que os documentos de fls. 05 e 06 juntados ao processo (declarações da própria
Giroflex) não têm o condão de atender ao estabelecido no art. 25, I, da Lei de
Licitações, “notadamente porque não emitidos pelas entidades ali especificadas
e não declaram exclusividade, impedindo, assim, o pronunciamento acerca da
inexigibilidade de licitação pretendida para o caso em apreço.”
Às fls. 40/42 foi juntado Atestado de Exclusividade de Comercialização emitido
pelo Coordenador da Central de Cadastros da Federação das Indústrias do Rio
de Janeiro, datado de 25/04/2006, com validade expressa de 120 (cento e vinte)
dias, dando conta que não foram encontrados, junto às empresas cadastradas, no
Estado do Rio de Janeiro, “fabricantes de produtos similares ao sistema
organizacional eletro eletrônico com software de gerenciamento e sistema de
monitoração passivo para segurança do usuário (...)”.
Por meio do Parecer nº 11093/06 (fl. 42) de 14/08/2006, a Diretoria Jurídica
opina pela possibilidade da contratação direta almejada com fulcro no art. 25, I,
da Lei nº 8.666/93, “diante da necessidade de integração com os módulos já
existentes da marca ACECO e da impossibilidade de competição que de tal
circunstância decorre.”
Acatando a Informação nº 17/2006 da Comissão Permanente de Licitação e o
Parecer nº 11093/06-DIJUR, à fl. 43, a Presidência deste Tribunal ratifica a
inexigibilidade de licitação.
Finalmente, o Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio
do Parecer nº 14390/06, da Procuradora Kátia Regina Puchaski, informa que
nada tem a opor à aquisição pretendida.
VOTO
Verifica-se que o procedimento seguiu os trâmites impostos pela Lei nº 8.666/93,
enquadrando-se adequadamente a aquisição pretendida nos termos do art. 25,
inciso I, do referido normativo, que prevê, de forma não exaustiva, a possibilidade
de ser inexigível a licitação quando configurada situação em que há inviabilidade
de competição, ainda que o atestado de exclusividade de comercialização acostado
aos autos não atenda integralmente ao previsto na legislação.

Não se trata, no caso, de preferência de marca, a qual é expressamente vedada,
mas de aquisição de marca determinada que anseia resguardar, além das
características já mencionadas pela Diretoria de Administração do Material e
Patrimônio, de uniformidade, padronização e funcionamento, também o caráter
da garantia contratual e legal dos equipamentos, uma vez que, a princípio, os
arquivos deslizantes a serem adquiridos irão operar com os outros módulos já
instalados, situação em que a responsabilidade pela garantia poderia ser
questionada, na hipótese do fornecimento de equipamento de outra marca, cujas
especificações diferem.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 361826/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I - Homologar o presente procedimento, de acordo com os Pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
II - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 33 em 12 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 312654/03
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 221012/03
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 187772/04
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

Processo: 189438/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 181441/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIPORÃ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIPORÃ

Processo: 165628/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
REBOUÇAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
REBOUÇAS

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 175913/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 177529/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO

Processo: 190711/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 83943/04
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Processo: 86380/06
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

Primeira Câmara

Pautas

Processo: 121124/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 166373/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ADOLESCENTE DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ADOLESCENTE DE
CURITIBA

Processo: 167361/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 182689/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA

Processo: 205700/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 238306/03 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro NESTOR
BAPTISTA
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

Processo: 417774/03 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro NESTOR
BAPTISTA
Origem: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

APOSENTADORIA

Processo: 3395/92
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: IRIO BRESSAN JUNIOR

Processo: 181260/96
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: LAURO JOSE RUBINI

Processo: 409976/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: CHRISTINA ELIZABETH DE CARVBALHO POLISELLI

Processo: 489368/03
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: EVANDY MARIA DA SILVA

Processo: 307450/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: DORACI MATUE MATUDA

Processo: 503542/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MILTON JOSÉ DA SILVA RIBAS

Processo: 8497/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ZÉLIA FERNANDES NERY

Processo: 10266/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MARILENA LIPINSKI DE ALMEIDA

Processo: 111109/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ALMIRINDA LUCIANO JASINSKI

Processo: 373146/05
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: MARIA APARECIDA DE TOLEDO PEREIRA

Processo: 373162/05
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: NILDA TIEMI KAYANO

Processo: 415370/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GENI PEREIRA DA CRUZ

Processo: 430573/05
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
Interessado: NEI TAQUES MACHADO

Processo: 432657/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DILSE MARILISA RONSANI
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Processo: 434595/05
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: MARIA OLINDA FIORAVANTE

Processo: 440641/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: IVONE DO ROCIO JAREMICKI BORIBELLO

Processo: 456297/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: CÍCERO VICENTE NERES

Processo: 479084/05
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: IVANIRA RANK GALDIN

Processo: 157137/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ELI DAPPER PACHECO

Processo: 221706/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DULCE CALEFFI DE ALMEIDA

Processo: 237530/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VERA LUCIA NATEL

Processo: 294819/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: LOURDES ZENI

Processo: 298431/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMARINA JULIÃO

Processo: 298490/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAURIVAL FERREIRA DO NASCIMENTO

Processo: 305160/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANADIR TONEZER

Processo: 305462/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ MARCOLINA

Processo: 305985/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANA LUCIA CANTARELLI

Processo: 315336/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSANI NAMI

Processo: 325420/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: FRANCISCO DÉLCIO LAJOS

Processo: 351421/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: JOEL JEOVÁ DE SIQUEIRA

Processo: 354331/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLINEU UEHARA

Processo: 357470/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELENA GUALBERTO DOS ANJOS

Processo: 361290/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JANDIRA BERTE HISTER

Processo: 373050/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANIR DINIZ BATISTELA SANTA BARBARA

PENSÃO

Processo: 52725/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: DORACI ALVES PEREIRA DO NASCIMENTO

Processo: 394301/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: NORMA SCHMIDT GEVAERD

Processo: 367413/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELOINA MARQUES ALBIERO

Processo: 289807/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA

Processo: 299225/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA RODRIGUES DE SOUZA

Processo: 315433/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GONÇALINA PAES MACHADO

Processo: 319340/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SUZANA BIGASKI

Processo: 321409/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MOISES MEIRA DOS SANTOS

Processo: 326168/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: PAULO AFONSO GAMA

Processo: 326192/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: YARA REIS DALLEDONE

Processo: 340080/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: ROSANGELA DE FÁTIMA NUNES

Processo: 354153/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMEIDA APARECIDA PACINE CORDEIRO

RESERVA

Processo: 458365/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

Processo: 6995/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GENALDO IZIDIO DA SILVA

Processo: 24149/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO THEODORO NETTO

Processo: 151910/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ARIEL LUIZ PINTO PORTUGAL

Processo: 298644/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MAURICIO RUTHES

Processo: 315298/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SÉRGIO RAFAEL CORDEIRO DA SILVA

Processo: 321328/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELCIO FELIPE DE LIMA

Processo: 357616/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALDIR JACINTO PEREIRA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 205289/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: NELSON MARTINS GIMENES

Processo: 205564/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: SUELY SABOIA NASCIMENTO CORREA

Processo: 364654/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: GERALDO DUTRA DE SOUZA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 395966/00
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 166476/02
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 264800/02
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 136388/04 Vistas desde 22/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

Processo: 116550/05 Vistas desde 22/08/2006 Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE VIRMOND
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 141442/03 Vistas desde 29/08/2006 Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 70159/04 Vistas desde 15/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Processo: 123731/04 Vistas desde 15/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA

Processo: 130940/04 Vistas desde 15/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 130959/04 Vistas desde 15/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAGUARIAÍVA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 5568/98 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

PENSÃO

Processo: 351010/02 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MARIA ALVES LAMAS

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 46886/04
Origem: MUNICÍPIO DE INAJÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE INAJÁ

Processo: 126190/05
Origem: MUNICÍPIO DE FAROL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAROL

Processo: 155114/05
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

Processo: 180267/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 275725/06
Origem: VILA VICENTINA - SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO
Interessado: VILA VICENTINA - SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO

Processo: 282543/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE LUIZIANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE LUIZIANA

Processo: 293928/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE VITORINO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE VITORINO

Processo: 297575/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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ACÓRDÃO Nº 2250/06 – PRIMNEIRA CÂMARA
Processo n.º: 33913/00
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado MUNICÍPIO DE LONDRINA
Responsável: ANTÔNIO CASEMIRO BELINATI
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas de Auxílio originário do IASP-PR. Exercício
financeiro de 1998. Manifestação da Unidade Técnica pela regularidade das contas
e do MPjTC pela aprovação. VOTO, acompanhando a manifestação de ambos os
Órgãos, pela regularidade.
Trata o expediente de prestação de contas de Auxílio firmado pelo interessado
com o Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, no valor de R$ 1.233.440,00
(um milhão, duzentos e trinta e três mil e quatrocentos e quarenta reais). O presente
ajuste, de responsabilidade do Ex-Prefeito, Sr. Antônio Casemiro Belinati, é
relativo ao exercício financeiro de 1998.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1658/06, de fls.
Au:885 a 887, manifesta-se pela regularidade, à luz do que estatui o Provimento
nº 29/94-TC, a Lei Complementar 113/2005 e o Art. 246 do Regimento Interno
do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer lavrado pelo
Procurador Laerzio Chiesorin Jr. no verso da fl. 887, opina pela sua aprovação.
Considerando os entendimentos concordes dos Doutos Órgãos, VOTO pela
regularidade desta comprovação de auxílio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 33913/00, MUNICÍPIO DE LONDRINA, responsabilidade
de Nedson Luiz Micheleti,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas de comprovação de auxilio do Município de Londrina.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 8 de agosto de 2006 – Sessão n°28.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2351/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº: 24599-0/03
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator: AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre o Município
de Morretes e a SETR-PR. Exercício Financeiro de 2002.
Pela regularidade com ressalva.
Este Processo analisa a prestação de contas parcial do Convênio nº 069/2002, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), firmado entre a Secretaria de Estado dos
Transportes do Estado do Paraná, com a interveniência do Departamento de
Estradas de Rodagem do Paraná e o Município de Morretes. O objeto do Convênio
é a execução de obras de adequação e drenagem de estradas municipais.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2710/06–DAT/CAS às
fls. 188/189), quanto o Ministério Público de Contas (Parecer 7015/06 à fl. 190),
opinam pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas.
Acompanhando os Doutos Órgãos,
VOTO pela REGULARIDADE com RESSALVA
desta prestação de contas do Município de Morretes, de responsabilidade do
Prefeito Municipal, Sr. Helder Teófilo dos Santos, ressalva em face da ausência
de aplicação financeira e ao atraso de 36 dias na prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 245990/03, MUNICÍPIO DE MORRETES,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva, das contas de convênio do Município de
Morretes, em face da ausência de aplicação financeira e ao atraso de 36 dias na
prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
MARINS ALVES DE CAMRGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2366/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 216795/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 216795/03, MUNICÍPIO DE IPORÃ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas de convênio do Município de Iporã, que teve
por objeto a construção do Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente
Infrator, com área de 76,56 m2.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2367/06 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO N°: 431793/03
ORIGEM : MUNICIPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXILIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 431793/03, MUNICÍPIO DE MAMBORÊ,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação da prestação de contas de convênio de auxilio concedido
ao Município de Mamborê, que teve por objeto a realização de jogos da juventude
do paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2368/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N° : 37202/05
ORIGEM : MUNICIPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXILIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 37202/05, MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas de convênio do Município de Matelândia e o IASP,
exercício financeiro de 2004, que teve por objeto auxiliar ao atendimento de
criança e do adolescente em situação de risco pessoal e social.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2375/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n° : 425904/03
Origem : MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 425904/03, MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL
DO PARANÁ,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação da prestação de contas de convênio firmando entre o
Município de São Manoel do Paraná com a SEDU, exercício financeiro de 2002,
que teve por objeto a execução de pavimentação urbana.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2376/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N° : 33711/05
ORIGEM : MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 33711/05, MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da prestação de contas de convênio do Município de
Itaguajé, exercício financeiro de 2004, que teve por objeto oferecer condições à
prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 836/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 150050/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Julga REGULAR COM RESSALVA, por
ausência de publicação de resultados de processos licitatórios. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
em 14 de março de 2002 entre a Secretaria de Estado da Educação - SEED e o
município de Ortigueira, no valor de R$ 113.208,26, tendo por objeto a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar
de alunos do ensino fundamental da rede pública do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°.
6380/05, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente
prestação de contas, nos termos do artigo 13, inciso II, do Provimento n°. 29/94-
TC e aplicação de multa a Sra. Marlene de Oliveira Mattos de Pádua, ex-
prefeita do município de Ortigueira, de acordo com o artigo 5º, inciso VI, do
Provimento n° 36/98-TC;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 4868/06, opina pela APROVAÇÃO
COM RESSALVA  da presente prestação de contas.
É o Relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 150050/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA, em virtude da ausência de publicação de
resultados de processos licitatório, a presente prestação de contas de Convênio
celebrado em 14 de março de 2002.
Determinar a aplicação de multa no valor de R$ 500,00 a Sra. Marlene de Oliveira
Mattos de Pádua, ex-prefeita do município de Ortigueira, de acordo com o artigo
5º, inciso VI, do Provimento n° 36/98-TC e do artigo 87, III, alínea “d” da Lei
Complementar 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1595/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 128578/03
INTERESSADO : ADMILSON LEONARTSIK
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Adiantamento. Aplicação de multa. Recolhimento. Baixa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de adiantamento em nome do
servidor do Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná, Admilson
Leonartsik, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender despesas com
material de consumo.
Pela Resolução nº. 1213/05-TC, foi aplicada multa ao responsável, pelo atraso
na apresentação da prestação de contas.
Efetuado o recolhimento ao Tesouro do Estado, conforme comprovante anexado
aos autos, a Diretoria de Contas Estaduais entende que a comprovação está em
condições de ser aprovada.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela baixa de responsabilidade
do interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 128578/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de responsabilidade do servidor Admilson Leonartsik,
correspondente ao presente adiantamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2006 – Sessão nº 20.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2030/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROTOCOLO Nº : 132355/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 132355/06,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de convênio do Município de Verê, que teve
por objeto a realização do transporte escolar.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2006 – Sessão n°25.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 2377/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 49448/05
ORIGEM : MUNICIPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 49448/05, MUNICÍPIO DE PORTO RICO,
A:ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regulares a prestação de contas de convênio do Município de Porto Rico e
a SEED, exercício financeiro de 2004, que teve por objeto oferecer condições à
prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2379/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N° : 70641/05
ORIGEM : MUNICIPIO DE SANTA MÔNICA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 70641/05, MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas de convênio do Município de Santa Mônica,
que teve por objeto oferecer condições à prestação de seviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município
de Santa Mônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2383/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 186838/06
ENTIDADE : CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS
MIS. DE STa. TERESA DO MENINO JESUS DE
PARANAVAI.
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 186838/06, CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS
CARMELITAS MIS. DE STª TERESA DO MENINO JESUS DE PARANAVAÍ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas de convênio da Congregação das Irmãs
Carmelitas Missionárias de Sta. Teresa do Menino Jesus de Paranavaí, que teve
por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento à criança e adolescentes
em situação de risco pessoal e social, cumprindo os preceitos da Lei. 8069/90 –
ECA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão n°29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2384/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 248620/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA E EDUCATIVA DE SANTA
ANA DE TAMARANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, encaminhada
pela Associação Missionária e Educativa de Santa Ana de Tamarana, para
apreciação desta Corte de Contas, referente a recursos repassados pela SETP, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 11.396,69, visando aquisição de
equipamentos e material de consumo em atendimento a crianças e adolescentes
em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 6099/06, entende
pela regularidade com ressalva do presente expediente, em virtude do atraso na
apresentação da prestação de contas neste Tribunal.
Em face da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências, do Termo de
Cumprimento dos Objetivos de fls. 20, emitido pelo Chefe em exercício do ER
de Londrina Elizanete Terol de Pinho e do que mais consta deste processo, o
Ministério Público de junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 12605/06,
opina pela aprovação com ressalva da presente prestação de contas de convênio.
É o relatório.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 248620/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social - SETP à ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA E EDUCATIVA
DE SANTA ANA DE TAMARANA, em razão do atraso na prestação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2006 – Sessão nº 29.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2413/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 13275/01
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 13275/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE ao CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA DE
LONDRINA, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 920.000,00
(novecentos e vinte mil reais), que teve por objeto a aquisição de medicamentos,
materiais de consumo e serviços de terceiros, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2414/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 6680/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 6680/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE/FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E
ADOLESCENCIA/INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE PEABIRU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
13.805,28 (treze mil, oitocentos e cinco reais e vinte e oito centavos), que teve
por objeto a ampliação de imóvel – Casa da Passagem – com área de 48 m², com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2415/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 17520/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 17520/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PEABIRU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 19.799,92
(dezenove mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), que
teve por objeto a aquisição de um veículo, para atendimento à crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2416/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135426/03
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 135426/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO AGRONÔMICO
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2001, no valor de
R$ 108.650,00 (cento e oito mil, seiscentos e cinqüenta reais), que teve por objeto
a implantação dos projetos “Formação e avaliação da raça bovina Purunã” e o
“Desenvolvimento de cultivadores de trigo adaptados a diferentes regiões
ecológicas do Estado do Paraná”, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2417/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 197960/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 197960/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE PRANCHITA, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
145.984,60 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e
sessenta centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica,
numa área de 30.378,60 m², conforme Plano de Aplicação em ancexo, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2418/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198480/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do Departamento de Trânsito
do Paraná – DETRAN -, no valor total de R$ 1.293.169,63 (um milhão duzentos
e noventa e três mil cento e sessenta e nove reais e sessenta e tres centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198480/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2419/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198510/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, da Secretaria de Estado da
Justiça e da Cidadania, no valor total de R$ 476.202,23 (quatrocentos e setenta e
seis mil duzentos e dois reais e vinte e tres centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198510/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a pela baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem
da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2420/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198529/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do Departamento de Estradas
e Rodagens – DER - , no valor total de R$ 1.120.452,36 (um milhão cento e vinte
mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e trinta e seis centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198529/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2421/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198545/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, da Secretaria de Estado do
Emprego e Relações do Trabalho, no valor total de R$ 848.863,83 (oitocentos e
quarenta e oito mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e tres centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido, da
listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198545/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência da listagem da Diretoria de Análise de
Transferências, referente à transferência de recursos repassados pela
SECRETARIA DE ESTADO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO
à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE CURITIBA, nos
exercícios financeiros de 2001, 2002 e 2003, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2422/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198553/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, da Biblioteca Pública do
Paraná, no valor total de R$ 54.352,17 (cinqüenta e quatro mil trezentos e
cinqüenta e dois reais e dezessete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198553/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2423/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198561/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, de vários órgãos estaduais,
referentes aos exercícios de 2001, 2002 e 2003.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198561/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência dos recursos recebidos pela ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE CURITIBA, da listagem da Diretoria
de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento à
Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2424/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 518574/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 518574/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E

PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE BALSA NOVA , no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 121.158,07 (Cento e vinte e um mil, cento e
cinqüenta e oito reais e sete centavos), que teve por objeto fornecer condições à
prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2425/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 36630/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 36630/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PEABIRU, no exercício financeiro de 2004 , no valor de R$ 68.769,71
(sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos),
que teve por objeto a aquisição e preparação da alimentação dos participantes
dos Jogos Colegiais do Paraná, evento integrante dos Jogos Oficiais do Paraná -
2004, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2426/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº : 45582/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 45582/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
58.100,00 (cinqüenta e oito mil e cem reais), que teve por objeto a alimentação
dos participantes dos Jogos Colegiais do Paraná – evento integrante dos Jogos
Oficiais do Paraná-2004, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2427/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 45604/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 45604/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
26.675,64 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2428/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 79665/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 79665/05,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE LUIZIANA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 92.976,83
(Noventa e dois mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos),
que teve por objeto oferecer condições à prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
Município de Luiziana, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2429/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173767/05
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Empresa Escola de Apucarana, da Faculdade Estadual de
Ciências Econômicas de Apucarana , no valor total de R$ 12.512,50 (doze mil
quinhentos e doze reais e cinqüenta centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 173767/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2430/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 177231/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO SOLIDARIOS PELA VIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177231/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA à ASSOCIAÇÃO
SOLIDARIOS PELA VIDA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 30.058,00 (trinta mil, cinqüenta e oito reais), que teve por objeto
desenvolvimento de Projeto na prevenção na Área de DST/AIDS.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2431/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 178599/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 178599/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
PARAÍSO DO NORTE, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 29.897,16 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e dezesseis
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2432/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 305833/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 305833/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
RESERVA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 44.971,69
(Quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2433/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 123410/06
INTERESSADO: AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 123410/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO DE TOLEDO, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.477,36 (Seis mil, quatrocentos
e setenta e sete reais e trinta e seis centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal em atendimento às
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2434/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 193575/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 193575/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MAUÁ DA SERRA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos,
material de consumo, serviços de terceiros e pagamento de pessoal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2435/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 11059/90
INTERESSADO : JOSÉ VIEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 11059/90, entre as partes MUNICÍPIO DE CURITIBA
e JOSÉ VIEIRA DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 3051/89, publicada no Diário Oficial do Município, do
dia 07/12/89, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSÉ VIEIRA DA SILVA,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2436/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 365924/02
INTERESSADO : MARIA ANTONIA ALVES CASSOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 365924/02, entre as partes MUNICÍPIO DE MOREIRA
SALES e MARIA ANTONIA ALVES CASSOLI .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 691/02, publicada no jornal Umuarama Ilustrado, do dia
23/07/02, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA ANTONIA ALVES
CASSOLI, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2437/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 479990/03
INTERESSADO : CARMEN DIAS DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 479990/03, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CASCAVEL e CARMEN DIAS DO NASCIMENTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº5907/03, publicado no jornal O Paraná, do dia 19/08/03,
que concedeu aposentadoria à servidora CARMEN DIAS DO NASCIMENTO,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2440/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 207963/05
INTERESSADO: MARIA ANNA SIZANOSKI BARÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 207963/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA ANNA SIZANOSKI BARÃO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 5308, publicada no D.O.E. nº 6940 de 23/03/05,
retificada pela Resolução nº 8431, publicada no D.O.E. nº 7250 de 20/06/06, que
concedeu aposentadoria à servidora MARIA ANNA SIZANOSKI BARÃO,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2441/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 268636/05
INTERESSADO : ERACI NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 268636/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ERACI NUNES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 5838/05, publicada no Diário Oficial nº 6988, do dia
02/06/05, que concedeu aposentadoria à servidora ERACI NUNES, determinando
o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2442/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 305957/05
INTERESSADO : LECI DORST DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 305957/05, entre as partes MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e LECI DORST DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 34740/05, publicada no Órgão Oficial do Município de
14/06/05, que concedeu aposentadoria à Sra. LECI DORST DA SILVA,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2443/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 334221/05
INTERESSADO : MANOEL ANTONIO AGUIRRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 334221/05, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO e MANOEL ANTONIO
AGUIRRE .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 071/98, publicada no Jornal Oficial de 28/09/98, que
concedeu aposentadoria ao Sr. MANOEL ANTONIO AGUIRRE, determinando
o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2444/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 334779/05
INTERESSADO : JULIA ALBERTI D´ AGOSTIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 334779/05, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO e JULIA ALBERTI D´
AGOSTIN .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 071/98, publicada no Órgão Oficial do Estado de 28/09/
98, que concedeu aposentadoria à Sra. JULIA ALBERTI D’AGOSTIN,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2445/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 390270/05
INTERESSADO: SEBASTIANA LOURENÇO CORREIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 390270/05, entre as partes MUNICÍPIO DE ALTAMIRA
DO PARANÁ e SEBASTIANA LOURENÇO CORREIA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 007/05 publicado no Jornal Oficial Tribuna de 08/06/
05, que concedeu aposentadoria à servidora SEBASTIANA LOURENÇO
CORREIA, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2446/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 414667/05
INTERESSADO : MERCEDES PUKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 414667/05, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO e MERCEDES PUKA
.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 062/96, publicada no jornal Folha de Colombo de 17/
08/96, que concedeu aposentadoria à Sra. MERCEDES PUKA, determinando o
seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2447/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 414691/05
INTERESSADO : SALVADOR CARDOZO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 414691/05, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO e SALVADOR
CARDOZO DE PAULA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 055/97, publicada no jornal Folha de Colombo de 28/
06/97, que concedeu aposentadoria ao Sr. SALVADOR CARDOZO DE PAULA,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2448/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 491696/05
INTERESSADO: MILTON DA SILVA BRAGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Au:RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 491696/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MILTON DA SILVA BRAGA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 6918/05, publicada no D.O.E. nº 7087 de 24/10/05,
que concedeu aposentadoria ao servidor MILTON DA SILVA BRAGA,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2449/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 509315/05
INTERESSADO : MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 509315/05, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA e MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 1138/05, publicado no boletim Oficial do Município de
19 a 25/11/05, que concedeu aposentadoria à Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO
FERREIRA, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2454/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 225248/06
INTERESSADO : MARCIA SILVA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 225248/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARCIA SILVA OLIVEIRA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro da Resolução nº
7724/06-SEAP, publicado no Diário Oficial nº 7189 de 21/03/06, na parte referente
à interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2455/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 229200/06
INTERESSADO: VALFRIDO VENICIUS TREVISAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 229200/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
VALFRIDO VENICIUS TREVISAN.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 5224/06, publicado no D.O.E. nº 7175 de 01/03/06,
que concedeu a aposentadoria ao servidor VALFRIDO VENICIUS TREVISAN,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2456/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 236100/06
INTERESSADO : RITA DE CASSIA PALADINO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 236100/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
RITA DE CASSIA PALADINO DE SOUZA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 7593/06, publicada no Diário Oficial nº 7181, do dia
09/03/06, que concedeu aposentadoria à servidora RITA DE CASSIA PALADINO
DE SOUZA, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2457/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 297931/06
INTERESSADO : AMELIA DA SILVA CAILLET
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 297931/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
AMELIA DA SILVA CAILLET .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8039, publicada no jornal D.O.E, de 08/05/06, que
concedeu aposentadoria à servidora AMELIA DA SILVA CAILLET, determinando
o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2458/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 298601/06
INTERESSADO : JOAQUIM LUIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 298601/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JOAQUIM LUIZ .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro da Resolução nº
8071/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 9200 de 08/05/06, na parte referente
à interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2459/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 298911/06
INTERESSADO : ELIZA FILOMENA CANIATTI RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 298911/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ELIZA FILOMENA CANIATTI RODRIGUES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8095, publicada no jornal DOE no 7227, de 17/05/06,
que concedeu aposentadoria à servidora ELIZA FILOMENA CANIATTI
RODRIGUES, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2460/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 299098/06
INTERESSADO : SANDRA MARIA LUBACHESKI NASSIF
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 299098/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SANDRA MARIA LUBACHESKI NASSIF .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8254/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7237 de 31/05/06, que concedeu aposentadoria à Sra. SANDRA MARIA
LUBACHESCKI NASSIF, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2461/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 299179/06
INTERESSADO : LUCY APARECIDA ZANLORENZI DE ASSUNÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 299179/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LUCY APARECIDA ZANLORENZI DE ASSUNÇÃO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8253/06, publicada no Diário Oficial do Estado nº
7237 de 31/05/06, que aposentou a Sra. LUCY APARECIDA ZANLORENZI
DE ASSUNÇÃO, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2462/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 487640/03
INTERESSADO : MARLENE ASTRID MOREIRA SALLES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
487640/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARLENE ASTRID
MOREIRA SALLES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro dos Atos de Benefício
Previdenciários nºs 11.775/03 e 11.776/03, publicados no Diário Oficial nº 6563
de 16/09/03, na parte referente a interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2463/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 332012/04
INTERESSADO : SONIA MATILDE ENTRAUT
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
332012/04, entre as partes MUNICÍPIO DE GUARATUBA e SONIA
MATILDE ENTRAUT .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 5471/04, publicado no Jornal Oficial do Município de
Guaratuba, de 10/08/2004, que concedeu a pensão à viúva Sra. Sonia Matilde
Entraut, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2464/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108675/06
INTERESSADO : MARIA TERESINHA ISSLER VAUCHER
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
108675/06, entre as partes INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL e
MARIA TERESINHA ISSLER VAUCHER .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 6904/06, publicado no jornal “O Paraná”, de 02/03/06,
que concedeu pensão à Sra. MARIA TERESINHA ISSLER VAUCHER ,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2466/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 290830/06
INTERESSADO : ELIAS LEMES DE MORAES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
290830/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ELIAS LEMES DE
MORAES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61503/06, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 7217 de 03/05/06, que concedeu pensão ao Sr. ELIAS LEMES
DE MORAES, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2467/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 299276/06
INTERESSADO : EDUARDO HUFFENBAECHER
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
299276/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e EDUARDO
HUFFENBAECHER .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61.613/06, publicado no Diário Oficial nº 7238 de 01/06/06.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2468/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 305500/06
INTERESSADO : VERONICA COSTA SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
305500/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e VERONICA COSTA
SANTOS .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº61605/06, publicado no Diário
Oficial nº 7238, do dia 01/06/06, que concedeu pensão à servidora VERONICA
COSTA SANTOS, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2469/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 205203/03
INTERESSADO : NEUCI LOPES ZANUTTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 205203/03, entre as partes CAIXA DE ASSISTENCIA
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE
LONDRINA e NEUCI LOPES ZANUTTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 084/03, publicado no Jornal Oficial do Município de
13/03/03, que concedeu revisão de proventos à Sra. NEUCI LOPES ZANUTTO,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2470/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 205645/03
INTERESSADO : JOÃO RODRIGUES FURTADO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 205645/03, entre as partes CAIXA DE ASSISTENCIA
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE
LONDRINA e JOÃO RODRIGUES FURTADO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do Decreto nº 68/
03, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina de 13/03/03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2471/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 19544/04
INTERESSADO : JAIR DELCIN ANDRADE
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 19544/04, entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA
e JAIR DELCIN ANDRADE .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 499/03, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina de 16/10/03, que concedeu a revisão de proventos do Sr. JAIR DELCIN
ANDRADE, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2472/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 19595/04
INTERESSADO : LAUDELINO GAIOTTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 19595/04, entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA
e LAUDELINO GAIOTTO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do Decreto nº 498/
03, publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2473/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 367010/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 367010/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE  FERNANDES PINHEIRO, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2474/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 212649/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 212649/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2475/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46680/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 46680/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE ANTONINA, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2476/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 230381/06
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 230381/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE CURITIBA,
determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2477/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131858/04
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas Municipal. Fundo de Previdência dos Servidores
de Planalto. Exercício de 2003. Pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de Planalto,
relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente Sr.Hilário
Leopoldo Huber, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 566/05 (fls. 67/69), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista o não encaminhamento do Formulário
Previdenciário preenchido conforme Instrução Técnica nº 26/04-TC, fato que
inviabilizou sua análise técnica (fls. 64/65 da Instrução Previdenciária).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 8242/06 (fls. 78/79), pela desaprovação destas contas,
incluindo como motivo de irregularidade a ausência de informação acerca das
despesas com serviços de terceiros.
ANÁLISE DO RELATOR:
No tocante à ausência de informações relativas às Despesas com Serviços de
Terceiros,conforme Informação nº 120/06-DCM, fls. 74/76, embora
contrariando o artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em face da recente
deliberação do Plenário desta Corte, tal fato deve constar apenas como
ressalva.
CONCLUSÃO
Considerando parte do Parecer nº 8242/06 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Previdência dos Servidores do Município de Planalto, exercício de 2003,
tendo em vista o não encaminhamento do Formulário Previdenciário
preenchido conforme Instrução Técnica nº 26/04-TC, fato que inviabilizou
sua análise técnica (fls. 64/65 da Instrução Previdenciária).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131858/04, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, de responsabilidade de
ROSANI MARIA ELY,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo fundo de Previdência dos
Servidores do Município de Planalto, exercício de 2003, tendo em vista o não
encaminhamento do Formulário Previdenciário preenchido conforme instrução
técnica n°26/04 – TC, fato que inviabilizou sua análise técnica (fls. 64/65 da
instrução previdenciária).
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2485/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 115790/02
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
DA CULTURA

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a FUNPAR.
RELATÓRIO
O Processo em tela encaminha a esta Corte a prestação de contas do Convênio nº
013/2001, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), firmado em 27 de março
de 2001 entre a Fundação Araucária e a Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura – FUNPAR
e destinado à organização, em Curitiba, do Primeiro Congresso Brasileiro de
Engenharia de Fabricação.
Sobre essas contas pronunciaram-se pela regularidade, a Diretoria de Análise de
Transferências, com a Instrução Técnica nº 2188/06-DAT/CAS e pela legalidade,
o Ministério Público de Contas através do Parecer nº 6363/06.
.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 115790/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta o do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA CULTURA, de responsabilidade do Sr.
Mário Portugal Pederneiras, Diretor Superintendente da FUNPAR, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2486/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 528459/02
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre o Serviço Social Autônomo Paraná
Tecnologia e a Sociedade Paranaense de Cultura – PUC/PR. Exercício financeiro
de 2002. Pela regularidade.
RELATÓRIO
O Processo em tela versa sobre a prestação de contas do Convênio nº 44/01, no
valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), firmado em 18.12.2001
entre o Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia e a Associação Paranaense
de Cultura de Curitiba e destinado à aquisição de equipamento de informática
para o Laboratório Unificado de Ciência de Imagem da Pontifícia Universidade
Católica do Paraná.
Opinaram sucessivamente pela aprovação das presentes contas, a Diretoria de
Análise de Transferências (Instrução nº 2081/06-DAT/CAS) e o Ministério Público
de Contas (Parecer nº 5588/06).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 528459/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA à
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA , de
responsabilidade do Diretor Presidente da Sociedade Paranaense de Cultura,
Sr.Carlos Wielganczuk, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2487/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131480/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da
Família e o Município de Campo Largo. Exer-
cício financeiro de 2002. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Versa o Processo em pauta sobre a prestação de contas do Termo de
Responsabilidade nº 48/2002 – SECR/FEAS, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil
e trezentos reais), firmado em 26.06.2002. De um lado, a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família e Fundo Estadual de Assistência Social. Do outro,
o Município de Campo Largo. O objeto é a compra de 01 microcomputador, 01
impressora e licença de uso do sistema operacional MS – Windows 98.
A Diretoria de Análise de Transferências concluiu pela regularidade dos presentes
Autos (Instrução nº 2586/06-DAT/CAS) e o Ministério Público de Contas pela
sua legalidade (Parecer nº 7230/06).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 131480/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA/FEAS ao MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, de responsabilidade do
Prefeito de Campo Largo, Sr. Affonso Portugal Guimarães,com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2488/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131528/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Secretaria de Estado dos Transportes
do Estado do Paraná – SETR e a Prefeitura Municipal de Campo Largo. Exercício
de 2003. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Versa o processo em pauta sobre o Convênio nº 72/2002/SETR – PR, firmado
em 21/06/2002 entre Secretaria de Estado dos Transportes do Estado do Paraná
– SETR, com interveniência do DER, e a Prefeitura Municipal de Campo Largo,
tendo por objeto a recuperação de estrada de acesso à Vila David Antonio, entre
a Estrada de Mato Grosso e a Avenida São Jerônimo. O valor do Convênio é de
R$ 122.223,73 (cento e vinte e dois mil e duzentos e vinte e três reais e setenta e
três centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução Técnica nº 1713/
06-DAT/CAS, posicionou-se pela regularidade daquelas contas. Com base na
mesma Instrução, o Ministério Público de Contas opinou pela aprovação.
Acompanho as recomendações dos Órgãos Técnicos e VOTO pela
REGULARIDADE do presente Processo de Comprovação de Convênio, de
responsabilidade do Sr. Affonso Portugal Guimarães.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 131528/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES/
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ao MUNICÍPIO DE
CAMPO LARGO, no exercício financeiro de 2003, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2489/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134080/03
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a UNIOESTE
– Campus Marechal Cândido Rondon. Exercício financeiro de 2001. Pela
regularidade.
RELATÓRIO
O Processo em análise verifica a prestação de contas do Convênio nº 030/2001,
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), firmado em 10.04.2001 entre a
Fundação Araucária e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE,
Campus Marechal Cândido Rondon, tendo por objeto a implementação do Projeto
de Extensão Universitária nas Vilas Rurais.
Concordes a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 2691/06-DAT/
CAS) e o Ministério Público de Contas (Parecer nº 6627/06), respectivamente,
pela regularidade e pela legalidade desta prestação de contas.
Em face das opiniões conclusivas de ambos os Órgãos, VOTO pela
REGULARIDADE do atual Processo de Comprovação de Convênio, de
responsabilidade do Sr. Alcibíades Luiz Orlando, Diretor Geral do Campus.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134080/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ CAMPUS MARECHAL CÂNDIDO RONDON, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2490/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134691/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a Universidade
Estadual de Londrina. Exercício financeiro de 2001. Pela aprovação.
RELATÓRIO
O Processo em análise versa sobre a prestação de contas do Convênio nº 081/
2001, no valor de R$ 19.440,00 (dezenove mil e quatrocentos e quarenta reais),
acrescidos de R$ 386,53 (trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e três
centavos) provenientes de rendimentos de aplicação financeira.

Este Convênio foi firmado em 14.09.2001 entre a Fundação Araucária e a
Universidade Estadual de Londrina - UEL e tem por objeto a implementação do
Programa de Disseminação Científica, modalidade de Apoio à Publicações.
Sobre o mesmo, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências que, pela
Instrução nº 3458/05-DRC/CAS considerou as contas irregulares pela ausência
de certame licitatório para a editoração, preparação e planejamento visual de
livros.
Diversa foi a conclusão do Ministério Público de Contas que, pelo Parecer nº
6534/06 concluiu “que se não foi seguida a formalização de uma licitação, pelo
menos houve obediência aos seus princípios, entre os quais avulta o da
economicidade”.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134691/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de responsabilidade
do Magnífico Reitor da UEL, Sr. Pedro Alejandro Gordan.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2491/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134918/03
INTERESSADO : CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL
DOM CARLOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a Universidade
Estadual de Londrina. Exercício financeiro de 2001. Pela aprovação.
RELATÓRIO
O Processo em análise versa sobre a prestação de contas do Convênio nº 081/
2001, no valor de R$ 19.440,00 (dezenove mil e quatrocentos e quarenta reais),
acrescidos de R$ 386,53 (trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e três
centavos) provenientes de rendimentos de aplicação financeira.
Este Convênio foi firmado em 14.09.2001 entre a Fundação Araucária e a
Universidade Estadual de Londrina - UEL e tem por objeto a implementação do
Programa de Disseminação Científica, modalidade de Apoio à Publicações.
Sobre o mesmo, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências que, pela
Instrução nº 3458/05-DRC/CAS considerou as contas irregulares pela ausência
de certame licitatório para a editoração, preparação e planejamento visual de
livros.
Diversa foi a conclusão do Ministério Público de Contas que, pelo Parecer nº
6534/06 concluiu “que se não foi seguida a formalização de uma licitação, pelo
menos houve obediência aos seus princípios, entre os quais avulta o da
economicidade”.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134918/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a presente comprovação de convênio, de responsabilidade do
Magnífico Reitor da UEL, Sr. Pedro Alejandro Gordan.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2492/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140136/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio firmado entre a FUNDEPAR e o Município
de Rondon. Exercício financeiro de 2002. Pela regularidade.
RELATÓRIO
O processo em tela versa sobre a prestação de contas do Convênio nº 179/02,
firmado em 10/04/02 entre o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
– FUNDEPAR e o Município de Rondon, representado pelo seu Prefeito, Sr.
José Augusto Mossambani. O repasse, no valor de R$ 91.335,00 (noventa e um
mil e trezentos e trinta e cinco reais), destinava-se a efetuar reparos na Escola
Estadual Almirante Barroso, localizada naquele Município.
Concordes a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução Técnica nº 3611/
05-DRC/CAS à folha 132) e o Ministério Público de Contas (Parecer lavrado no
verso da folha 132) pela regularidade e aprovação das atuais contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 140136/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE RONDON, de responsabilidade do Sr. José
Augusto Mossambani, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2494/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141221/03
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a Associação
Paranaense de Cultura – PUC – PR. Exercício financeiro de 2001. Pela
regularidade.
RELATÓRIO
O Processo em análise versa sobre a prestação de contas do Convênio nº 033/
2001, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), firmado em 20.04.2001, com
Termo Aditivo de prorrogação de prazo firmado em 16.04.2002, entre a Fundação
Araucária e a Associação Paranaense de Cultura – PUC – PR. Seu objeto é o
apoio ao Programa de Apoio à Extensão Universitária Vilas Rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução 2682/06-DAT/CAS,
considerou as contas regulares, mas com ressalva, porque 3 (três) notas fiscais,
no valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais), foram apresentadas em cópias
autenticadas e não em 1ª via (original).
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, pelo Parecer nº 6615/06 opinou
pela aprovação das mesmas contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 141221/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de responsabilidade
do Sr. Dario Bortolini, presidente da Associação Paranaense de Cultura.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2495/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170248/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 170248/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Rondon, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 39.558,20
(trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e vinte centavos), que teve
por objeto a execução de pavimentação urbana, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2496/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 176505/03
INTERESSADO : ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL DOS MANANCIAIS DO RIO IGUAÇU E
SERRA DO MAR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre SEMA/IAP/FEMA e a APPAM.
Pela regularidade.
RELATÓRIO
Inicialmente convém assinalar o equívoco cometido quanto à designação da
entidade: “(...) PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DOS MANANCIAIS (...)” e não
“(...) PREVENÇÃO (...) DE PIRAQUARA”.
O processo em análise trata da prestação de contas da parcela de R$ 32.690,00
(trinta e dois mil e seiscentos e noventa reais) efetivamente repassados no exercício
de 2003, do Convênio nº 03/2002 firmado entre a SEMA/IAP/FEMA e a APPAM,
no valor total de R$ 59.340,00 (cinqüenta e nove mil, trezentos e quarenta reais).
A Instrução nº 1985/06-DAT/CAS da Diretoria de Análise de Transferências é
corroborada pelo Parecer nº 7194/06 do Ministério Público de Contas, opinando
ambos pela regularidade da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 176505/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL DOS MANANCIAIS DO RIO IGUAÇU E SERRA DO MAR, de
responsabilidade do Sr. Haroldo Osmar de Paula Junior, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
2Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2497/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160254/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de convênio entre a Fundação Araucária e a FUEM.
Exercício financeiro de 2003. Regularidade.
RELATÓRIO
O presente Processo de prestação de contas final do Convênio nº 023/2003,
assinado em 21.05.2003 entre a Fundação Araucária e a Fundação Universidade
Estadual de Maringá – FUEM, abarca 2 (dois) Protocolados, o de nº 16025-4/
04-TC e, apenso a ele, o de nº 17990-0/05. Seu objeto é o Programa de Apoio à
Pesquisa Básica e Aplicada.
O valor inicial do Convênio era de R$ 137.509,00 (cento e trinta e sete mil e
quinhentos e nove reais), acrescido posteriormente de mais R$ 19.133,34
(dezenove mil, cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) de aplicação
financeira, totalizando R$ 156.642,34 (cento e cinqüenta e seis mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos).
Sobre o mesmo, se manifestaram a Diretoria de Análise de Transferências, pela
regularidade (Instrução nº 955/06-DAT/CAS) e o Ministério Público de Contas,
pela legalidade (Parecer nº 6489/06).
Endossando a opinião de ambos os Órgãos, VOTO pela REGULARIDADE do
atual Processo, de responsabilidade do Magnífico Reitor, Professor Gilberto Cezar
Pavanelli.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 160254/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2003, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2498/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160840/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Pela regularidade.
RELATÓRIO
O processo em análise trata da prestação de contas final do Convênio nº 034/
2002, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), firmado em 06 de
junho de 2002 entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Ponta
Grossa e destinado ao Programa Sul de Pesquisa e Pós-Graduação.
Concordes, tanto a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução
Técnica nº 3920/06-DAT/CAS, quanto o Ministério Público junto a esta Corte
mediante o Parecer nº 9825/06, em suas conclusões pela regularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 160840/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos de
responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Godoy.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2499/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173100/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio firmado entre a Secretaria de Estado da
Educação – SEED e o Município de Araruna. Exercício financeiro de 2003. Pela
regularidade.
RELATÓRIO
Versa o atual Processo sobre a prestação de contas da última parcela de um total
de R$ 69.174,25 (sessenta e nove mil e cento e setenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos) referentes ao Termo de Convênio de Cooperação Financeira,
firmado em 01.09.2003 e alterado por Termo Aditivo assinado em 01.12.2003.
Foram partes no Convênio, de um lado, a Secretaria de Estado da Educação –
SEED e, do outro, o Município de Araruna. Seu objeto é a manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público municipal,
como contrapartida à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual.
Os presentes autos foram examinados sucessivamente pela Diretoria de Análise
de Transferências (Instrução nº 2598/06-DAT/CAS) e pelo Ministério Público de
Contas (Parecer nº 6988/06), que se pronunciaram respectivamente, pela
regularidade e pela aprovação.
Acompanhando as manifestações dos doutos Órgãos, VOTO pela
REGULARIDADE da presente Comprovação de Convênio, de responsabilidade
do Prefeito Municipal, Sr. Renato Toaldo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 173100/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ARARUNA, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2500/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 36567/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social/Ministério da Assistência
RELATÓRIO
O Processo em pauta refere-se à prestação de contas do Termo de
Responsabilidade nº 301/2004, no valor de R$ 90,00 (noventa reais). Por este
Termo, firmado em 30.06.2004, a Prefeitura de Itaúna do Sul se comprometia a
utilizar esses recursos, oriundos da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social/Ministério da Assistência Social, na Revisão do Benefício de
Prestação Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa.
Analisado o Processo pela Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº
867/06-DAT/CAS às folhas 24 e 25) e pelo Ministério Público de Contas (Parecer
lavrado no verso da folha 25), concluíram ambos, respectivamente, pela
regularidade e pela legalidade das presentes contas.
Endosso plenamente as conclusões acima e VOTO pela REGULARIDADE dessa
Comprovação de Convênio, de responsabilidade do então Prefeito, Sr. Pedro
Castanhari.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 36567/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, no exercício
financeiro de 2004, que teve por objeto a Revisão do Benefício de Prestação
Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2503/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179820/05
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Ementa: Comprovação de Convênio firmado entre a Fundação Araucária e o Sr.
Eduardo Leite Kruger. Exercício de 2004. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Versa o atual processo sobre a prestação de contas do Termo de Concessão de
Auxílio Financeiro nº 046/2004, firmado em 10/08/2004, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), que foram repassados pela Fundação Araucária ao Sr. Eduardo
Leite Kruger para que ele pudesse participar de um congresso científico em Israel.
Concordes a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução Técnica nº 1238/
06-DAT/CAS) e o Ministério Público de Contas (Parecer nº 6480/06) pela
regularidade e aprovação da presente prestação de contas.
Decide o Relator pela mesma forma, VOTO pela REGULARIDADE do atual
Processo de Comprovação de Convênio, de responsabilidade do Sr. Eduardo
Leite Kruger.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 179820/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao Sr. EDUARDO LEITE
KRUGER.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2504/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180160/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa:  Comprovação de Convênio firmado entre a Fundação Araucária e a
UNICENTRO. Exercício financeiro de 2004. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Os presentes Autos encaminham a esta Corte a prestação de contas final do
Convênio nº 092/2004, no valor de R$ 7.745,40 (sete mil e setecentos e quarenta
e cinco reais e quarenta centavos), firmado em 13.10.2004 entre a Fundação
Araucária e a Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, situada
em Guarapuava-PR. O objeto do Convênio é a implementação do “Programa de
Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos e Culturais 2004”.
Submetidas à Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 2656/06-DAT/
CAS) e ao Ministério Público de Contas (Parecer nº 6382/06), mereceram as
presentes contas a aprovação por ambos os Órgãos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 180160/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO-OESTE DO PARANÁ, de responsabilidade do Magnífico Reitor
da UNICENTRO, Sr. Vítor Hugo Zanette, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2505/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180216/05
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a Fundação Araucária e a Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória.Pela regularidade.
RELATÓRIO
O processo em tela analisa a prestação de contas final do Convênio nº 099/2004,
firmado em 21 de outubro de 2004 entre a Fundação Araucária e a Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória, no valor de R$ 4.050,00 (quatro
mil e cinqüenta reais), destinados ao Programa de Apoio à Organização de Eventos
Técnico-Científicos e Culturais – 2004.
Concordes a Diretoria de Analise de Transferências (Instrução nº 1991/06-DAT/
CAS) e o Ministério Público junto a esta Corte (Parecer nº 6979/06) em concluírem
pela regularidade desta prestação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 180216/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNESPAR-FACULDADE DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA, de
responsabilidade do Sr. Eloy Tonon.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2506/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 248090/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CONGONHINHAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio com a Secretaria Estadual do Trabalho,
Emprego e Promoção Social do Paraná. Exercício de 2004. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata o processo em tela da prestação de contas do Convênio 037/2004/CEP-
SETP, no valor de R$ 35.811,56 (trinta e cinco mil, oitocentos e onze reais e
cinqüenta e seis centavos), firmado em 02/12/2004 entre a Secretaria Estadual
do Trabalho, Emprego e Promoção Social do Paraná e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Congonhinhas.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, pela Instrução nº 2566/06-DAT/
CAS, verificou que os documentos pertinentes estão de acordo com o Provimento
nº 29/94-TC, mas que os mesmos foram protocolados nesta Corte com atraso.
Segundo a DAT, à época da conduta do gestor quanto ao atraso, estava em vigor
o Provimento nº 36/98 deste Tribunal, que dispunha sobre as condutas passíveis
de aplicação de multa. Diante disso, a DAT opina pela regularidade com ressalva
da presente prestação de contas.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, com base na Instrução da
DAT, emitiu o Parecer nº 7990/06 de lavra da Dra. Valéria Borba, no qual a douta
Procuradora opina pela aprovação das contas sem ressalva.
Nos parece que na questão da multa, a razão assiste à Procuradora. É entendimento
juridicamente firmado que não pode haver aplicação de multa sem prévia
cominação legal e o Provimento nº 36/98, no qual se ampara a conclusão da
DAT pela multa, é um instrumento administrativo interno desta Casa, sem a
amplitude e a força coercitiva de estabelecer multas, encontráveis em instrumentos
emanados do Poder Legislativo.
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O poder de multar só foi conferido a esta Corte posteriormente, pela Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15/12/2005, que entrou em vigor na mesma
data. Essa Lei Complementar define a aplicação de multas em seu Art. 1º, IX e
Art. 85 e seguintes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 248090/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CONGONHINHAS, de responsabilidade da Sra. Léia
Marina Brustulin Pereira., com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2507/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 453948/05
INTERESSADO : APMF DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR MAILON
MEDEIROS DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Comprovação de Convênio entre a FUNDEPAR e a APM do CE Prof.
Mailon Medeiros. Exercício financeiro de 2005. Pela regularidade.
RELATÓRIO
Apresentado para análise e julgamento desta Corte o presente Processo de
Comprovação de Convênio nº 089/05-AT, no valor de R$ 16.970,00 (dezesseis
mil e novecentos e setenta reais), firmado em 02.05.05 entre o Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Paraná – FUNDEPAR e a Associação de Pais
e Mestres do Colégio Estadual Professor Mailon Medeiros, Município de
Bandeirantes.
Submetidas à análise da Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 1757/
06-DAT/CAS) e ao Ministério Público de Contas (Parecer nº 6364/06), as
presentes contas mereceram a aprovação de ambos os Órgãos.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 453948/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular o Processo, de responsabilidade do Sr. João Pereira Torres,
Presidente da APM ora analisado, que teve como objeto a execução de obra no
estabelecimento de ensino no Colégio Estadual Prof. Mailion Medeiros.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2508/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167221/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de Convênio firmado pelo interessado
com SEED, no valor de R$ 37.091,15 ( trinta e sete mil, noventa e um reais e
quinze centavos). O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Ailton Alfredo
Valoto, relativo ao exercício financeiro de 2005.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 6397/06, de
fls. 139/140, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 13655/
06 de fls. 141, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do
que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167221/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE RONDON, que tem por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
dos alunos da rede de ensino público estadual, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2509/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 482387/05
INTERESSADO : DIVA ELVIRA FAGAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Aposentadoria a pedido – Preenchimento dos requisitos legais – Pelo Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, da servidora acima citada,
ocupante do cargo Professor, nível II, 11, LF-02, da SEED.
A DATJ, conforme parecer nº.13424/05, é pela sua legalidade.
O Ministério Público, em seu Parecer nº. 6277/06 é por diligência á origem para
que esclareça quanto ao cálculo dos proventos, no que toca à aula extraordinária
e ao adicional noturno, se foi considerada a média das contribuições.
A proposição de diligência à PARANAPREVIDÊNCIA para informar se foi
considerada a “médias das contribuições” no tocante a “aulas extraordinárias” e
“adicional noturno”, conforme Parecer nº.6277/06 do Ministério Publico junto
ao Tribunal de Contas-MPjTC é descabida por já estar informado no processo
conforme fls.28 à 48 referente as fichas financeiras da aposentada.
Assim sendo, voto conforme Parecer DIJUR – 13424/05 (ex.DATJ) de fls.70
que, opinando pelo preenchimento dos requisitos legais, é pela Legalidade e
Registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 482387/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
DIVA ELVIRA FAGAN .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8916/05-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7087
de 24/10/05, que concedeu aposentadoria à servidora DIVA ELVIRA FAGAN ,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2514/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.943/05
INTERESSADO : CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.943/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA
S/A,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do CENTRO DE CONVENÇÕES DE
CURITIBA S/A, referente a recursos recebidos de órgãos estaduais, no exercício
de 2004, tendo como objetivo o pagamento de estagiários.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2515/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 176.327/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 176.327/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO – SEDU ao MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 45.824,66 (quarenta e cinco mil ,
oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), que teve por objeto
a construção do Memorial aos 50 anos do município, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 �– Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2518/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122488/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 122488/05,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência, referente à transferência de recursos repassados
pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO DE
ANTONINA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 47.539,27 (quarenta
e sete mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos).
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2522/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 524.140/96
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MISSAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Regularidade Formal. Ressalva no
Acompanhamento da Obra.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Prefeitura de Missal e a Secretaria de Estado do Abastecimento no valor de R$
115.275,00, cujo objeto é a adequação de estradas rurais.
A Diretoria Revisora de Contas (Instrução nº 4.635/05) observou a existência
de todos os documentos e a consecução dos objetivos propostos mas opinou pela
regularidade com ressalva por discordar em parte dos procedimentos de
acompanhamento adotados pela SEAB. No mesmo sentido foi o posicionamento
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 12.624/05).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 524.140/96,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE MISSAL, no
exercício financeiro de 1996, tendo em vista a falta de celeridade por parte da
SEAB no envio dos Laudos de Conclusão de Obras, com fundamento no artigo
nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2523/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 371485/99
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 371485/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Indústria Comércio e do Desenvolvimento
Econômico - SEID ao MUNICÍPIO DE PINHAIS, referente ao exercício
financeiro de 1998, no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais),
que teve por objeto a construção do Centro de Integração de Empresas, com
1.928 m².
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2524/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 133660/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 133660/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Paraná Tecnologia - PRTEC à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 155.414,95 (cento e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e quatorze reais e
noventa e cinco centavos), que teve por objeto o desenvolvimento de ações que
permitam adequar 2 (dois) laboratórios pertencente ao departamento de Análises
Clínicas e Toxicológicas da UEPG.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2525/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170604/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Empresa vencedora do certame
licitatório somente regularizou sua situação perante o INSS após a contratação
com o Município interessado, o que afrontaria a Lei 8666/93. Hipótese passível
de mera ressalva, pois não configuraria prejuízo ao erário. Regularidade com
Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre o Município de Santa Isabel
do Ivaí e a Secretaria de Estado da Educação - SEED, no exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 19.652,79 (dezenove mil, seiscentos e cinqüenta e dois
reais e setenta e nove centavos), tendo como objetivo a manutenção e recuperação
da frota de veículos do transporte escolar da rede pública municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 6076/06, manifesta-se pela regularidade da presente
prestação de contas, com ressalvas, tendo em vista que por ocasião da sua
contratação, o vencedor do certame licitatório encontrava-se em situação de
inadimplência com o INSS, o que afronta os ditames específicos da Lei 8666/93,
somente tendo procedido a tal regularização após a formalização da contratação,
o que não causou qualquer prejuízo ao erário.
Nesse mesmo diapasão, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC,
por meio de parecer emitido no verso das fls. 247, corrobora o posicionamento
exarado pela DAT, e também se manifesta pela aprovação com ressalva da presente
prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 170604/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de convênio, firmado entre o
Município de Santa Isabel do Ivaí e a Secretaria de Estado da Educação - SEED,
no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 19.652,79 (dezenove mil,
seiscentos e cinqüenta e dois reais e setenta e nove centavos), tendo como objetivo
a manutenção e recuperação da frota de veículos do transporte escolar da rede
pública municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2526/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193.772/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Falhas Formais. Regularidade com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da comprovação de convênio celebrado entre o
Município de Tapejara e a Secretaria de Estado da Educação no valor de R$
38.656,20 tendo por objeto a obra de cobertura de quadra esportiva na Escola
Rural do Bairro Ricassolo e cobertura do pátio da Escola Municipal Paulo Freire.
A Diretoria Revisora de Contas (Instrução nº 2.612/05) confirmou a presença
dos documentos necessários mas ressalvou o fato de algumas certidões estarem
vencidas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 134, verso) observou a
existência de falha em uma das licitações mas também opinou pela aprovação
com ressalvas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 193.772/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED ao MUNICÍPIO DE TAPEJARA, no exercício financeiro de 2003, tendo
em vista as falhas de cunho formal detectadas em uma das licitações, com
fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2527/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 6656/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Falhas Formais. Pela Aprovação com
Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação de convênio celebrado entre o
Município de Peabiru e Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, no valor de R$ 324,00.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 1.439/06) reconheceu a
implementação dos objetivos, mas devido à falta do Termo de Cumprimento dos
Objetivos, opinou pela aprovação com ressalva. O Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas (Parecer nº 9.727/06), por seu turno, opinou pela aprovação
das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 6656/05,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social - SETP ao MUNICÍPIO DE PEABIRU. A análise dos autos confirma a
pertinência da posição adotada pela instrução. As falhas formais não chegam a
comprometer a totalidade da documentação. A ressalva pela falta do Termo de
Cumprimento dos Objetivos foi igualmente bem colocada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2528/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 69368/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 69368/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE DOURADINA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 29.287,30
(vinte e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), que teve por
objeto a construção de salas de aula no Município, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2529/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4705/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO LONDRINENSE INTERDISCIPLINAR DE
AIDS DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 4705/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.920,00
(dez mil, novecentos e vinte reais), que teve por objeto desenvolvimento de Projeto
Estratégico de entidades que atuam na realização de ações no âmbito do Programa
Nacional de HIV/ Aids e outras DST, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2530/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108195/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 108195/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE UBIRATÃ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 55.281,56
(cinqüenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centavos),
que teve por objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede pública
estadual, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2531/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198585/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198585/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
12.094,55 (doze mil, noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), que
teve por objeto a execução do Programa de Apoio à Organização de Eventos
Técnico-Científicos 2005, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2532/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 247950/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 247950/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMPINA DA LAGOA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
128.981,40 (cento e vinte e oito mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta
centavos), que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental da rede de ensino público municipal, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2533/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 274389/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ITAPERUÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 274389/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA/Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA/Instituto de Ação
Social do Paraná - IASP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE ITAPERUÇU, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 32.142,20 (trinta e dois mil, cento e quarenta
e dois reais e vinte centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos e
material de consumo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2534/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 83.756/06
INTERESSADO : EDSON DELAVIA DE ARAÚJO
ASSUNTO : CONTAGEM DE TEMPO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTAGEM DE TEMPO
protocolados sob nº 83.756/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Deferir o solicitado pelo Sr. Edson Delavia de Araújo, ressaltando que o tempo
de serviço prestado ao Estado do Paraná deve ser computado para todos os efeitos
legais nos termos do artigo 129, I da Lei nº6174/70 e os demais períodos de
trabalho (tempo de serviço prestado à iniciativa privada) deverão ser computados
para fins de aposentadoria nos termos do §9º do artigo 201 da Constituição Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |11/Set/2006 19Edição nº 65 -

ACÓRDÃO Nº 2535/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 366.979/04
INTERESSADO : CARMEN REGINA RIBEIRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Revisão de Proventos. Legalidade do Pedido. Falha Formal do Acórdão.
Pela Retificação da Decisão.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de pedido de Revisão de Proventos, encaminhado
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba.
Ocorre que o Acórdão nº 2.472/05 julgou a documentação como sendo de
Aposentadoria quando em verdade se tratava de revisão de proventos. Corrige-
se agora a falha.
Apreciando a documentação tanto a Diretoria Jurídica (Parecer nº 8.147/05)
quanto o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 14.444/
05) opinaram favoravelmente à retificação do Acórdão nº 2.472/05.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 366979/04, entre as partes INSTITUTO DE PESQUISA
E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA e CARMEN REGINA
RIBEIRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº 2.472/05, para julgar legal a Portaria nº105/04, publicada
no Diário Oficial do Município nº60 de 05/08/04, que concedeu a Revisão de
Proventos a servidora Carmem Regina Ribeiro, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2536/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 448.669/05
INTERESSADO : ALVACIR DA SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Pedido de Revisão de Proventos. Pleito Anteriormente Negado.
Inexistência de Ato a Ser Apreciado. Pelo Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de revisão de proventos encaminhado pelo
PARANÁPREVIDÊNCIA que informou que referido pleito já havia sido
demandado e indeferido anteriormente.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 6.001/06) opinou pelo arquivamento pois “não
tendo a administração pública efetuado a revisão, não há como esta Corte de
Contas se pronunciar, uma vez que, inexiste ato a ser apreciado para fins de
registro”.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 10.576/06).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 448.669/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ALVACIR DA SILVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento dos autos, tendo em vista que o
PARANÁPREVIDÊNCIA indeferiu anteriormente o mesmo pedido formulado
pelo interessado e que o exame dos mesmos confirma a inexistência de ato a ser
apreciado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2538/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 351754/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 351754/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise n° 77/05, elaborado
pela Diretoria de Análise de Transferência - DAT, referente às prestações de
contas de adiantamentos da Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná
- UNICENTRO, utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2539/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 481496/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE PATO
BRANCO
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Regularidade do objeto inspecionado com recomendação.
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento de Inspeção Externa, realizada nos termos do Provimento
nº 60/05, no Consórcio Intermunicipal de Saúde de Pato Branco.
Após os trabalhos de Inspeção, a equipe designada analisou o contraditório, e
emitiu a Instrução nº 3798/06 – DAT/CAS, opinando pela regularidade do objeto
inspecionado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, através
do Parecer n° 13698/06, corrobora a manifestação da equipe técnica e observa a
regularidade procedimental, recomendando, contudo, que seja determinado à
entidade inspecionada a imediata adequação às recomendações da fl. 101, no
que tange à exigência de parecer jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 481496/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular o objeto inspecionado, acompanhando as manifestações da Diretoria
de Análise de Transferência - DAT e do Ministério Público junto a este Tribunal,
determinando, contudo, que a entidade proceda à imediata adequação às
recomendações da fl. 101, no que tange à exigência de parecer jurídico.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2540/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 51495/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 51495/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, no exercício financeiro de
2000, no valor de R$ 5.888,00 ( cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais), que
teve por objeto serviços de recuperação, reparos e adaptação da E.R.M. Excelsior,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2541/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 51509/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 51509/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, no exercício financeiro de
2000, no valor de R$ 27.820,00 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte reais), que
teve por objeto reparos na E.E.T. PAULO CESAR ALMEIDA SILOTO, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2542/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164493/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 164493/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 32.855,00 (trinta e dois mil, oitocentos e
cinqüenta e cinco reais), que teve por objeto a execução de reparos na E.E.T.
ARTHUR RAMOS, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

 ACÓRDÃO Nº 2543/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184072/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 184072/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO /PARANACIDADE ao MUNICÍPIO DE TERRA RICA, no exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 23.331,48 (vinte e três mil, trezentos e trinta
e um reais e quarenta e oito centavos), que teve por objeto a reforma no Hospital
Cristo Redentor, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2544/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198430/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do Departamento de Imprensa
Oficial do Estado, no valor total de R$ 527.188,47 (quinhentos e vinte e sete mil
cento e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198430/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente, referente ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2545/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198464/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do PARANÁ ESPORTES.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198464/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total da presente prestação de contas
, da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente; referente ao exercício financeiro de
2003, que teve por objeto financiamentos de gastos relativos a contratação de
serviços.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2546/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198472/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente, no valor total de R$ 458.898,34 (quatrocentos e cinqüenta e oito
mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198472/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente , referente ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2547/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198502/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, da Procuradoria Geral do
Estado, no valor total de R$ 208.819,08 (duzentos e oito mil, oitocentos e dezenove
reais e oito centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198502/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a co:baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem
da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente, relativo ao exercício financeiro de 2003,
que teve por objeto gastos relativos à contratação de serviços.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2548/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 322815/04
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE
APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Empresa Escola de Apucarana, da Faculdade Estadual de
Ciências Econômicas de Apucarana , no valor total de R$ 25.245,92 (vinte e
cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 322815/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente, relativo ao exercício financeiro de 2002 .
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2549/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476774/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Convênio. Ausência de publicação no extrato do convênio na
Imprensa Oficial. Regular com ressalva
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio firmado entre o
Município de Paranavaí e o Estado do Paraná/PRES, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 15.000,00, tendo por objeto a realização
regional dos Jogos Abertos do Paraná/2004.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 4628/06,
manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas, em face da ausência da
publicação do extrato do convênio na imprensa oficial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, opina pela regularidade das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 476774/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados, acompanhando Instrução da Diretoria de Análises de Transferências,
nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, ressalvando
a ausência da publicação do extrato do convênio na imprensa oficial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2550/06 - Primeira Câmara
 :PROCESSO N º : 25859/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 25859/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PITANGUEIRAS, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 16.094,80
(dezesseis mil, noventa e quatro reais e oitenta centavos), que teve por objeto
oferecer condições de trabalho à prestação de serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público escolar, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2551/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 36974/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 36974/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
60.214,50 (sessenta mil, duzentos e quatorze reais e cinqüenta centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

 ACÓRDÃO Nº 2552/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46740/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 46740/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO /PARANACIDADE ao MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ,
no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos
reais), que teve por objeto a execução de iluminação pública, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2553/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 47267/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 47267/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PEABIRU , no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 55.437,64
(cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2554/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 52155/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHALÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 52155/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PINHALÃO, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 57.374,98
(cinqüenta e sete mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos),
que teve por objeto a compra de peças e pneus, serviços mecânicos e aquisição
de combustível, visando oferecer condições à prestação de serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área do
Município, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
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Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2555/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126157/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAROL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 126157/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO ao MUNICÍPIO DE
FAROL, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 7.053,00 (sete mil,
cinqüenta e três reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos para
ampliação da Oficina Profissionalizante, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2556/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 410661/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 410661/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE RESERVA DO IGUAÇU, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
71.438,02 (setenta e um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e dois centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
t:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2557/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134838/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DA VILA OPERÁRIA DE
PARANAVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134838/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DA VILA
OPERÁRIA DE PARANAVAÍ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), que teve por objeto a aquisição de material de consumo,
e equipamentos para o Abrigo Anjo da Guarda, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2558/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 325052/05
INTERESSADO : ELHEN TEREZINHA ANTONIACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 325052/05, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA e ELHEN TEREZINHA ANTONIACK .

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 1048/2005, publicado no jornal Boletim Oficial do
Município, de 10 a 22/07/05, que concedeu aposentadoria à servidora ELHEN
TEREZINHA ANTONIACK, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2560/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 325346/05
INTERESSADO : CLAUDIO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 325346/05, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA e CLAUDIO PEREIRA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Decreto nº 1.049/05, publicado no jornal Boletim Oficial do
Município, de 10/07/05, que concedeu aposentadoria ao servidor CLAUDIO
PEREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2561/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 383427/05
INTERESSADO : MARIA GARCIA NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 383427/05, entre as partes PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
e MARIA GARCIA NEVES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 606/05, publicada no jornal Órgão Oficial do Município,
de 09/09/05, que concedeu aposentadoria à servidora MARIA GARCIA NEVES,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2565/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 110.840/06
INTERESSADO : JOSÉ FERREIRA GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 110.840/06, entre as partes CAIXA DE ASSISTENCIA
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE
LONDRINA e JOSÉ FERREIRA GUIMARÃES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº390/05, publicada/o no jornal “Jornal Oficial do Município
de Londrina”, do dia 15/09/05, que concedeu aposentadoria ao servidor José
Ferreira Guimarães, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2567/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 203.783/06
INTERESSADO : LOURIVAL GABRIEL DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 203.783/06, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO e LOURIVAL
GABRIEL DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº117/06, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”, do
dia 20/04/2006, que concedeu aposentadoria ao servidor Lourival Gabriel dos
Santos, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2568/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 215510/06
INTERESSADO: AGLACIR CID BASTOS GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 215510/06, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA e
AGLACIR CID BASTOS GONÇALVES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 14, publicada no Órgão Oficial – DOM nº 08 de 24/01/
06, que concedeu aposentadoria à servidora AGLACIR CID BASTOS
GONÇALVESè�: , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2577/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 305977/06
INTERESSADO : JEANE ALDA CHAVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 305977/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JEANE ALDA CHAVES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8176/06, publicada no jornal D.O.E nº 7230, de 22/
05/06, que concedeu aposentadoria à servidora JEANE ALDA CHAVES,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2581/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 162.333/00
INTERESSADO : ILDA GASPAR MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
162.333/00, entre as partes MUNICÍPIO DE SANTA FÉ e ILDA GASPAR
MARTINS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 025/2000, publicado no jornal “O Diário do Norte do
Paraná”, do dia 18/05/2000, que concedeu pensão à servidora Ilda Gaspar
Martins, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2604/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 358309/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 358309/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
Universidade Estadual de Ponta Grossa, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2611/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133796/04
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE IRETAMA
INTERESSADO: LEOZENIR JOSÉ DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Iretama -
Prestação de Contas do exercício de 2003. Proposta de Julgamento pela
irregularidade das contas
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Iretama, relativas
ao exercício de 2003, foram prestadas pelo Sr. Presidente Leozenir José dos
Santos, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do Contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução n.º 466/06 (fls. 67/74),
pela irregularidade das contas do Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Iretama, exercício de 2003, tendo em vista abertura de créditos
adicionais acima do limite permitido na Lei orçamentária Anual (fls. 68) e da
conclusão contida na Instrução Previdenciária nº. 228/04 (fls. 26) pela inexistência
de cálculo atuarial, pelos descontos percentuais de contribuição de inativos e
pensionistas e pelos descontos percentuais sem observação de critérios atuariais
(fls. 25).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12.824/06, fls. 75/
76, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, não se opõe a que o douto Plenário, em
cumprimento às disposições do artigo 31, § 1º , c/c artigo 71 da Constituição
Federal julgue irregulares as contas do Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Iretama, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133796/04, do FUNDO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRETAMA, de
responsabilidade de LEOZENIR JOSÉ DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas do Fundo de Previdência dos Servidores
Municipais de Iretama, exercício de 2003, pela abertura de créditos adicionais
acima do limite permitido na Lei orçamentária Anual e da conclusão contida na
Instrução Previdenciária nº. 228/04.
2) Deliberar que a presente proposta de Julgamento não elida eventuais
julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em
apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2612/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133818/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA
INTERESSADO: DANIEL KAIZER DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Câmara Municipal de Iretama - Prestação de Contas do exercício de
2003. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Câmara Municipal de Iretama, relativas ao exercício de 2003, de
responsabilidade do ex-Presidente da Câmara Sr. Daniel Kaizer de Oliveira, foram
prestadas pelo Presidente Sr. Ivo Pereira Rodrigues, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do
Contraditório, a Diretoria de Contas Municipais elaborou a Instrução nº. 469/
06 (fls. 52/58), pela irregularidade das contas, em face das diferenças nos
Demonstrativos da execução orçamentária entre a contabilidade do Executivo
em confronto com a do Legislativo, aumento de despesas com pessoal acima
do limite permitido no artigo 71 da LRF (12,91%), inconsistências dos dados

apresentados referentes ao Regime Geral da Previdência Social e falta de
repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio e falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12.827/06, fls. 59/
60 da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, não se opõe a que o douto Plenário, em
cumprimento às disposições do artigo 31, § 1º , c/c artigo 71 da Constituição
Federal julgue irregulares as contas da Câmara Municipal de Iretama, exercício
de 2003.
ANÁLISE DO AUDITOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
Encontram-se configuradas as irregularidades, contudo, no que tange à diferença
entre os valores contabilizados pelo Poder Executivo em confronto com os
contabilizados pelo poder Legislativo em (-) R$ 1.990,89 (fls. 28 e 29), o acréscimo
percentual de 12,91 % nas despesas com pessoal e a falta de recolhimento de
parte dos valores devidos, no exercício, à Previdência Municipal (fls. 33 e 34)
Também restou prejudicada a análise previdenciária pela inconsistência dos dados
apresentados e/ou informação incompleta, sem que o interessado, quando do
Contraditório, se manifestasse a respeito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133818/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IRETAMA, de responsabilidade de DANIEL KAIZER DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Câmara Municipal
de Iretama, exercício de 2003, em face das diferenças nos Demonstrativos da
execução orçamentária entre a contabilidade do Executivo em confronto com
a do Legislativo, aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido
no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, inconsistências dos dados
apresentados referentes ao Regime Geral da Previdência Social e falta de
repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio.
2) Deliberar que a presente proposta de julgamento das contas do Legislativo
não elida eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades
levantadas em apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2613/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136116/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA
INTERESSADO: LUCI ANTONIACOMI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal de
Turismo. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Turismo de Palmeira, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pela presidente Sra. Luci Antoniacomi dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3043/06 (fls. 87/
90), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 11.221/06 (fls. 91/92), pela regularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136116/04, do FUNDO MUNICIPAL DE
TURISMO DE PALMEIRA, de responsabilidade de LUCI
ANTONIACOMI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Turismo de Palmeira, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2614/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136140/04
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PALMEIRA
INTERESSADO: ANTÔNIO SOARES DE LIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Palmeira,
relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente Sub Ten.
Antonio Soares de Lima, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3040/06 (fls. 98/
101), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 11.223/06 (fls. 102/103), da lavra do Procurador Flávio de
Azambuja Berti pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136140/04, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE PALMEIRA, de
responsabilidade de ANTÔNIO SOARES DE LIMA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros de Palmeira, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2615/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 136710/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA
INTERESSADO: JOSÉ PRZYBYSEWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Palmeira. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Palmeira, relativas ao exercício de
2003 , foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Przybysewski,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3037/06 (fls. 118/123), opina pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 11.219/
06 (fls. 125), opina pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136710/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PALMEIRA, de responsabilidade de JOSÉ PRZYBYSEWSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Palmeira, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 Au:– Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2616/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 84618/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: ARLINDO FAUST
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Saudade do Iguaçu. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas
tendo em vista a falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes
políticos, a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de Valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Saudade do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Presidente, Sr. Arlindo Faust, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 783/06 (fls. 74/81), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos, a reposição salarial acima da inflação do
ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos
e movimentação de recursos em instituição financeira privada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4076/
06 (fls. 82/83), opina igualmente pela irregularidade das contas, haja vista
persistires as seguintes irregularidades: remuneração dos agentes políticos,
falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos e
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 84618/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
SAUDADE DO IGUAÇU, de responsabilidade de ARLINDO FAUST,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Saudade do Iguaçu, exercício de 2004, tendo em vista a falta de retenção
do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos, a reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos, e
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2) Determinar que sejam recolhidos aos cofres municipais, devidamente
atualizados até a data do efetivo recolhimento, os valores percebidos a maior
por parte dos agentes políticos, conforme tabela de fls. 34/46.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2617/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126300/05
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JULINHO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - SAMAE,
relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr. Jurandir Santos Barduco
no período de 01/01/01 a 31/03/04 e do Sr. Julinho de Oliveira no período de 01/
04/04 a 31/12/04, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1225/06 (fls. 118/123), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 1220/06 (fls. 124), da lavra do procurador Laerzio Chiesorin
Junioric:, pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126300/05, do SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIPORÃ, de responsabilidade
de JURANDIR SANTOS BARDUCO no período de 01/01/04 a 31/03/04, e
JULINHO DE OLIVEIRA no período de 01/04/04 a 31/12/04.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã - SAMAE, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2618/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130715/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO: ANTONIO RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Coronel Vivida. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, a
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Coronel Vivida, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Presidente, Sr. Antonio Ribeiro, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1747/06 (fls. 68/81), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS, a reposição salarial acima da inflação do ano
de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7480/
06 (fls. 82/83), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130715/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CORONEL VIVIDA, de responsabilidade de ANTONIO RIBEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Coronel Vivida, exercício de 2004, tendo em vista a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS, a reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos,
2) Determinar que sejam recolhidos os encargos previdenciários devidos no
exercício por parte do Legislativo Municipal, conforme apontado pela Diretoria
de Contas Municipais às fls. 71, bem como dos valores percebidos a maior ,
conforme planilhas de fls. 35/47, devidamente atualizados até a data do efetivo
recolhimento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2619/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131517/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO: MAURO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Câmara Municipal de
Barbosa Ferraz.. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Barbosa Ferraz, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do ex-Presidente da Câmara Sr. Mauro de
Carvalho, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Fábio Caparroz,
dentro do prazo previsto dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1005/05 (fls. 17/
29), opina pela regularidade das contas, no que foi seguida pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas conforme Parecer de nº. 12.797/06, fls.
35/36.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131517/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE BARBOSA FERRAZ, de responsabilidade de MAURO DE CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Barbosa Ferraz, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2620/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135547/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO: ADALBERTO BICUDO QUEVEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Campo do Tenente. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em
vista a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor
do INSS, obrigações financeiras sem as devidas disponibilidades, irregularidade
na análise da gestão fiscal, falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF
para o magistério, não aplicação do percentual mínimo referente à saúde, falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004, ausência dos documentos relacionados às fls. 155,
caracterizando a irregularidade formal das contas, falta de repasse da contribuição
patronal e das contribuições dos servidores ao Regime Próprio, descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial, não inscrição na dívida fundada devidos ao RPPS para regularização do
déficit técnico e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Campo do Tenente, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Prefeito dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1284/06 (fls. 130/167) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Campo do Tenente, exercício de 2004, tendo em vista a
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS, obrigações financeiras sem as devidas disponibilidades, irregularidade na
análise da gestão fiscal, falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF
para o magistério, não aplicação do percentual mínimo referente à saúde, falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004, ausência dos documentos relacionados às fls. 155,
caracterizando a irregularidade formal das contas, falta de repasse da contribuição
patronal e das contribuições dos servidores ao Regime Próprio, descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial, não inscrição na dívida fundada devidos ao RPPS para regularização do
déficit técnico e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Procede ainda ressalvas (fls. 152), as quais deverão ser atentamente observadas
pela Municipalidade.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6600/06 (fls. 168/
170), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campo do
Tenente, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 5.603.952,38
Superávit Orçamentário (fls. 90) R$ 259.111,40
Déficit Financeiro do exercício (fls. 94) R$ 494.660,83
Passivo Financeiro R$ 722.272,64
Disponibilidade para cada real R$ 0,31
Realizável (fls. 94) R$ 221.208,88
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 94) R$ 210.925,99
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.658.113,21
Despesas com pessoal (47,17% < 54%) R$ 2.437.513,28
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, e que deixamos de registrar os
valores correspondentes ao exercício anterior, uma vez que as contas do exercício
de 2003 ainda não foram apreciadas por esta Corte de Contas.

Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
27,03%.
Quanto às despesas com saúde, foram investidas nessa área 14,07%, onde o
mínimo exigido seria de 15%. Desta maneira, não foi dado atendimento às
determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135547/05, do MUNICÍPIO DE CAMPO
DO TENENTE, de responsabilidade de ADALBERTO BICUDO
QUEVEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por maioria absoluta
em:
1) Aprovar o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campo do Tenente,
exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS, obrigações financeiras sem as devidas
disponibilidades, irregularidade na análise da gestão fiscal, falta de aplicação de
60% dos recursos do FUNDEF para o magistério, não aplicação do percentual
mínimo referente à saúde, falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, ausência dos
documentos relacionados às fls. 155, caracterizando a irregularidade formal das
contas, falta de repasse da contribuição patronal e das contribuições dos servidores
ao Regime Próprio, descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial, não inscrição na dívida fundada
devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos,
2) Encaminhar à DCM para abertura de processo de impugnação de despesa,
referente aos encargos previdenciários devidos no exercício por parte do Executivo
Municipal,bem como dos valores percebidos a maior por parte dos agentes
políticos, conforme fls. 157/158.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES.(voto vencedor).
O Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES votou pela regularidade.(voto
vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2622/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138279/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JOSIMARY APARECIDA EVANGELISTA FOGAÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa  Prestação de Contas do exercício de 2004. Proposta de Julgamento
pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação Cultural do Município de Ibiporã, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade da Sra. Josimary Aparecida Evangelista Fogaça,
foram encaminhadas pela Diretora Presidente Sra. Sandra Moya de Morais
Lacerda dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após análise de toda matéria, inclusive do
Contraditório enviado pelo interessado, através da Instrução nº 1226/06 (fls.
79/84), se manifesta pela irregularidade das contas, tendo em vista a falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/
ou Regime Geral da Previdência Social, inconsistência ou omissão de dados
do Regime Geral da Previdência Social e dos descontos das contribuições
dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 12.241/06 (fls.85/), pela irregularidade das contas.
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não estão em condições de
aprovação as presentes contas.
Procedem as irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas Municipais, uma
vez que a entidade mantém no Passivo Financeiro, indevidamente, saldos em
contas de valores consignados de seus servidores na folha de pagamento, deixando
de efetuar o repasse aos órgãos credores, que não foi possível a análise da
Previdência Municipal ou Regime Geral de Previdência pela inconsistência dos
dados apresentados, e/ou por informação incompleta e, tendo em vista o percentual
contributivo indicado no Cálculo Atuarial do Regime Próprio de Previdência do
Município, constata-se que a Entidade realiza os descontos em folha de pagamento
dos servidores, de contribuição divergente do recomendado na avaliação atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138279/05, da FUNDAÇÃO CULTURAL
DE IBIPORÃ, de responsabilidade de JOSIMARY APARECIDA
EVANGELISTA FOGAÇA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Fundação Cultural de
Ibiporã, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Geral da
Previdência Social, inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da
Previdência Social e dos descontos das contribuições dos servidores em
percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 33 em 13 de Setembro de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 186462/03 Adiado desde 09/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 320107/05 Vistas desde 30/08/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 116216/05
Origem: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO
PARANÁ
Interessado: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO
PARANÁ

Processo: 193494/06
Origem: FUNDO DE DESENVOLIVIMENTO ECONOMICO
Interessado: FUNDO DE DESENVOLIVIMENTO ECONOMICO

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 41269/92
Origem: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA

Processo: 138480/02
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

Processo: 146649/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL

Processo: 183211/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 165128/05
Origem: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO
MAZZAROTTO DE CURITIBA
Interessado: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO
MAZZAROTTO DE CURITIBA

Processo: 170610/05
Origem: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA

Processo: 182693/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 217578/05
Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL AVELINO ANTONIO VIEIRA DE
CURITIBA
Interessado: APM DO COLÉGIO ESTADUAL AVELINO ANTONIO VIEIRA
DE CURITIBA

Processo: 262840/05
Origem: SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
Interessado: SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA

APOSENTADORIA

Processo: 475983/02
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: MARIA FRANCISCA MACHADO DE OLIVEIRA

Processo: 278330/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: FILOMENA PIAUNOSKI TOPOWICZ

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 523763/01
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

Processo: 265621/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Segunda Câmara

Pautas

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 372127/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 124002/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA

Processo: 126277/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Processo: 222209/04 Adiado desde 23/08/2006
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 410161/04
Origem: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE
PREVENÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO
DE PREVENÇÃO DE CURITIBA

Processo: 436202/05
Origem: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE
PREVENÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO
DE PREVENÇÃO DE CURITIBA

Processo: 9472/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 11429/06
Origem: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 139090/06
Origem: COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO
Interessado: COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO

Processo: 165741/06
Origem: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ABATIA
Interessado: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ABATIA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 181140/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARECHAL CANDIDO RONDON

-‘:ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 63380/06
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 90982/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Processo: 131734/04 Adiado desde 30/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 118391/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 129466/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 132777/05 Adiado desde 02/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 141920/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 30/2006
Sessão Ordinária nº. 30 de 23 de agosto de 2006

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de 2006, com início às 14:00 horas,
realizou-se a trigésima sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, bem como os AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO e a Procuradora
do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal ELIZA ANA ZENEDIN
KONDO LANGNER. Ausente o AUDITOR EDUARDO DE SOUZA
LEMOS, por motivo devidamente justificado. O AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO compôs o quorum da presente Sessão, nos termos do
§2º, do artigo 130, da Lei Orgânica deste Tribunal. Abrindo os trabalhos, o
Presidente em exercício submeteu à aprovação do Plenário, a ata da sessão
ordinária nº. 29, de dezesseis de agosto de 2006 do corrente ano para homologação.
Após, concedeu a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464 do Regimento Interno, fazendo uso da palavra, o PRESIDENTE, que
registrou a presença no Colegiado dos servidores lotados no Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo. Após, comunicou que os processos constantes da
pauta do AUDITOR EDUARDO SOUZA LEMOS deverão ser adiados, nos
termos do §2º, do artigo 52, do Regimento Interno. O CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, com base no artigo 427
do Regimento Interno desta Casa, requereu o sobrestamento dos processos de
aposentadoria nº409434/05, 244020/03, 319293/06 até decisão definitiva de
incidente de uniformização de jurisprudência, bem como, dos processos de pensão
nº1741/01 e 39094/05; de admissão de pessoal nº4769/05, 358694/05, 358597/
05, 199600/05, 468414/05, 294746/06, 28540/06, 290384/06 e 317479/06; de
aposentadoria nº243449/00, 236420/04, 309509/04, 154479/05, 154479/05,
420647/04 e 405451/04 até julgamento em processos pendentes de decisão desta
Casa e por último, o de Aposentadoria nº307611/04, que aguarda decisão em
processo de Mandado de Segurança. De igual forma, o PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com fulcro no artigo
supracitado requereu o sobrestamento dos processos de admissão de pessoal
nº288886/06, 329124/06, 303079/06, 291232/06, 291160/06, 300967/06, 329116/
06, 311233/06, 487806/04, 358856/05 e 16821/05; de aposentadoria nº168740/
06, 463458/03, 96106/06, 223500/02, 494996/02, 8342/02,150984/04, 338980/
03, 580578/03, 120299/05, 309823/03, 479234/04; e de pensão nº 456675/01 e
342875/04 até decisão definitiva nos processos originais. Posteriormente,
consoante o §4ºdo artigo 429, do Regimento Interno, o PRESIDENTE requereu
a inclusão do processo nº 355818/06, da Universidade Federal do Paraná e o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, do
Processo nº 3477793/06, do Município de Itaperuçu, ambos de Certidão
Liberatória, observadas as exigências contidas no §5º, do artigo 429, do Regimento
Interno. Na continuidade, o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI,
devolveu em Mesa ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, o processo nº168502/03, de Comprovação da Convênio, do
Município de Reserva do Iguaçu. Passou-se, então, ao julgamento dos processos.
Inexistindo processos a serem relatados pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, aos AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO, respectivamente,
que procederam ao relato dos processos de suas atribuições. Foram julgados os
seguintes processos: 355818/06, 83426/03, 9445/00, 168502/03, 203790/03,
195570/04, 348608/03, 211142/04, 422034/03, 321425/06, 347793/06, 127834/
04, 107969/05, 114422/04, 155552/04, 195864/04, 258769/04, 44667/05, 49014/
05, 81627/05, 82666/05, 144201/05, 166515/05, 207050/05, 86969/04, 125572/
04, 133315/05, 139712/05. A Procuradora ELIZA ANA ZENEDIN KONDO
LANGNER informou que foi proposta pelo Ministério Público junto ao Tribunal
Pleno, por intermédio da PROCURADORA-GERAL ANGELA CASSIA
COSTADELLO, argüição de Incidente de Prejulgado protocolada sob nº 389895/
06, acerca da falta de apresentação da Certidão Negativa de Débito específica da
obra junto ao INSS (CND/INSS) devido a divergência de posicionamento sobre
interpretação de direito entre os órgãos colegiados desta Casa. Para que não haja
decisões conflitantes, foi solicitado pelo CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, o sobrestamento dos processos nº77589/
00, 253140/02 e 170124/03, caso em que, foram retirados de pauta até o
julgamento definitivo do incidente em tela, consoante o §4º, do artigo 427, do
Regimento Interno. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES requereu vista do processo nº. 123581/05 e nº123603/05
constante da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O
processo nº125572/05 constante da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO aguarda voto vencedor a ser proferido pelo CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Processos com pedido de
vistas: 115481/05, 122119/05, 132777/05. Processos adiados: 186462/03,
255715/03, 230666/03, 136690/02, 252880/03, 124002/04, 126277/04, 222209/
04, 126394/05. Transcorrida a fase de julgamento, o PRESIDENTE deixou livre
a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 14h45min encerrou a
trigésima sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o
dia 30 de agosto, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata
que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda
Câmara e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.
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ACÓRDÃO Nº 1479/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126990/03
INTERESSADO : JOSÉ KAGMO OLIBIO
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Legislativo Municipal
de Nova Laranjeiras. Proposta de Julgamento pela regularidade, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Laranjeiras, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Ernani José Bueno,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando os contraditórios enviados pelo
interessado, através da Instrução nº 135/05 (fls. 130/134), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista o incremento acima do permitido pelo artigo 71 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, nas despesas com pessoal.
Ressalva o incremento das despesas com serviços de terceiros.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9819/06
(fls. 135), opina pela regularidade das contas, por entender que não houve
comprometimento dos limites constitucionais dos gastos com pessoal, fato que
deve ensejar alerta e ressalva nas contas apresentadas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Muito embora tenha ocorrido o incremento nas despesas com pessoal, conforme
se vê às fls. 19, da instrução da Diretoria de Contas Municipais (variação de
14,20%), acompanho o entendimento do Ministério Público e opinamos pela
regularidade das contas, com ressalva deste item.
Esclarece o interessado (fls. 48/49), que à época, o administrador já tomou todas
as providências para retomar o limite imposto pela Lei. Primeiramente demitiu
cargos comissionados e ainda baixou os subsídios dos vereadores. Ocorreu que,
por força de mandato de segurança impetrado pelos Edis para garantirem a
irredutibilidade de salários, a Justiça determinou que os subsídios retornassem
ao valor anterior.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126990/03, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LARANJEIRAS, de responsabilidade de JOSÉ KAGMU
OLIBIO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Nova Laranjeiras, exercício de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 – Sessão nº 25
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1545/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 133109/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Interessado MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - 2003
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Figueira. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista o
déficit orçamentário não justificado, o incremento acima do permitido pelo artigo
71 da Lei de Responsabilidade Fiscal para as despesas com pessoal, falta de
repasse da contribuição patronal ao INSS, ausência dos documentos relacionados
às fls. 283.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Figueira, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 3182/06 (fls. 278/284) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Figueira, exercício de 2003, tendo em vista o déficit
orçamentário não justificado, o incremento acima do permitido pelo artigo 71 da
Lei de Responsabilidade Fiscal para as despesas com pessoal, falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS, ausência dos documentos relacionados às fls.
283 e movimentação de recursos em instituição financeira privada.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 11.086/06 (fls. 285),
da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Figueira,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.404.552,49
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 138.639,44
Déficit Orçamentário (fls. 179) R$ 137.309,27
Despesas de Natureza Realizável R$ 21.730,27
Interferência Financeira R$ 267.028,62
Déficit Financeiro do exercício (fls. 184) R$ 564.707,60
Passivo Financeiro R$ 879.794,99
Disponibilidade para cada real R$ 0,35
Realizável (fls. 184) R$ 21.730,27
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.964.693,17

Déficit Patrimonial do exercício (fls. 184) R$ 294.794,68
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.669.898,49
Despesas com pessoal (49,08% < 54%) R$ 2.232.861,43
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,38%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
12,28%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133109/04, MUNICÍPIO DE FIGUEIRA,
responsabilidade de Jaime Higino dos Santos,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Figueira, exercício de 2003, tendo em vista o déficit orçamentário não
justificado, o incremento acima do permitido pelo artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal para as despesas com pessoal, falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS, ausência dos documentos relacionados às fls.
283.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 – Sessão n°26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1580/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 130.499/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Relator : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Pato Bragado. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a falta de repasse da contribuição patronal do INSS e reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Pato Bragado, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Presidente, Sr. Gilberto Maehler, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1919/06 (fls. 48/53), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a falta de repasse da contribuição patronal do INSS e
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, bem como a falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10.879/
06 (fls. 56/60), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível somente a partir de setembro
de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130499/05, CÂMARA MUNICIPAL DE PATO
BRAGADO, responsabilidade de Gilberto Maehler,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Pato Bragado, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse da contribuição
patronal do INSS e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006. Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1581/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 132815/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Rio Branco do Sul. Parecer Prévio pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Rio Branco do Sul, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
y:Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 2684/06 (fls. 60/63), opina pela regularidade
as contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10416/
06 (fls. 64), opina pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132815/05, CÂMARA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL, responsabilidade de Elias Maltaca,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Rio Branco do Sul, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 – Sessão n°27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1582/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 133.099/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Interessado MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - 2004
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Pato Bragado. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a ausência dos documentos relacionados às fls. 244, caracterizando a irregularidade
formal das contas, aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e
dívida, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Pato Bragado, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Luiz Grando, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1923/06 (fls. 234/244) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Pato Bragado, exercício de 2004, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados às fls. 244, caracterizando a irregularidade formal
das contas, aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 10.863/06 (fls. 248/
251), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Pato
Bragado, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
47,20%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
50,50%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133099/05, MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO, responsabilidade de Luiz Grando,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Pato Bragado, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos
relacionados às fls. 244, caracterizando a irregularidade formal das contas,
aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres
municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, os valores
constantes às fls. 194/195.
v:Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 02 de agosto de 2006 – Sessão n°27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1666/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 355.818/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Trata de solicitação de Certidão Liberatória. Deferimento do pedido.
RELATÓRIO
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, Reitor da
Universidade Federal do Paraná em Curitiba, objetivando a emissão de Certidão
Liberatória.
A Diretoria de Análise de Transferências em Informação n° 139/06, fls. 05 e 06,
informa que a entidade encontra-se apta a receber a Certidão requerida. Ressalta,
porém, que o processo n° 86671/01 foi julgado irregular através da Resolução n°
1.841/03, sendo imputada ao ex-gestor à responsabilidade de recolhimento dos
valores pertinentes a aplicação financeira. Ainda, que o processo n° 94066/04 foi
desaprovado, cabendo à Entidade o recolhimento dos valores recebidos.
Entretanto, considerando a ausência de publicação do ato e a abertura de prazo
recursal, entende que não há coisa julgada, o que não impede a expedição da
Certidão pretendida.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal por meio de Cota lançada
as fls. 25-verso, propugna pelo deferimento da emissão de certidão, em face ao
exposto pela Diretoria de Análise de Transferências.
É o relatório
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 355.818/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão liberatória requerida pelo Sr. Carlos Augusto
Moreira Junior, Reitor da Universidade Federal do Paraná em Curitiba,
considerando o exposto pela Unidade Técnica e Ministério Público junto a este
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1667/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8342-6/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO – AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, NO VALOR DE R$ 8.700,00, SEM A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – NÃO CONFIGURADA
HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, POIS NÃO SE TRATA DE
SERVIÇO DE ENGENHARIA – JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de Paula
Freitas.
O objetivo proposto no auxílio foi a construção de barracão, o valor pactuado foi
de R$ 8.080,03, sendo referente ao exercício de 2.002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
5360000020070-1.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Dilma Solange Pacheco (CRC/PR 012349/6-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.085/2.006) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando a aquisição de
kit de construção sem procedimento licitatório, em virtude da indisponibilidade
de recursos para a contratação integral e do lapso de mais de um ano entre as
aquisições.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.823/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, em decorrência da compra de kit de construção sem
prévia licitação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências, a
impropriedade levantada não pode ser considerada mera causa de ressalva.
O problema na presente prestação de contas diz respeito à aquisição de um kit de
construção (colunas de concreto, telhas, tesouras...), no valor de R$ 8.700,00,
sem a realização de procedimento licitatório.
As justificativas apresentadas são de que, à época da compra de tal � kit, não
estavam disponíveis os recursos na integralidade, de modo que não era possível
a compra do material e a contratação dos serviços de construção de uma só vez,
mediante um só procedimento licitatório. Assim, como o valor despendido estava
aquém do limite para dispensa de licitação para serviços de engenharia, além de
que não havia previsão do recebimento do restante dos repasses, preferiu-se
realizar aquisição direta do referido material.
Como bem aponta o Ministério Público de Contas, os esclarecimentos não podem
prosperar, pois o caso em tela, por tratar de compra de material de construção e
não de serviços de engenharia, deve ser enquadrado no inciso II (e não no inciso
I) do artigo 24 da Lei 8.666/1.993, senão vejamos:
Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo anterior [R$ 15.000,00],
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior [R$ 8.000,00] e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;
Em face do exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III, do
artigo 16, do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que o Município comprove a adoção de
medidas com vistas à apuração e penalização dos responsáveis pela falta que
redundou na desaprovação das contas em tela (alíneas “a” e “b” do § 1° do artigo
32 do provimento 29/94-TC), depois do qual, caso não atendida a determinação
desta Corte, não será possível ao Município obter certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III, do artigo 16,
do Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que o Município comprove a adoção de medidas
com vistas à apuração e penalização dos responsáveis pela falta que redundou na
desaprovação das contas em tela (alíneas “a” e “b” do § 1° do artigo 32 do
provimento 29/94-TC), depois do qual, caso não atendida à determinação desta
Corte, não será possível ao Município obter certidão liberatória.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1668/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 944-5/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO –
IRREGULARIDADES EM LICITAÇÕES – ANÁLISE DOS FATOS JÁ
REALIZADA EM SEDE DE DENÚNCIA – IRREGULARIDADE – NÃO
INCLUSÃO DO FEITO NO ROL DE PENDÊNCIA JUNTO À DAT, POIS OS
PROBLEMAS JÁ FORAM APURADOS EM DENÚNCIA E EM CPI,
HAVENDO SIDO FIXADA A RESPONSABILIDADE DE EX-ALCAIDE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de
Califórnia.
O objetivo proposto no convênio foi a manutenção e recuperação da malha viária
municipal, o valor pactuado foi de R$ 63.750,00, sendo referente ao exercício de
1.998.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
71000000800539-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Nair Federovicz M. dos Santos (CRC-PR 25.590-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.542/2.006) manifesta-se
pela desaprovação do processo de prestação de contas, em virtude de
irregularidades em procedimentos licitatórios.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.098/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, na esteira da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os procedimentos de licitação realizados para efetivação do objeto do convênio
em tela já foram analisados por esta Corte de Contas em sede de denúncia
(Processo 484512/2.001). Em tal feito, observando-se as regras inerentes ao devido
processo legal, foram proporcionadas todas as oportunidades para que o Sr. Luiz
Bueno de Oliveira Sobrinho, Prefeito de Califórnia gestão 1.997/2.000, prestasse
esclarecimentos com vistas a demonstrar a regularidade das Cartas Convite 43,
44, 45, 46, 55, 56 e 57, todas de 1.998; não havendo, porém, prosperado em tal
escopo. O voto escrito deste Conselheiro (Corregedor Geral da Casa), acolhido
por unanimidade, no referido expediente, foi assim ementado:
DENÚNCIA. ILEGALIDADES IMPUTADAS AO EX-PREFEITO DE
CALIFÓRNIA EM DIVERSOS CONVÊNIOS PARA EDIFICAÇÃO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESCRITAS EM RELATÓRIO DE COMISSÃO
PARLAMENTAL DE INQUÉRITO. COMPROVAÇÃO. PROCEDÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 10 VII E IX DA LEI 8.429/92, BEM COMO DO ART.
22, §§ 3º E 7º DA LEI 8.666/93. FUNDADA SUSPEITA DE PRÁTICA DE ATOS
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, A SEREM INVESTIGADOS ),:EM
AÇÃO PRÓPRIA DE INICIATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
BEM COMO SUBMISSÃO DOS MESMOS ATOS AO CRIVO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL, A JUSTIFICAR PENA DE SUSPENSÃO DOS
DIREITOS POLÍTICOS.
Nesta esteira, não afastadas as impropriedades verificadas nas licitações retro
mencionadas, voto pela irregularidade das contas em exame.
Considerando que já foi determinado o envio de comunicação ao Ministério
Público Estadual para apuração de atos de improbidade administrativa e outros
ilícitos, além de que foi instaurada Comissão Parlamentar de Inquérito, pela
Câmara Municipal, para identificação das impropriedades e dos responsáveis,
deixo de imputar penalização ao Município, não devendo este feito configurar
pendência à obtenção de certidão liberatória, uma vez que já foi fixada a
responsabilidade ao ex-Gestor, Sr. Luiz Bueno de Oliveira Sobrinho.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar a não inclusão deste feito no rol de pendências do Município junto
à DAT, uma vez que fixada a responsabilidade do ex-Gestor, Sr. Luiz Bueno de
Oliveira Sobrinho, pelas impropriedades apuradas, que já foram objeto de denúncia
perante esta Corte e de Comissão Parlamentar de Inquérito perante a Câmara de
Califórnia.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1669/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16850-2/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – JUNTADA DE
NOVOS DOCUMENTOS QUE, APARENTEMENTE, SANAM AS FALHAS
CONSTATADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS – DILIGÊNCIA INTERNA
PARA NOVA INSTRUÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná ao
Município de Reserva do Iguaçu.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de estabelecimento de ensino,
o valor pactuado foi de R$ 132.277,31, sendo referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41310000400116-4, 41310000200429-8, 41310000200231-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Emerson Júlio Ribeiro (CRC PR-046636/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 383/2.006) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando a ausência de CND
do INSS específica da obra objeto do convênio.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.787/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, em virtude da ausência de CND do INSS específica da
obra objeto do convênio.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a apresentação de novos documentos, a folhas 217 e seguintes,
que, aparentemente, sanam as impropriedades apresentadas na instrução, voto
pela transformação do julgamento em diligência interna para realização de nova
instrução.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, transformar o julgamento em diligência interna para realização de
nova instrução.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1670/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20379-0/03
INTERESSADO: GRUPO DE ESTUDOS ESPELEOLÓGICOS DO PARANÁ
- AÇUNGUI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pelo Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA – ao Grupo de
Estudos Espeleológicos do Paraná - Açungui.
O objetivo proposto no auxílio foi estruturar e implentar banco de dados
georeferenciado das cavidades naturais subterrâneas do Estado do Paraná, visando
o fomento e a implemantação de políticas públicas de conservação do patrimônio
espeleológico paranaense, o valor pactuado foi de R$ 41.528,40, sendo referente
ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
69610000200450-7, 69610000200447-7, 69610000200449-3, 69610000200451-
5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Alberto Martins (CRC/PR 34911/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4794/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11348/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento manifestado pela Diretoria de Análise
de Transferências, e voto pela regularidade com ressalva das contas objeto do
presente, tendo em vista que a Entidade apresentou a prestação de contas a este
Tribunal com 10 dias de atraso, motivo pelo qual deve ser advertida a Entidade,
informando-se que tal prática poderá ensejar a aplicação de multa administrativa,
nos termos da LC/PR 113/2.005, em futuras prestações de contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo, tendo
em vista que a Entidade apresentou a prestação de contas a este Tribunal com 10
dias de atraso, motivo pelo qual deve ser advertida a Entidade, informando-se
que tal prática poderá ensejar a aplicação de multa administrativa, nos termos da
LC/PR 113/2.005, em futuras prestações de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1671/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19557-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA ANÁLISE DA REGULARIDADE DAS
CONTAS, ESPECIALMENTE NO TOCANTE A PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO – NÃO ESCLARECIDA DIVERGÊNCIA ENTRE VALOR
APOSTO EM PROPOSTA E NA ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Tapira.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de obras de recape asfáltico, o
valor pactuado foi de R$ 40.032,00, sendo referente ao exercício de 2.002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
67000000300362-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Flavio Abrahão Biasuz (CRC/PR 41177-06).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.535/2.005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:
- Ausência de publicação do ato de designação da comissão de licitação, assim
como do termo de contrato;
- Ausência de cópia do Edital 20/2.002 e do parecer jurídico acerca do certame;
- Ausência de justificativas para não haver sido realizado convite a empresas
locais, mas dos Municípios de Paranavaí e Maringá;
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- Não correspondência entre o valor da proposta apresentada a folhas 28/29 (R$
149.510,26) e o valor mencionado na ata de julgamento (folhas 42 – R$
229.020,52).
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.993/2.006) opina pela desaprovação
da prestação de contas, com base nas irregularidades apontadas pela DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de proporcionadas oportunidades para que fosse regularizada a presente
prestação de contas, verifica-se que permanecem não justificadas várias
irregularidades que obstam um julgamento favorável por parte deste Tribunal,
senão vejamos:
- Ausência de cópia do Edital da Licitação 20/2.002, de parecer jurídico acerca
do certame, de publicação do ato de designação da comissão de licitação e de
publicação de extrato do contrato;
- Não correspondência entre o valor da proposta apresentada a folhas 28/29 (R$
149.510,26) e o montante mencionado na ata de julgamento da licitação (folhas
42 – R$ 229.020,52).
Em face do exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III, do
artigo 16, do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que o Município junte os documentos
ausentes e comprove a adoção de medidas com vistas à apuração e penalização
dos responsáveis pela falta que redundou na desaprovação das contas em tela
(alíneas “a” e “b” do § 1° do artigo 32 do provimento 29/94-TC), depois do qual,
caso não atendida a determinação desta Corte, não será possível ao Município
obter certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III, do artigo 16,
do Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que o Município junte os documentos ausentes e
comprove a adoção de medidas com vistas à apuração e penalização dos
responsáveis pela falta que redundou na desaprovação das contas em tela (alíneas
“a” e “b” do § 1° do artigo 32 do provimento 29/94-TC), depois do qual, caso
não atendida à determinação desta Corte, não será possível ao Município obter
certidão liberatória.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1672/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 34860-8/03
INTERESSADO: ZELIA IVONE FRANCOLIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 839/2.003, publicada no DOE de 20 de maio de 2.003, por
meio do qual foi aposentada a Sra. Zélia Ivone Francolin, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 24 de julho de 1.979, contando
com período de contribuição de 25 anos, 09 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1°, III, “a” c/c § 5° do mesmo artigo da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 1.665,70 mensais e integrais, conforme cálculo
a folhas 32.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.354/2.006) manifesta-se pela negativa de registro
do ato, em virtude do não atendimento de solicitação desta Corte.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.531/2.006) opina pelo registro do
ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, com relação à manifestação da DIJUR, entende-se justificável o
posicionamento pela negativa de registro do ato, em virtude do não atendimento
de solicitação desta Corte pelo órgão previdenciário. Todavia, há de se salientar
que o requerimento deste Tribunal foi realizado em momento no qual ainda não
estava pacificado o entendimento sobre a incorporação de verbas transitórias aos
proventos de aposentadoria. Porém, consoante apontado pelo Ministério Público
de Contas, verifica-se a conformidade do ato em relação à orientação hoje
pacificada e vigente nesta Casa.
Nesta esteira, considerando os documentos acostados aos autos e as disposições
legais pertinentes, em especial as regras insertas no artigo 35, § 1°, III, “a” c/c §
5° do mesmo artigo da Constituição Estadual, endosso o entendimento esposado
pelo Órgão Ministerial e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato
aposentatório objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1673/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 21114-2/04
INTERESSADO: SERGIO RAMALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO RELATIVA AO PERÍODO CELETISTA, EXPEDIDA PELO
INSS – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 37/1.995, do Município d Clevelândia, publicado em 24 de fevereiro
de 2.005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Sérgio Ramalho, no cargo de
Jardineiro de Praças e Jardins.
O Aposentando ingressou no serviço público em 24 de dezembro de 1.990,
contando com período de contribuição de 18 anos, 03 meses e 18 dias. A
aposentadoria é voluntária por idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, III, “d”, da Constituição Federal em sua redação original.
Os proventos correspondem a R$ 113,81 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6.231/2.006) manifesta-se pela negativa de registro,
em virtude da ausência de certidão de tempo de serviço.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.052/2.006) opina pela negativa de
registro, de acordo com a DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O presente feito já foi analisado pelo Pleno desta Corte (v. Resolução 8.660/
2.005 – folhas 31), havendo sido solicitado ao Município a apresentação de
certidão de tempo de contribuição relativa ao período celetista, expedida pelo
INSS.
A Municipalidade, a folhas 33, justifica que o documento requestado apenas é
fornecido ao Interessado ou a parentes, não tendo sido possível obtê-lo.
Em face do exposto, ausente peça essencial para exame da legalidade do ato
aposentatório em tela, endosso a orientação expedida pela DIJUR e pelo Órgão
Ministerial e voto:
- Pela negativa de registro do ato de aposentação;
- Pela concessão de prazo de 30 dias para que o Município torne sem efeitos o
ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto deste processo,
concedendo prazo de 30 dias para que o Município o torne sem efeitos.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1674/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 422034/03
INTERESSADO: ELCIO VULCANIS
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1312/2003, publicada no Diário Oficial do Estado de 03 de
julho de 2003, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o Sr.
Elcio Vulcanis, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 29 de agosto de 1977, contando
com período de contribuição de 28 anos e 11 dias. A esolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.991,77 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5819/06) manifesta-se pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9467/06) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o  :‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.

Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude do Plenário já haver se manifestado, por
maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1675/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 321425/06
INTERESSADO: PAULO ROBERTO DE LARA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8056/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 08 de
maio de 2006, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o Sr.
Paulo Roberto de Lara, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01 de dezembro de 1982, contando
com período de contribuição de 25 anos e 01 mês. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.347,23 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9921/06) manifesta-se pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13691/06) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude do Plenário já haver se manifestado, por
maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1676/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 34779-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇI
ASSUNTO: CERTIDÃO – LIBERATÓRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA –
NÃO ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS 14/
2.003 E 47/2.006 – APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES VOLTADAS A
SAÚDE E EDUCAÇÃO EM PERCENTUAL AQUÉM DO
CONSTITUCIONALMENTE ESTABELECIDO – INDEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
Por meio do presente expediente, O Município de Itaperuçu solicita a emissão de
certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias de
recursos financeiros.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 2.226/2.006 a folhas 10) noticia
que o Município não está apto a receber a certidão, pois:
- Não atendeu ao disposto no artigo 3º, VIII, IX e X, da Instrução Técnica 14/
2.003, devido ao não cumprimento do exigido na Instrução Técnica 47/2.006,
referente à Agenda de Obrigações de 2.006;
- Verificou-se, da análise da prestação de contas anual relativa ao exercício de
2.005 (Processo 142466/06-TC), que as aplicações nas ações da saúde e no ensino
cumpriram os requisitos constitucionais.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 140/2.006-CL a folhas 11/
12) noticiou que em relação ao Município existe desaprovação de contas relativas
aos processos 433555/02 (Resolução 1.041/2.006), 433571/02 (Resolução 965/
2.006) e 251701/03 (Resolução 1.205/2.006), sendo que houve imputação de
responsabilidade apenas à Sra. Rosa Chevôniva Joekel, de modo que o Município
não está inadimplente perante este Tribunal e pode receber a certidão solicitada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 13.812/2.006 a folhas
24) opina pelo indeferimento do pedido, com fulcro na manifestação da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais, o Município de
Itaperuçu:
- Não atendeu ao disposto no artigo 3º, VIII, IX e X, da Instrução Técnica 14/
2.003, e não cumpriu as exigências da Instrução Técnica 47/2.006, referente à
Agenda de Obrigações de 2.006;
- Não realizou, no exercício de 2.005, aplicações nos percentuais
constitucionalmente exigidos em ações voltadas às áreas da saúde e da educação
Em face do exposto, e corroborando entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas, voto pelo indeferimento do pedido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, indeferir o requerimento de expedição de certidão liberatória.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
�President

ACÓRDÃO Nº 1679/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 114422/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a FA, no valor de R$12.400,06 tendo como objetivo a Implementação do
projeto/conferencia de vivencia teatral. O presente ajuste, de responsabilidade
do Sr. (a) LygiaLumina Pupatto é relativo ao exercício financeiro de 2003.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1823/05-
DRC/CAS, de fls. 124/125/126, como o Ministério Público junto a esta Casa no
Parecer nº 126/verso , manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à
luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 114422/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária - FA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
12.400,06 (Doze mil, quatrocentos reais e seis centavos), que teve por objeto a
Implementação do projeto/conferência de vivência teatral.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1680/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 155552/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de R$130.413,81
tendo como objetivo a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da
rede de ensino publico municipal, como contrapartida à prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual . O presente
ajuste, de responsabilidade do Sr. (a) Luiz Ravanelo Netto é relativo ao exercício
financeiro de 2003.

Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1607-DAT/
CAS, de fls. 262/263, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº
9499/06 de fls. 264/265, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas
à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 155552/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
GOIOXIM, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento
Interno desta Casa.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1681/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 195864/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
 :RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SEED, no valor de R$78.533,12 tendo como objetivo a manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino publico municipal,
como contrapartida à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino publico estadual. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. (a)
João Gomes Louro é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3856/06-
DAT/CAS, de fls. 132/133/134, como o Ministério Público junto a esta Casa no
Parecer nº 9786/06 de fls. 135, manifestam-se pela regularidade da prestação de
contas à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar
113/2005.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 195864/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular as contas de convênio prestadas pelo Município de Rio Branco do
Ivaí, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno
desta Casa, conforme a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se
corrobora também o membro custos legis junto a esta Colenda Corte.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1682/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 258769/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SEED, no valor de R$85.300,00 tendo como objetivo o fornecimento
financeiro na aquisição e preparação da alimentação dos participantes dos jogos
colegiais do Paraná/2004. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. (a) Izabete
Cristina Pavin é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3388/06-
DAT/CAS, de fls. 45/46, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 9479/06 de fls. 47, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à
luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 258769/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
COLOMBO, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 85.300,00
(Oitenta e cinco mil e trezentos reais), que teve por objeto o fornecimento
financeiro na aquisição e preparação da alimentação dos participantes dos jogos
colegiais do Paraná/2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1683/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 44667/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 44667/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
Município de Prudentópolis, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
428.712,40 (quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e doze reais e quarenta
centavos), que teve por objeto a realização de despesas em contrapartida à
realização do transporte escolar de alunos da rede pública estadual, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
�Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1684/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 49014/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SETP, no valor de R$126,00 tendo como objetivo a transferência de recursos
federais apara custeio do processo de Revisão de Beneficio de Prestação
Continuada – BPC/LOAS – 4ª Etapa . O presente ajuste, de responsabilidade do
Sr. (a) Ailton Alfredo Valloto é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1036/06-
DAT/CAS, de fls. 21/22, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 22/verso , manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do
que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 49014/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE RONDON, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), que teve por objeto a
transferência de recursos federais para custeio do processo de Revisão de Benefício
de Prestação Continuada – BPC/LOAS – 4ª Etapa.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1685/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 81627/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2000.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a FA, no valor de R$15.000,00 tendo como objetivo a IX Encontro Anual de
Iniciação Cientifica. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. (a) Gonçalo
Signorelli de Farias é relativo ao exercício financeiro de 2000.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 4379/05-
DAT/CAS, de fls. 85/86, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 86/verso, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do que
estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 81627/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FA à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINAa:, referente ao exercício financeiro de 2000, nos
termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1686/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 82666/05
INTERESSADO: GRUPO DE TEATRO THESPIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a ISEP, no valor de 30.157,87 tendo como objetivo a Projetos Comunitários
na área de doenças sexualmente transmissíveis – DST/AIDS, e de controle social
sobre ações de HIV/AIDS e outras DST. O presente ajuste, de responsabilidade
do Sr. (a) Vilmar Mazzetto é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3674/06-
DAT/CAS, de fls. 112/113, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 9543/06 de fls. 114, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à
luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 82666/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - IDEP ao
GRUPO DE TEATRO THESPIS, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que teve por objeto Projetos
Comunitários na área de Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST/AIDS, e
de Controle Social sobre ações de HIV/AIDS e outras DST.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1687/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 144201/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SEED, no valor de R$63.485,04 tendo como objetivo o oferecimento de
condições à prestação do serviço de transporte escolar as alunos da rede de ensino
público estadual, residente na área rural do Município. O presente ajuste, de
responsabilidade do Sr. (a) *** é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 3689/06-
DAT/CAS, de fls. 116/117, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer
nº 10123/06 de fls. 118, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas
à luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 144201/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
LIDIANÓPOLIS, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do
Regimento Interno desta Casa.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1688/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 166515/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a FA, no valor de 6.847,25 tendo como objetivo a realização da XX semana
da química da Uel, comtemplado no Programa de Apoio à organização de Eventos
Técnicos – Científicos e culturais 2004. O presente ajuste, de responsabilidade
do Sr. (a) Lygia Lumina Pupatto é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 932/06-
DAT/CAS, de fls. 92/93/94, como o Ministério Público junto a esta Casa no
Parecer nº 94/verso , manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à
luz do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 166515/05,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a das contas de convênio prestadas pela Fundação Araucária, nos
termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa,
considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
também o membro custos legis junto a esta Colenda Corte.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1689/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 207050/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE APOIO A CRIANÇA
COM NEOPLASIA DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a SEPT/CEDCA/IASP, no valor de R$18.400,00 tendo como objetivo a
aquisição de um veículo. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. (a) Mariza
Del Claro é relativo ao exercício financeiro de 2004.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 123/06-
DAT/CAS, de fls. 50, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº
9627/06 de fls. 51, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz
do que estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 207050/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP/Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente –CEDCA/
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE APOIO A CRIANÇA COM NEOPLASIA DE CURITIBA, referente ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 18.400,00 (Dezoito mil e quatrocentos
reais), que teve por objeto a aquisição de um veículo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006  d:– Sessão nº 30.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1690/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 86969/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba. Regularidade das contas, ressalvada
a não adequação do percentual contributivo ao sugerido pelo cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba -
IPMC, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo responsável, Sr.
Edmundo Rodrigues da Veiga Neto, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, concluiu a Instrução nº 3391/05 (fls. 85/88), opinando pela
regularidade com ressalva das contas, em função da não adequação do percentual
contributivo ao sugerido pelo cálculo atuarial. Os servidores (ativos, inativos e
pensionistas) contribuíam naquele exercício com uma alíquota de 5,66%, em
contraposição a um percentual de 11,38% apontado na avaliação atuarial, enquanto
que seria de 11,32% a parte patronal, que deveria ser elevada igualmente a 11,38%.
A diferença entre a efetiva arrecadação e a avaliação do atuário totalizava 5,78%
a menos.
O interessado alega que a situação apontada pela Unidade Técnica é corrigida
pelo Município a partir de aportes adicionais efetuados mensalmente,
objetivando manter o equilíbrio financeiro do regime de previdência.
Afirma que, em agosto de 2003, o Executivo Municipal encaminhou Projeto
de Lei ao Legislativo, propondo a adequação das alíquotas de contribuição
ao cálculo atuarial.
Contudo, em função da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/03,
novo Projeto foi encaminhado ao Legislativo, em março de 2004, com base
nas determinações da referida Emenda e no novo cálculo atuarial.
O responsável afirma que no exercício de 2004 será adotada a nova alíquota,
e anexa aos autos os citados Projetos de Lei.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o fato de terem sido
encaminhados apenas projetos de lei e de não ter sido enviada documentação
demonstrando o repasse mensal dos aportes adicionais, conclui pela
manutenção da ressalva já apontada no primeiro exame.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº
16301/05 (fls. 89), da lavra do eminente Procurador Laerzio Chiesorin Júnior,
ratifica a instrução da Unidade Técnica, opinando pela aprovação com ressalva
da prestação de contas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, exercício de 2003.
ANÁLISE DO RELATOR:
Nota-se que a não adequação do percentual contributivo ao sugerido pelo cálculo
atuarial não pode ser inteiramente imputada ao gestor do Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais.
Em face de sua natureza tributária, as contribuições previdenciárias só podem
ser instituídas ou modificadas por lei, e submetem-se ao princípio da anterioridade
– em seu caso, a chamada “anterioridade mitigada”, expressa no art. 195, § 6º da
Constituição Federal.
O Cálculo Atuarial que indicou novas alíquotas de contribuição visando o equilíbrio
do sistema previdenciário data de 25/03/2003. Em 15 de agosto de 2003 foi
encaminhado ao Legislativo Municipal o Projeto de Lei nº 05.00179.2003, o
qual na verdade não ajustava o percentual de contribuição dos servidores à
avaliação do atuário: seria 7,58% contra uma estimativa de 11,38%.
Informa o Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba que houve-se por bem aguardar as definições das
modificações referentes à Reforma da Previdência, que se materializou em 31/
12/2003, por meio da Emenda Constitucional nº 41/03, antes que fosse aprovado
o projeto. Sendo assim, em março de 2004 foi encaminhado novo Projeto de Lei
(nº 05.00061.1004), o qual prevê 11% de contribuição dos servidores e 21,5%
de contribuição patronal para o RPPS, devendo a situação, conforme afirma aquele
gestor, ser regularizada a partir da aprovação da lei, ainda em 2004.
Sabe-se que a elaboração destas leis não compete ao gestor da entidade cujas
contas são analisadas. No entanto, tem-se que o gestor do Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba, pode e deve tomar as providências
administrativas e legais ao seu alcance visando regularizar os eventuais
desequilíbrios financeiros do sistema, razão pela qual propõe-se a ressalva das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 86969/04, do/a INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, de
responsabilidade de EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba, exercício de 2003, ressalvada a não
adequação do percentual contributivo ao sugerido pelo cálculo atuarial.
2) Determinar ao gestor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba que este tome todas as providências administrativas e legais ao seu
alcance visando regularizar a situação apontada, estabelecendo procedimentos
no sentido de fazer com que os dados indicados nos cálculos atuariais sejam
convertidos em projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal, e que tais leis
sejam efetivamente cumpridas pelo Poder Executivo local.
3) Determinar que o Chefe do Poder Executivo seja cientificado da presente
decisão, para as providências de sua competência.
4) Deliberar que a presente proposta de julgamento das contas não elida eventuais
julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em
apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1692/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 133315/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL
INTERESSADO: ARILDO FERREIRA DE CASTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Legislativo Municipal de Faxinal, exercício
de 2004. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Faxinal, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Arildo Ferreira de Castro, foram encaminhadas pelo
Presidente da Câmara, Sr. Gilberto César Taborda, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3479/06 (fls.47/50), entende que as contas
podem ser aprovadas, uma vez sanada a irregularidade formal apontada no primeiro
exame.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12237/
06 (fls. 51), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, corrobora a
conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133315/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FAXINAL, de responsabilidade de ARILDO FERREIRA DE CASTRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
Julgar regular as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Faxinal, exercício
financeiro de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1693/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139712/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
INTERESSADO: SILVIO GABRIEL PETRASSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Ariranha do Ivaí,
exercício de 2004. Parecer Prévio pela regularidade das contas.
PARECER PRÉVIO N.º 1249/06
As contas do Executivo Municipal de Ariranha do Ivaí, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Sílvio Gabriel Petrassi, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 1693/06 (fls. 181/187)
pela regularidade com ressalva das contas apresentadas.
A ressalva apontada pela Unidade Técnica diz respeito à realização de operação
de crédito nos dois últimos quadrimestres do mandato – em contraposição com o
que determina a Resolução nº 43/01 do Senado Federal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em Parecer de nº 8403/06 (fls.
188/189) da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, corrobora a orientação da Diretoria de Contas
Municipais, posicionando-se pela regularidade com ressalva das contas do
Executivo Municipal de Ariranha do Ivaí, exercício de 2004.
ANÁLISE DO RELATOR
Conforme solicitado, a Diretoria de Contas Municipais, em informação às fls.
195/196, prestou esclarecimentos acerca da realização de operação de crédito
nos dois últimos quadrimestres do mandato.
A Unidade afirma que as contratações das operações de crédito foram firmadas
no exercício de 2003, e que a liberação de algumas parcelas ocorreu nos dois
últimos quadrimestres do exercício de 2004.
Alega, assim, que a ressalva apontada na Instrução nº 1693/06 decorre não da
data em que os contratos foram realizados, mas da liberação dos recursos, que
foram registrados como receita de 2004.
Em face das constatações apresentadas pela Unidade Técnica, entende-se que o
item deve ser considerado regular, e não objeto de ressalva.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 4.055.934,15
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 338.082,70
Superávit Orçamentário R$ 553.888,65
Despesas de Natureza Realizável R$ 180.474,28
Superávit Financeiro do exercício R$ 35.331,67
Passivo Financeiro R$ 34.121,76
Disponibilidade para cada real R$ 2,03
Realizável R$ 180.616,60
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.324.525,70
Superávit Patrimonial do exercício R$ 480.240,80
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.804.766.50
Despesas com pessoal (33,34%<54%) R$ 1.113.910,15
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, o Município atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal, alcançando um percentual de 25,69%.
Também foi observado o percentual relativo às despesas com saúde (investiu-
se 16,92%), dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139712/05, do MUNICÍPIO DE
ARIRANHA DO IVAÍ, de responsabilidade de SILVIO GABRIEL
PETRASSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas prestadas pelo Executivo Municipal de Ariranha do
Ivaí, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2006 – Sessão nº 30
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1694/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 100591/00
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: ALMIR ROSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas Estadual referente ao exercício financeiro de 1999.
Contraditório procedente. Regularidade das contas.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas da UNESPAR- Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de União da Vitória, relativa ao exercício financeiro de 1999,
sob responsabilidade do Sr. Almir Rosa – Diretor.
A Instituição foi criada pela Lei nº. 3.001 de 22 de dezembro de 1957 e,
regulamentada pelo Decreto n° 5.212 de 08 de abril de 1985. Esta prestação de
contas é composta de 92 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n° 044/00, fls. 64 a 75, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
execução orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluindo que a prestação de
contas referente ao exercício de 1999, encontra-se razoavelmente formalizada,
exceto pelo contido no Título V – Pontos Relevantes – itens 2 e 4 regular. Quanto
aos aspectos de gestão, ressalta que comparando-se os resultados apurados na
análise com os programas estabelecidos para o exercício, os objetivos não foram
atingidos plenamente, conforme apontado no Título V- Pontos Relevantes, itens
3 e 6, sob os quais o Órgão deve aprimorar seus mecanismos de controle e suas
políticas administrativas. Ainda, informa a existência dos processos n°s 360788/
97, 174317/98 e 207375/99, relativos a admissões de pessoal, à época em trâmite
neste Tribunal.

Em Informação n° 204/00, fls. 76, a Corregedoria Geral desta casa informa a
inexistência de registro de Denúncias, vinculadas ao exercício de 1999. Por sua
vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 986/06, fls. 77 a
79, em razão da inobservância do art. 48, alínea b, da Lei n° 4.320/64 exposto
pela Inspetoria Geral de Controle, opinou pela desaprovação das contas em
questão.
Entretanto, este Relator em despacho exarado as fls. 82, determinou a citação do
Diretor à época, para o exercício do contraditório e ampla defesa.
Por meio do protocolo n° 19326-5/06, fls. 85 a 88, o interessado juntou
esclarecimentos objetivando a regularização do processo.
Em Instrução n° 114/06 a Diretoria de Contas Estaduais, sucessora da Inspetoria
Geral de Controle, após analisar o contraditório, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Em Parecer n° 11.165/06, fls. 91, o Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas corrobora do entendimento exposto pela Unidade Técnica, manifestando-
se pela regularidade da prestação de contas da UNESPAR- União da Vitória,
relativa ao exercício financeiro de 1999.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 100591/00, da UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA
VITÓRIA, de responsabilidade de ALMIR ROSA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 1999, da UNESPAR – Faculdade Estadual de Filosofia, ciências e Letras de
União da Vitória, determinando-se a expedição da provisão de quitação ao Sr.
Almir Rosa, Diretor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1695/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 174631/05
ENTIDADE : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas Estadual relativa ao exercício financeiro de 2004.
Contraditório procedente. Regularidade da contas.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2004, sob
responsabilidade do Sr. João Carlos de Almeida Formighieri – Presidente.
A Entidade foi criada pelo Decreto-Lei nº. 480 de 27 de junho de 1946 e,
regulamentada pelo Decreto n° 4.166 de 18 de outubro de 1994. Esta prestação
de contas é composta de 377 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 129/05, fls. 341 a 350, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluindo que a prestação de
contas referente ao exercício de 2004, encontra-se regular, ressalvando-se o
disposto no módulo Controle Interno-Pontos Relevantes; Quanto aos aspectos
de gestão, informa que comparando-se os resultados apurados com os programas
estabelecidos para o exercício, concluiu que a entidade atingiu seus objetivos.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer nº. 10.856/05, fls. 351, opinou, preliminarmente, pela remessa interna à
5ª ICE, para informações em relação à transformação das irregularidades apontadas
nos itens 1 e 2 da Tabela 4, que trata do controle interno daquela autarquia e aos
procedimentos licitatórios para aquisição de materiais de consumo, suprimentos
de informática e insumos para produção gráfica.
A 5ª Inspetoria de Controle Externo em Informação n° 15/05, fls. 352, informou
a inexistência de qualquer medida relativa ás irregularidades apontadas, inclusive,
proposição de impugnação de despesas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 6.679/05,
fls. 356, em razão da fragilidade detectada no controle interno do órgão, no que
diz respeito a realização e procedimentos licitatórios, bem como a inobservância
da Lei n° 8.666/93, entendeu necessária a oportunização do direito ao contraditório
e ampla defesa ao ordenador das despesas.
Por meio de despacho exarado as fls. 360 por este Relator, foi citado o Sr. João
Carlos de Almeida Formighieri, para manifestação quanto as irregularidades.
O interessado procedeu à juntada de esclarecimentos as fls. 364 a 368
Ato contínuo, a 4ª Inspetoria de Controle Interno após analisar os fatos
apresentados em fase de contraditório, entendeu sanadas as irregularidades
verificadas e opinou pela aprovação da prestação de contas em questão.
Em nova análise procedida pela Diretoria de Contas Estaduais, Instrução n° 139/
06, retificou-se o entendimento exposto anteriormente pela Inspetoria Geral de
Controle, ou seja, pela regularidade das contas apresentadas pelo Departamento
de Imprensa Oficial do Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de
2004.
Por fim, em nova manifestação o Ministério Público junto a este tribunal, em
Parecer n° 13.598/06, acatou as justificativas apresentadas pelo Presidente á época,
manifestando-se pela regularidade da contas, relativas ao exercício financeiro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 174631/05, do DEPARTAMENTO DE
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de
JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regualridade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2004, do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná,
determinando-se a expedição da provisão de quitação ao Sr. João Carlos de
Almeida Formighieri, Presidente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1696/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137500/06
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
INTERESSADO: LUIZ CLÁUDIO ROMANELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas Estadual referente ao exercício financeiro de 2005.
Regularidade das contas.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas da Companhia de Habitação do Paraná, relativa
ao exercício financeiro de 2005, sob responsabilidade do Sr. Luiz Cláudio
Romanelli–Presidente.
A Companhia foi criada pela Lei nº. 5.113 de 14 de maio de 1965. Esta prestação
de contas é composta de 24 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n° 136/06, fls. 05 a 22, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação
do Patrimônio Líquido e a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos,
concluindo que a prestação de contas referente ao exercício de 2005, encontra-se
regular.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 11.783/06,
fls. 23 e 24, em razão do exposto pela Unidade Técnica conclui que a prestação
de contas relativa ao exercício financeiro de 2005 da Companhia de Habitação o
Paraná, pode ser aprovada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 137500/06, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ, de responsabilidade de LUIZ CLÁUDIO
RAMANELLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em: Julgar pela
regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2005
da Companhia de Habitação do Paraná, determinando-se de expedição da provisão
de quitação ao Sr. Luiz Cláudio Romanelli, Presidente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1697/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177286/06
ENTIDADE : CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A
INTERESSADO: MÁRCIA SCHIER BROCK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas Estadual relativa ao exercício financeiro de 2005.
Contraditório procedente. Regularidade das contas.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas do CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURTIIBA
S/A, relativa ao exercício financeiro de 2005, sob responsabilidade da Sra. Márcia
Schier Brock - Diretora Presidente.
A Sociedade foi criada pela Lei nº. 8.902 de 29 de novembro de 1988. Esta
prestação de contas é composta de 101 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais após analisar os documentos acostados aos autos
emitiu Instrução n° 81/06, fls. 74 a 90, sugeriu a oportunização do direito ao
contraditório e ampla defesa, em face da verificação de falhas na elaboração e
formalização da Prestação de Contas.
Devidamente citada por meio do Ofício n° 34/06, fls. 92, a Diretora Presidente
da Sociedade protocolou documentos juntados as fls. 94 a 97.
Após análise da referida documentação a Diretoria de Contas Estaduais em
Instrução n° 179/06, fls. 99, entendeu sanadas as irregularidades iniciais e opinou
pela regularidade da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 12.760/06,
fls. 100 e 101, em razão do exposto pela Unidade Técnica, conclui que a prestação
de contas relativa ao exercício financeiro de 2005 do Centro de Convenções de
Curitiba S/A, encontra-se regular.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 177286/06, do CENTRO DE
CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A, de responsabilidade de MÁRCIA
SCHIER BROCK,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2005, do Centro de Convenções de Curitiba S/A., determinando-se a provisão
de quitação à Sra. Márcia Schier Brock , Diretora Presidente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1708/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 362403/05
INTERESSADO : IVONE TERESINHA SUZIM CALGAROTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Ato Revisional referente à retificação de proporcionalidade, em razão
de acréscimo de mais 02 (dois) anos de tempo de serviço.
RELATÓRIO
Trata de procedimento de revisão de proventos em decorrência de retificação da
proporcionalidade do cálculo, em razão do acréscimo de mais 02 (dois) anos de
tempo de serviço.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 13.017/05, fls. 81, opina pela devolução do
expediente à origem, por entender que não ocorreu alteração do fundamento legal
do ato de inativação, mas sim, mera retificação do cálculo dos proventos
concedidos à interessada.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal entende de forma diversa.
Observa que a contagem de tempo adicional implicou na retificação do ato
aposentatório e nos cálculos da proporcionalidade, que passou de 26/30 a 28/30
avos. Desta forma, manifesta-se pela regularidade e registro do ato revisional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 362403/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
IVONE TERESINHA SUZIM CALGAROTO .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução da SEAD n° 3.696 de 13 de março de 2004, que retificou
a Resolução n° 9.397 de 21 de outubro de 1997, que concedeu aposentadoria à
servidora IVONE TERESINHA SUZIM CALGAROTO, determinando o seu
registro, nos termos do Parecer n° 11.541/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1716/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 509180/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal realizada via Teste Seletivo. Irregularidades formais
ressalvadas. Legalidade e Registro. Reincidência ensejará negativa de registro
em procedimento futuros.
RELATÓRIO
Trata de contratação de pessoal realizada pelo Município de Iporã, via Teste
Seletivo, para atendimento às necessidades do Projeto Implementação de
Atividades Físicas para a Terceira Idade 2002, disciplinado pelo Edital n° 020/
2002.
Após diversas diligências à origem para fins de regularização dos autos a Diretoria
Jurídica em Parecer n° 7.474/06, fls. 217 e 218, opina pela legalidade e registro
das contratações, ressalvando que em futuros certames (concursos/testes seletivos)
sejam adaptados os respectivos editais, de modo a se atender plenamente as
preceitos constitucionais.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.847/06,
fls. 219 e 220, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, acrescentando as
seguintes ressalvas:
• Atraso no encaminhamento das admissões;
• Fixação de título relativo à “Tempo de experiência no referido Projeto”;
• Formalização e publicação extemporânea dos contratos.
• Reincidência das ressalvas consideradas em procedimento futuros poderá ensejar
a negativa de registro do procedimento.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 509180/03
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à admissão de pessoal do
MUNICÍPIO DE  IPORÃ, cabendo ao Município evitar reincidência em
procedimento futuros, sob pena de negativa de registro, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1722/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 63550/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Teste Seletivo por prazo determinado. Contratação de Merendeira.
Negativa de Registro. Ausência de Lei em consonância com o art. 37, IX da
Constituição Federal. Providências e comunicação a este Tribunal, no prazo de
30 (trinta) dias.
RELATÓRIO
Trata de contratação de pessoal realizada pelo Município de Londrina, via Teste
Seletivo, para contratação de Merendeira, disciplinado pelo Edital n° 054/2003.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 3.317/06, fls. 1.345 e 1.346, preliminarmente,
entendeu necessária citação do Município para fins da juntada de documentos
necessários à regularização das contratações em análise.
O Município por meio do protocolo n° 25885-5/06, fls. 1.349 a 1.380, traz
documentação e esclarecimentos.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Parecer n° 6.628/06, opina pela negativa de
registro, tendo em vista que o Município fundamenta a contratação por tempo
determinado para os cargos de merendeira, na Lei n° 6.387/95 – que não se
aplica ao caso em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.947/06,
fls. 1.383, acompanha o entendimento da Diretoria Jurídica, manifestando-se pela
negativa de registro das contratações, por não atendimento ao disposto no art.
37, IX, da Constituição Federal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 63550/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar o registro das contratações em comento, cabendo à Administração do
Município, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicar a esta Casa as medidas adotadas
à rescisão dos contratos, considerando a visível afronta a dispositivo constitucional
por ocasião do procedimento, nos termos dos Pareceres n°s 6.628/06 e 12.947/
06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este
Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1723/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 83888/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, realizado por intermédio
de concurso público sob o nº. 002/05, pelo Município de Virmond, visando o
provimento de 01 vaga ao cargo de técnico de controle interno.
Após as demarches procedimentais de estilo e observado o devido processo legal,
a Diretoria Jurídica analisou conclusivamente a matéria lançando o parecer nº.
6441/06, no qual opinou pela legalidade e registro da admissão de pessoal
constante dos autos.
O Ministério Público de Contas mediante o parecer nº. 10167/06, entendeu que
permanece a irregularidade quanto ao não atendimento da Súmula nº. 683 do
Supremo Tribunal Federal, razão pela qual opinou pela negativa de registro.
É o relatório.
VOTO
Dá análise das peças carreadas aos autos ora em comento vislumbra-se que o
ponto que levou o Ministério Público a propor a negativa de registro da admissão
havida, prende-se ao fato do edital de concurso no seu item 2.3 ter consignado
que na data do encerramento das inscrições, o candidato deveria ter idade mínima
de 18 anos, o que contraria o entendimento sumulado pelo STF (683) que permite
que o candidato classificado possa completar a idade de 18 anos até a data do ato
de nomeação.
Realmente equivocou-se o Município, no entanto, não se percebe no processo
nenhum prejuízo aos possíveis interessados em participar do certame
concorrencial, uma vez que não se tem notícia de qualquer impugnação ao edital,
como também de interposição de medida judicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 83888/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à admissão de pessoal do
MUNICÍPIO DE VIRMOND,  recomendando ao Município que observe em
futuros editais de concurso o disposto na Súmula 683 do STF, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1724/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 83896/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, realizado por intermédio
de concurso público sob o nº. 001/05, pelo Município de Virmond, visando o
provimento de 01 vaga ao cargo de contador e 02 vagas ao cargo de motorista.
Após as demarches procedimentais de estilo e observado o devido processo legal,
a Diretoria Jurídica analisou conclusivamente a matéria lançando o parecer nº.
6475/06, no qual opinou pela legalidade e registro das admissões de pessoal
constantes dos autos.
O Ministério Público de Contas mediante o parecer nº. 10165/06, entendeu que
permanece a irregularidade quanto ao não atendimento da Súmula nº. 683 do
Supremo Tribunal Federal, razão pela qual opinou pela negativa de registro.
É o relatório.
VOTO
Dá análise das peças carreadas aos autos ora em comento vislumbra-se que o
ponto que levou o Ministério Público a propor a negativa de registro da admissão
havida, prende-se ao fato do edital de concurso ter consignado que na data do
encerramento das inscrições, o candidato deveria ter idade mínima de 18 anos, o
que contraria o entendimento sumulado pelo STF (683) que permite que o
candidato classificado possa completar a idade de 18 anos até a data do ato de
nomeação.
Realmente equivocou-se o Município, no entanto, não se percebe no processo
nenhum prejuízo aos possíveis interessados em participar do certame
concorrencial, uma vez que não se tem notícia de qualquer impugnação ao edital,
como também de interposição de medida judicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 83896/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à admissão de pessoal do
MUNICÍPIO DE VIRMOND, recomendando ao Município que observe em
futuros editais de concurso o disposto na Súmula 683 do STF, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1728/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 133940/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ
INTERESSADO: ADILSON BONI DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Amaporã. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Amaporã, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade do ex-Presidente da Câmara Sr. Antonio Moraes Cruz, foram
encaminhadas pelo Presidente Sr. Adilson Boni de Souza, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3645/06 (fls. 88/92), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 13166/
06 (fls. 93), opina pela regularidade das contas apresentadas pelo Poder Legislativo
Municipal de Amaporã, relativas ao exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133940/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE AMAPORÃ, de responsabilidade de ADILSON BONI DE SOUZA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Amaporã, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1729/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130383/05
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: CÉSAR RAMÃO SANCHEZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo Municipal de
Trânsito de Guarapuava. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
A prestação de contas do Fundo Municipal de Trânsito de Guarapuava,
correspondente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Presidente Sr. César
Ramão Sanches, foi conclusivamente analisada pela Diretoria de Contas
Municipais a qual, em sua Instrução nº 3493/05, fls. 1225 observa haver a entidade
obedecido às normas legais pertinentes.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
em Parecer nº 12896/06, fls. 38, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
ao opinar pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130383/05, do FUNDO MUNICIPAL DE
TRANSITO DE GUARAPUAVA, de responsabilidade de CÉSAR RAMÃO
SANCHEZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de Trânsito
de Guarapuava, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1731/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140761/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA
INTERESSADO: PAULO JUCEMAR CORAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Câmara Municipal de
Ivatuba. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalva das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Ivatuba, relativas ao exercício de 2004,
foram recebidas e submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1531/06 (fls. 42/45),
opina pela regularidade com ressalva das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme Parecer de nº. 12.884/
06, fls. 50.
Ressalva os descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente
do recomendado no Cálculo Atuarial.
Acata a justificativa do interessado de que a alteração na alíquota de descontos,
segundo a Lei Orgânica do Município e a Lei Ordinária vigente, dependia de Lei
Complementar e que após várias discussões no Legislativo foi aprovada em 06
de setembro de 2004.
Segundo consta das fls. 28 da Instrução 1302/05 do Fundo de Previdência de
Ivatuba, o cálculo atuarial foi elaborado em 01/04/2004, e a implementação dos
percentuais de descontos e contribuições ocorreram em outubro de 2004.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140761/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IVATUBA, de responsabilidade de PAULO JUCEMAR CORAL,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Julgar pela regularidade com ressalva das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Ivatuba, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1751/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122119/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS
INTERESSADO: CARLOS MARTOVICZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Palmas. Irregularidade das contas, em face de reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Palmas, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Ex-Presidente, Sr. Carlos Martovicz, foram encaminhadas
pelo Presidente da Câmara, Sr. Moacir de França Pinto, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1078/06 (fls. 62/68), conclui que as contas
não apresentam condições de aprovação, em face de reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004.
O interessado justifica que foi concedida reposição salarial a todos os servidores
da Câmara Municipal, a partir de 1º de maio de 2004, no percentual de 9,95%,
correspondente à inflação do período de janeiro a dezembro de 2003.
A Diretoria, por sua vez, manteve a irregularidade apontada realçando que a
Resolução nº 01/04 (cópia às fls. 60), que concedeu reposição salarial aos
servidores, é de 29/06/04 – posterior, portanto, à data-limite estabelecida pelo
art. 73, VIII da Lei nº 9.504/97. Citando a Resolução nº 21.518/03 do TSE, que
fixou o calendário eleitoral de 2004, aquela Unidade Técnica afirma que, após
06/04/04, os agentes políticos poderiam conceder reajuste salarial somente até o
limite da defasagem do exercício, o que, no caso em tela, seria de no máximo
2,22%, percentual correspondente ao INPC acumulado de janeiro de 2004 até a
data da concessão.
A instrução técnica considera como motivo de ressalva, às fls. 63/64, o ato fixatório
emitido fora do prazo fixado na Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4636/06
(fls. 69/70), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, igualmente opina
pela desaprovação das contas em análise, divergindo da DCM apenas quanto ao
ato fixatório em desconformidade com o prazo da Lei Orgânica Municipal,
entendendo ser também este item motivo de irregularidade.
É o relatório.
ANÁLISE DO RELATOR
A argumentação do responsável é frágil, pois, embora abrangendo reposição de
inflação de janeiro a dezembro de 2003, o ato autorizatório só foi emitido em 29/
06/2004, quase seis meses depois das perdas consideradas, o que poderia – e
deveria – ter ocorrido antes do período eleitoral, ou, na hipótese de eventuais
dificuldades orçamentárias e/ou financeiras, depois das eleições.
E não há que se falar em demora na tramitação de projeto de lei pelos vereadores,
uma vez que o Presidente da Câmara editou Resolução, de sua inteira
responsabilidade. Também por conta disso deve haver a manutenção da
irregularidade, uma vez que o trâmite adequado do reajuste, s. m. j., seria por
meio de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Legislativo, a ser apreciado
e aprovado pelos demais vereadores.
Quanto à emissão do ato fixatório dos subsídios fora do prazo fixado na Lei
Orgânica Municipal, data vênia o entendimento do douto Procurador Flávio de
Azambuja Berti, mantenho o posicionamento já assentado por este Tribunal de
Contas no sentido de considerar o fato apenas como motivo de ressalva, e não de
irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122119/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PALMAS, de responsabilidade de CARLOS MARTOVICZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
1) Julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Palmas,
exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Carlos Martovicz, em face da
concessão de reposição salarial em percentual vedado pela legislação para o
período eleitoral.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1752/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123581/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO: ARY SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Ementa: Prestação de contas do Executivo Municipal de Rio Negro, exercício de
2004. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, tendo em vista a concessão
de reposição salarial em período eleitoral em percentual superior ao índice de inflação
apurado, extrapolação da remuneração dos agentes políticos, com impugnação dos
valores, e a não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio
de Previdência Social para regularização do déficit técnico.
PARECER PRÉVIO N.º 1255/06
As contas do Executivo Municipal de Rio Negro, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do ex-Prefeito, Sr. Ary Siqueira, foram encaminhadas pelo
Prefeito, Sr. Alceu Ricardo Swarowski, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
o qual foi apresentado tão somente pelo atual Chefe do Executivo, a Diretoria de
Contas Municipais concluiu, na Instrução nº 172/06 (fls.275/288), que as contas
não apresentam condições de aprovação, tendo em vista a concessão de reposição
salarial em período eleitoral em percentual superior ao índice de inflação do ano
de 2004 – reposição que foi também concedida aos agentes políticos, o que
ocasionou a extrapolação na remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, cabendo
impugnação dos valores percebidos a maior, atualizados monetariamente,
conforme demonstrado no item 5.1, H, à fl. 256.
O interessado alega que a reposição seguiu o art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, e que a lei eleitoral, no que diz respeito à recomposição salarial para
recompor o poder aquisitivo, fere a Constituição, não existindo razão para
devolução de valores ou responsabilização de qualquer espécie. Por sua vez, a
Diretoria de Contas Municipais frisa que a extrapolação dos valores dos subsídios
ocorreu pela aplicação de um índice de reposição de 8,05%, concedido por lei
editada em 08/05/2004 - dentro do período eleitoral de 180 dias, em
desconformidade com a Lei nº 9.504/97, que veda neste período a concessão de
reajuste superior à inflação apurada no exercício, que seria, para o mês de maio,
de 2,22%, segundo o INPC.
A Unidade apresenta posicionamento já exarado acerca do tema, alegando que a
Lei nº 9.504/97 é rígida no sentido de coibir abusos eleitoreiros, trazendo para
06 de abril (no caso) a data final possível para a concessão de reposições salariais
– contrariando até mesmo a tradicional data base em maio. Entende que, mesmo
diante de um aparente conflito entre normas, tem prevalecido a Lei Eleitoral no
que diz respeito aos prazos em final de mandato.
Foram consideradas sanadas as seguintes irregularidades apontadas no Primeiro
Exame – Instrução nº 1736/05, às fls. 234/263:
-Movimentação de recursos em instituição financeira privada (banco Santander);
-Gestão fiscal irregular, caracterizada pela aplicação de percentual inferior ao
mínimo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino;
-Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (trata-se do
Vice-Prefeito, que contribui para o RGPS como contador autônomo, pelo teto
máximo);
-Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (tem sido descontado 11%, mais do que o
recomendado, 8,85%);
-Não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de
Previdência Social para regularização do déficit técnico;
-Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial;
-Irregularidade formal, caracterizada pela falta de apresentação de documentos.
A indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial foi considerada motivo de ressalva pela Diretoria
de Contas Municipais. Segundo o interessado, a Lei Municipal nº 1467/2004, de
22/10/2004, alterou a contribuição patronal de 10% para 12,33% do valor global
da folha de remuneração dos segurados ativos, sendo que a alíquota calculada
pelo atuário seria de 17,69%. Alega-se que a implantação seria efetivada
gradativamente, de acordo com orientação daquele profissional, pois o Instituto
de Previdência teria uma saúde financeira muito boa, com uma receita total de R$
2.123.027,44, despesa de R$ 425.394,81, e um saldo financeiro aplicado de R$
5.992.143,08.
Outro motivo de ressalva apontado na instrução seria o não exercício da capacidade
tributária. Quanto a este assunto, cumpre observar que acompanha a prestação
de contas o protocolado nº 39942-7/04, de Alerta, a partir do qual foi exarada a
Resolução nº 8161/2004, de 02/12/2004, que emitiu alerta para o Executivo
Municipal em razão dos baixos índices de arrecadação tributária no primeiro
semestre de 2004, determinando à autoridade responsável que, no prazo de 10
dias, informasse as medidas corretivas adotadas, nos termos do Provimento nº
03/00-TC. Em 03/01/2001, o responsável protocolou “defesa” para análise do
Tribunal, na qual apresenta as medidas adotadas, dentre as quais um Programa
de Recuperação Fiscal já referido no contraditório do procedimento de alerta.
Tendo em vista que o alerta foi emitido já no mês de dezembro de 2004, e uma
vez que a análise da gestão fiscal do 2º semestre de 2004 indicou também a baixa
efetividade da gestão tributária municipal, deverá ser analisada na prestação de
contas do exercício de 2005 a eficácia das medidas adotadas.
Finalmente, a Diretoria de Contas Municipais considerou sanada a ressalva atinente
à emissão do ato fixatório em desconformidade com a Lei Orgânica Municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3321/06 (fls.289/
290), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Rio Negro, exercício de
2004, em virtude da remuneração dos agentes políticos em desconformidade com
diversos diplomas legais e reposição salarial acima do índice de inflação do ano
de 2004. Ressalva a deficiência no exercício da capacidade tributária e a indicação
de valores devidos da cota do empregador em percentuais divergentes dos
indicados no cálculo atuarial.
ANÁLISE DO RELATOR
Em relação à reposição salarial em percentual superior ao índice de inflação
apurado até a data da concessão, a entidade alega que a data base para a reposição
salarial dos servidores de Rio Negro é maio (conforme a Lei Municipal nº 659/
91), e que a reposição de 8,05%, concedida pela Lei Municipal nº 1431, de 07/
05/04, respeitou os termos do art. 37, X da Constituição Federal, sendo que a Lei
nº. 9.504/97 seria contrária à Constituição, ao proibir a reposição no período de
180 dias antes do pleito eleitoral, mesmo que na data base estipulada em lei.
A partir da análise da Instrução nº 1736/05 – DCM -, constata-se (fls. 254) que a
Lei nº 1211/00, que fixou a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito para a
gestão 2001/2004, estabeleceu como critério de reajuste para os subsídios dos
agentes políticos a mesma data e os mesmos índices da revisão geral da
remuneração dos servidores municipais.

De fato, a reposição concedida aos agentes políticos por meio da Lei Municipal
nº 1433, de 14/05/04 – cuja cópia não se encontra no presente protocolado, mas
sim no de nº 12360-3/05, referente ao contraditório do Legislativo de Rio Negro,
exercício de 2004 –, seguiu a data e o percentual da reposição concedida aos
servidores pela Lei nº 1431/04 (cópia às fls. 185 do protocolo nº 12358-1/05).
Porém, considerando que, mesmo diante de um aparente conflito entre normas,
tem prevalecido a Lei Eleitoral no que diz respeito às vedações e prazos em final
de mandato, adota-se como irregular a reposição concedida aos servidores, de
acordo com o preceituado na Lei nº 9.504/97, sendo adequada a solução
apresentada pela Diretoria de Contas Municipais e endossada pelo Ministério
Público. Por conseqüência, considera-se igualmente irregular o reajuste de 8,05%
concedido aos agentes políticos, cabendo impugnação dos valores recebidos a
maior.
Discorda-se da posição da Diretoria de Contas Municipais de adotar como
regularizada a não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do déficit técnico. A Unidade infere que a obrigação só passará a
existir quando definido os percentuais através de lei, e as dotações consignadas
nos orçamentos não forem cumpridas, e ainda que o Município efetuou o
parcelamento das parcelas vencidas, inscrevendo-o na dívida.
Porém, em que pese estes argumentos e a possível boa fé do gestor em adotar
eventual indicação da Secretaria de Previdência Social no sentido de não inscrever
o déficit técnico na dívida fundada visto que “ele aponta o déficit ao longo dos
75 anos (sic) analisado, e que varia a cada cálculo atuarial efetuado” (fl. 283),
entende-se que é necessário o reconhecimento legal da integralidade do débito
para com o RPPS, e sua inscrição na dívida fundada municipal. Ainda que o valor
do déficit técnico esteja sujeito a oscilações, em virtude das variações dos diversos
parâmetros utilizados no cálculo atuarial, a parcela da dívida fundada
correspondente ao mesmo pode ser ajustada posteriormente, devendo ficar claro
na escrituração deste débito tratar-se de obrigação de longo prazo. Assim, faltou
o gestor ao não tomar as providências cabíveis no sentido de promover o
reconhecimento legal do débito, a previsão de seu pagamento parcelado no
orçamento do Executivo e a sua conseqüente inscrição na conta da dívida fundada.
Excepcionalmente, a indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente do indicado no cálculo atuarial pode ser apontada apenas
como ressalva. No caso tratado, o Município fez aprovar uma alteração legal do
percentual devido pelo empregador, que passou de 10 para 12,33%, enquanto
que o cálculo atuarial indicou a necessidade de uma contribuição 17,69%, uma
diferença de 5,36%. Discorre o interessado que foi programada uma adequação
gradual da contribuição patronal, para não gerar de imediato um impacto elevado
nas contas do Executivo, seguindo orientação do atuário, e também porque o
Instituto de Previdência teria uma saúde financeira muito boa, com uma receita
total de R$ 2.123.027,44, despesa de R$ 425.394,81, e um saldo financeiro
aplicado de R$ 5.992.143,08.
De fato, ainda que o procedimento não tenha sido o mais adequado, há de se
observar que ocorreu uma pequena compensação do valor patronal descontado a
menor por via do desconto da alíquota da contribuição dos servidores em
percentual superior ao indicado (11%, sendo o índice apontado no cálculo atuarial
de 8,85%). Ainda que tal compensação não supra inteiramente a contribuição
patronal a menor, percebe-se certa imprecisão legal do atuário, uma vez que a
alíquota mínima a ser descontada dos servidores seria de 11%, conforme previsão
constitucional. Assim, reconhecendo a boa fé do responsável, para a situação
específica sugere-se apenas a aplicação de ressalva, com a determinação de que
a alíquota de contribuição patronal indicada no cálculo atuarial seja adotada
imediata e integralmente nos futuros projetos de lei que tratem da matéria.
Deve ser também motivo de ressalva, conforme apontado na instrução, o não
exercício da capacidade tributária.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 19.778.811,24
Superávit Orçamentário R$ 1.410.544,43
Despesas de Natureza Realizável R$ 119.429,90
Interferências Financeiras R$ 1.009.430,21
Superávit Financeiro do exercício R$ 333.072,09
Passivo Financeiro R$ 58.974,10
Disponibilidade para cada real R$ 6,65
Realizável R$ 125.526,78
Superávit Patrimonial do exercício R$ 8.139.213,17
Ativo Real Líquido do exercício R$ 10.373.592,57
Despesas com pessoal 44,56 %
Despesas com ensino (fls. 281) 26,86 %
Despesas com saúde 19,14 %
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123581/05, do MUNICÍPIO DE RIO
NEGRO, de responsabilidade de ARY SIQUEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da proposta do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal, que recomenda a irregularidade das
contas do Executivo Municipal de Rio Negro, exercício de 2004, tendo em vista
a reposição salarial em período eleitoral em percentual superior ao da inflação
apurada até o mês da concessão e a extrapolação da remuneração do Prefeito e
Vice-Prefeito, cabendo impugnação dos valores percebidos a maior, atualizados
monetariamente, conforme consta no Item 5.1, H, à fl. 256, e a não inscrição na
Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de Previdência Social
para regularização do déficit técnico.
2) Ressalvar nas contas da gestão a deficiência no exercício da capacidade
tributária e, excepcionalmente, a indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentuais divergentes dos indicados no cálculo atuarial.
3) Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo que tome todas as providências
ao seu alcance no sentido de promover o reconhecimento legal do déficit técnico
indicado no cálculo atuarial, a previsão de seu pagamento parcelado no orçamento
daquele poder e a sua conseqüente inscrição na conta da dívida fundada.
4) Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo que, no futuro, tome todas as
providências ao seu alcance visando adotar, imediata e integralmente, nos futuros
projetos de lei que tratem da matéria, as alíquotas de contribuição patronal e dos
servidores indicadas no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1753/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123603/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
INTERESSADO: MARCELLO OLSEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Legislativo Municipal de Rio Negro, exercício
de 2004. Irregularidade das contas, em face de reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração dos agentes políticos,
cabendo ressarcimento dos valores percebidos a maior, indicados às fls. 33.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Rio Negro, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Marcello Olsen, foram encaminhadas pelo Presidente
da Câmara, Sr. Gari Vinicio Kiatkoski, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 173/06 (fls.64/71), conclui que as contas
NÃO apresentam condições de aprovação, em face de concessão de reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação da remuneração dos
agentes políticos, cabendo ressarcimento dos valores às fls. 33, e ausência de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Quanto à reposição salarial de 8,05%, concedida pela Lei Municipal nº 1432, de
14/05/04, que acarretou a extrapolação na remuneração dos agentes políticos, o
interessado alega que houve observância da Lei Orgânica Municipal, segundo a
qual os subsídios dos vereadores serão reajustados de acordo com os critérios do
reajuste concedido ao funcionalismo público. Aduz, ainda, que não poderia a Lei
nº 9.504/97 se sobrepor ao art. 37, X da Constituição Federal.
A Diretoria afirma que a irregularidade consiste na aplicação de índice de reposição
superior ao permitido para o mês de maio, que seria de 2,22%, de acordo com a
Lei nº 9.504/97.
Apresenta posicionamento já exarado acerca do tema, alegando que a Lei nº
9.504/97 é rígida no sentido de coibir abusos eleitoreiros, trazendo para 06 de
abril a data final possível para a concessão de reposições salariais – contrariando
até mesmo a tradicional data base em maio. Entende que, mesmo diante de um
aparente conflito entre normas, tem prevalecido a Lei Eleitoral no que diz respeito
aos prazos em final de mandato.
Quanto à retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, coloca que
as contribuições são devidas a partir de junho de 2004, quando entrou em vigor a
Lei nº 10.884, mantendo a irregularidade apontada no primeiro exame.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3322/06
(fls.72/73), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com fulcro na
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, manifesta-se pela desaprovação
das contas.
ANÁLISE DO RELATOR
Este Tribunal tem entendido não ser motivo de irregularidade (e sim de ressalva)
a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias sobre a remuneração
dos agentes políticos no exercício de 2004. Resumidamente, esta posição está
assentada em dois fundamentos.
O primeiro, a consideração de efeitos ex tunc à Resolução do Senado Federal nº
26/05, de 21/06/2005, que suspendeu a execução da alínea “h” do inciso I do art.
12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que foi acrescentada pelo §1º
do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.
Tem-se por indevida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social dos agentes
políticos determinada pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, interpretação
expressa inclusive por normativo emanado pelo ente competente, no caso, o Ministério
da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 133, de 02/05/2006.
O segundo fundamento consiste na consideração de que, mesmo que descumprida
a Lei nº 10.887/2004, de 18/06/2004, que novamente instituiu contribuição social
para os exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que
não vinculados a regime próprio de previdência social (desta feita com eficácia
por força da nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao inciso II
do art. 195 do texto constitucional), não seria razoável a imputação de
irregularidade ao responsável em virtude de descumprimento de obrigação exigível
somente a partir de 19 de setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123603/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE RIO NEGRO, de responsabilidade de MARCELLO OLSEN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Rio Negro, exercício de 2004, em face de concessão de reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação da remuneração dos agentes
políticos, cabendo ressarcimento dos valores percebidos a maior, conforme
demonstrado às fls. 33, item H, e planilhas anexas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1754/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137027/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO DE ANDRADE LEITE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Nova Fátima. Irregularidade das contas, em face de extrapolação do limite
de despesas da Câmara Municipal, reposição salarial acima da inflação do ano
de 2004 e extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com impugnação
de valores.

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Fátima, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Ex-Presidente, Sr. Luiz Fernando de Andrade Leite,
foram encaminhadas pelo Presidente, Sr. Masamiti Miyamoto, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, concluiu a Instrução nº 3237/06 (fls. 80/88), posicionando-se pela
irregularidade das contas, em face dos seguintes aspectos:
-Extrapolação do limite de despesas da Câmara (EC nº 25, art. 29 – A), de 8% da
Receita Tributária. No exercício teria havido receita de R$ 3.681.257,36, sendo
o limite de R$ 294.500,58, tendo sido gastos R$ 304.366,67.
O interessado apresenta quadro da receita tributária do exercício de 2003, utilizada
para fins do limite das despesas, e alega que não houve extrapolação. A Unidade
Técnica, por sua vez, afirma que o valor de R$ 191.287,24 (quadro às fls. 56) foi
indevidamente considerado pelo Legislativo na composição do total das receitas
tributárias, por tratar-se de alugueres e outras receitas. A Instrução discrimina, às
fls. 84, os elementos que devem ser considerados no referido cálculo;
-Reposição salarial acima da inflação do ano de 2004. A Diretoria conclui pela
irregularidade da reposição salarial de 14%, concedida aos servidores pela Lei nº
1.176/2004 e estendida aos subsídios dos vereadores, uma vez que a Lei só foi
editada em 07/05/2004 e registrada nos sistemas deste Tribunal em 15/05/2004 –
ou seja, após a data limite estabelecida pelo art. 73, VIII da Lei nº 9.504/97.
A DCM entende que, se a reposição tivesse ocorrido até 180 dias antes das
eleições, seria acolhida independente do percentual concedido. Mas, como a
recomposição se deu após a data limite fixada pela legislação, o percentual
permitido seria de apenas 1,80%, correspondente ao INPC acumulado do mês
anterior;
-Extrapolação da remuneração dos agentes políticos, cabendo devolução dos
valores às fls. 30, atualizados monetariamente. O interessado alega que a
Resolução nº 03/00 fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara
em R$ 800,00 e R$ 1.200,00, respectivamente. Afirma que, por meio da Lei
Municipal nº 1107/02, a remuneração dos servidores municipais foi reajustada
em 10%, e o reajuste passou a ser aplicado aos subsídios dos vereadores em
julho de 2002. Assim, os valores devidos passaram a ser de R$ 880,00 e R$
1.320,00. Finalmente, em maio de 2004, a Lei nº 1176/04 concedeu reajuste de
14% aos servidores, o qual, estendendo-se aos subsídios dos vereadores e do
Presidente da Câmara, mudou seus valores para R$ 1.003,20 e R$ 1.504,80.
A Diretoria não se manifesta a respeito do reajuste de 10% que teria sido concedido
no ano de 2002, e mantém seu posicionamento pela irregularidade da reposição
de 14%, a qual ocorreu em desconformidade com a legislação eleitoral.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 11.632/
06 (fls. 89/94), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, no que tange à
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, solicita deferimento de
diligência, considerando a existência de posicionamento do Procurador Laerzio
Chiesorin Junior defendendo a aplicação do IPCA – e não do INPC - para a
verificação dos índices inflacionários, o que poderia acarretar, segundo novo exame
técnico, obediência aos dispositivos legais.
Acaso vencida a questão prejudicial, o Procurador, em face da presunção de
legitimidade da análise da Diretoria de Contas Municipais, opina pela
desaprovação das contas do Legislativo de Nova Fátima, exercício de 2004.
ANÁLISE DO RELATOR
Embora o douto Procurador tenha solicitado diligência para que seja feita nova
apreciação do item referente à reposição salarial, desta feita à luz do IPCA, nota-
se que a reposição concedida aos servidores, e estendida aos vereadores, atingiu
o percentual de 14% - o qual supera o índice inflacionário acumulado até maio
(mês da concessão), tanto com base no IPCA (2,2%) como no INPC (2,22%).
Assim, corrobora-se o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, no
sentido da irregularidade do reajuste concedido aos servidores e estendido aos
vereadores - frisando que o INPC é adotado como base de cálculo para todos os
Municípios em sede de prestação de contas, o que inviabilizaria análise
diferenciada apenas em alguns casos.
Contudo, verifica-se que os valores percebidos a maior apontados pela Instrução
da DCM precisam ser retificados. A Unidade Técnica, às fls. 29, cita como devidos
em dezembro de 2004 os valores de R$ 1.368,00 (Presidente da Câmara) e R$
912,00 (vereadores), referentes à aplicação do reajuste de 14% sobre os valores
previstos no ato fixatório (R$ 1.200,00 e R$ 800,00).
Entretanto, tal reajuste foi considerando irregular, o que impede sua incorporação
para definição dos valores devidos no exercício.
Ainda, como já foi apontado na Prestação de Contas do Legislativo de Nova
Fátima, exercício de 2003 – Instrução nº 85/05 - DCM, após reajuste de 10%, os
subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara passaram a ser,
respectivamente, de R$ 880,00 e R$ 1.320,00.
Assim, a base para o cálculo dos valores percebidos a maior deve ser alterada
conforme o citado reajuste de 10%, considerando irregular a reposição de 14%
aplicada em 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137027/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA FÁTIMA, de responsabilidade de LUIZ FERNANDO DE
ANDRADE LEITE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Fátima, exercício de 2004, em face de extrapolação do limite de despesas
da Câmara Municipal, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, pela qual cabe impugnação
dos valores, a serem apurados na liquidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1755/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137060/05
ENTIDADE : SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA
FÁTIMA
INTERESSADO: GERALDO CARDOSO FÉLIX
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Nova Fátima. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de nova Fátima. relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade do Diretor, Sr. Geraldo Cardoso Félix,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 3243/06 (fls. 92/96),
opinando pela irregularidade das contas, em face da concessão de reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004. A Diretoria conclui pela irregularidade
da reposição salarial no percentual de 14%, concedida aos servidores pela Lei nº
1.176/2004, uma vez que esta só foi editada em 07/05/2004 e registrada nos
sistemas deste Tribunal em 15/05/2004 – ou seja, após a data limite estabelecida
pelo art. 73, VIII da Lei nº 9.504/97.
A DCM entende que, se a reposição tivesse ocorrido 180 dias antes das eleições,
seria acolhida independente do percentual concedido. Mas, como a recomposição
se deu após a data limite fixada pela legislação, o percentual permitido seria de
apenas 1,80%, que corresponde ao INPC acumulado do mês anterior;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 11.630/
06 (fls. 97/102), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, no que tange à
reposição salarial acima da inflação, atenta para a existência de posicionamento
do Procurador Laerzio Chiesorin Junior defendendo a aplicação do IPCA – e não
do INPC - para a verificação dos índices inflacionários, o que poderia acarretar,
segundo novo exame técnico, obediência aos dispositivos legais.
Contudo, no presente caso, o Procurador entende que, ainda que permaneça a
irregularidade diante do índice proposto, sua perpetração não se deu por ato do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, não podendo vingar como motivo de
irregularidade das contas.
Assim, o membro do Ministério Público manifesta-se pela aprovação das contas
em análise.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137060/05, do SERVIÇO AUTONOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA, de responsabilidade de
GERALDO FÉLIX CARDOSO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Nova Fátima, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1756/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140222/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO: ANTÔNIO BATISTA DE MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo de Mauá da Serra,
exercício de 2004. Parecer Prévio pela -irregularidade das contas, considerando
a ocorrência de aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e
dívida, descontos das contribuições dos servidores e do empregador para o RPPS
em percentuais divergentes daqueles recomendados no cálculo atuarial.
PARECER PRÉVIO N.º 1313/06
As contas do Executivo Municipal de Mauá da Serra, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Sr. Antônio Batista de Macedo, foram encaminhadas
pelo Prefeito Municipal, Sr. Hermes Wicthoff, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado unicamente pelo atual Chefe do Poder Executivo local, a Diretoria de
Contas Municipais concluiu a Instrução nº 1077/06 (fls. 249/257) pela
irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Mauá da
Serra, exercício de 2002, em face de inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (Lei 4320/
64), aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida (Lei
7990/90), descontos das contribuições dos servidores e do empregador para o
Regime Próprio de Previdência Social em percentuais divergentes daqueles
indicados no cálculo atuarial (média de 8% contra 11% indicados para os
servidores e de 12,95% para 18,83% da contribuição patronal) e não inscrição na
dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico
(Lei 4320/64).
A Diretoria considerou sanada a ressalva referente ao ato fixatório intempestivo,
bem como as irregularidades atinentes à movimentação de recursos em instituição
financeira privada – em face da inexistência de banco oficial no Município -, à
remuneração dos agentes políticos, à falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério e à ausência de documentos.
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público, representado pelo Procurador Michael Richard Reiner, em
Parecer de nº 8552/06 (fls. 258/259), corrobora o posicionamento exarado pela
Diretoria de Contas Municipais, e determina o encaminhamento de cópias das
principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual e ao TRE, em atenção
ao art. 71, XI da Constituição Federal.
ANÁLISE DO RELATOR
Com a devida vênia ao douto Procurador do Ministério Público, cumpre observar
inicialmente que as irregularidades descritas não devem merecer o tratamento
previsto pelo art. 71, XI da CRFB, pois não constituem fatos que ensejem uma
abordagem diferenciada daquela usualmente adotada por este Tribunal.
Quanto à matéria dos apontamentos, discorda-se parcialmente do posicionamento
adotado pela Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério Público Especial,
quanto a considerar irregulares as inconsistências nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias e a não inscrição
na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit
técnico.
Relativamente à não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS
para regularização do déficit técnico, apresenta o interessado, à fl. 245, um
lançamento de inscrição da dívida apurada no cálculo atuarial. Embora seja
necessário o reconhecimento legal de tal dívida, entende-se possível ressalvar o
fato, com esta determinação, projetando-se a forma de regularização do déficit.
Em relação às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, uma vez que o interessado
reconheceu e justificou os equívocos (às fls. 176/177), e tendo em vista que a
Diretoria de Contas Municipais mantém a irregularidade unicamente porque a
alteração no Sistema AM só pode ser efetuada pelo Município, uma vez que a
contabilidade do exercício já está encerrada, entende-se mais razoável ressalvar
o item e determinar que sejam realizados os lançamentos contábeis necessários
para a correção da situação.
Em relação aos descontos das contribuições dos servidores e à indicação de valores
devidos da cota do empregador em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial, embora não tenha havido manifestação do interessado, nota-se
que os percentuais indicados e os efetivamente descontados pelo Município
decorrem de observância à lei.
Contudo, considerando a competência exclusiva do Executivo para elaborar
Projetos de Lei visando à alteração das alíquotas de contribuição, ainda que a
aprovação de tais normativos seja de competência do Legislativo, consideram-se
irregulares os fatos, uma vez que não houve informação de qualquer providência
visando compatibilizar os percentuais contributivos ao cálculo atuarial.
Quanto às aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida, a
manifestação do atual Chefe do Executivo de que foi solicitado ao departamento
competente providenciar a transferência (reposição) dos valores pagos
indevidamente para a rubrica, cuja transação seria comprovada posteriormente,
não é suficiente para sanar a irregularidade.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 6.677.813,54
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 75.252,06
Superávit Orçamentário R$ 392.964,07
Créditos Intergovernamentais R$ 170.127,12
Interferências Financeiras R$ 219.538,71
Superávit Financeiro do exercício R$ 78.550,30
Passivo Financeiro R$ 38.836,62
Disponibilidade para cada real R$ 3,02
Realizável R$ 185.127,12
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.296.785,64
Superávit Patrimonial do exercício R$ 419.201,64
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.715.987,28
Despesas com pessoal 35,30%
Despesas com ensino 26,30%
Despesas com saúde 22,81%
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140222/05, do PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, de responsabilidade de ANTÔNIO
BATISTA DE MACEDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mauá da Serra, exercício
de 2004, considerando a ocorrência de aplicações de recursos de royalties em
despesas de pessoal e dívida e descontos das contribuições dos servidores e do
empregador para o RPPS em percentuais divergentes daqueles recomendados no
cálculo atuarial;
2) Ressalvar as inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias e o não reconhecimento legal da dívida
fundada relativa aos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico;
3) Determinar ao Poder Executivo de Mauá da Serra que sejam realizados os
lançamentos contábeis necessários para a correção das inconsistências nos saldos
constantes do Sistema AM, em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias;
4) Determinar ao Poder Executivo de Mauá da Serra que providencie o
encaminhamento de Projeto de Lei visando o reconhecimento legal dos valores
devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico, já lançados na Dívida
Fundada do Município, e sua forma de pagamento. Que seja determinado também
que haja a elaboração de Projeto de Lei visando adaptar os índices de contribuição
ao RPPS dos servidores e do empregador, tendo por base os dados apontados no
cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 30 de agosto de 2006 – Sessão nº 31
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 05 de setembro de 2.006.

Nestor Baptista
Presidente em exercício

Período de 29/08/2006 a 04/09/2006
Total de processos distribuídos no período: 675

——————————————————————————————-
01/09/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

327717/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - AML

ALERTA

423252/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - AML
423260/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - AML
423287/06 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - RMG

APOSENTADORIA

382155/00 - ATAIR RUFINO DE OLIVEIRA - TBC
431188/02 - DULCIA ENE FERREIRA - NB
38790/03 - MARIA DE SIQUEIRA - NB
485770/03 - MARIA ROCKER RIQUELME - CMNS
570696/03 - HELIRIA ANGELA PIRAN - CMNS
572010/03 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DRIGO - RMG
143710/05 - ESMAIL ANTONIO NASCIMENTO - AML
214641/05 - DEIZE ALVES DE MOURA LEAL - TBC
221966/05 - ESTELA MARIS NIENKOTTER - NB
272102/05 - LEONORA NOVELETTO - RMG
312457/05 - RUTH ELIZABETH KOVALSKI - TBC
331303/05 - WALDIR MARCELINO TEIXEIRA - CMNS
341384/05 - NEIVA MEOTTI - AML
413877/06 - JOSEFA NERES DA ROSA - NB
414326/06 - MARIA LUIZA DA SILVA GRANZIERA - RMG
414407/06 - MARIA DO CARMO EZEQUIEL ROLLEMBERG - NB
414440/06 - CLAUDETE TOZZI ROSADA - NB
414466/06 - ZELINA PAULINO DA SILVA DE JESUS - RMG
414474/06 - CESARINA CANDIDA DOS SANTOS - NB
414482/06 - RUBENS EVALDO GAENSLY - RMG
414610/06 - SILVANA CORREA CAMARGO - AML
414776/06 - MARIA TEREZA RAFAEL FANECO - TBC
415179/06 - ZELIA ABIGAIL BITTENCOURT ARAUJO - RMG
415314/06 - OLIVIA ORTIZ DA SILVA - CMNS
415330/06 - SINIRA FRIGO DA SILVA - RMG
415420/06 - HELENA EDITE LOVATO - TBC
415446/06 - MARIA HELENA DE CASTRO - NB
416388/06 - FRANCISCO DE ASSIS BORGES - CMNS
417570/06 - DOLORES MARIA DA SILVA - RMG
417589/06 - IZORDINA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS - RMG
417619/06 - CATARINA OLIVEIRA DOS SANTOS - TBC
417635/06 - LÁZARA FERNANDES PEREIRA - CMNS
418364/06 - LUCILIA PERUSSI GASPARIM - NB
418380/06 - JOSEFINA DOS SANTOS VON KRUGER - TBC
418399/06 - ROSILDA DE LOURDES TEIXEIRA CAVALLI - NB
418704/06 - LILI KRYSTYNA MARIA CHOJAN CAMPOS - NB
418925/06 - DALVA GIMENES - NB
418984/06 - ARLETE APARECIDA SEIXAS - RMG
419301/06 - CLARICE JOSÉ DE CASTILHO JORDÃO - CMNS
419310/06 - CONCEIÇÃO GEANETE ÁVILA - NB
419336/06 - EWALDO MAIA - TBC
419360/06 - VALQUÍRIA ROCHA DE MIRANDA LACOWSKI - RMG
419379/06 - HELENA FERNANDES - RMG
419387/06 - ODILA BRUM DOS SANTOS BALESTRIN - CMNS
419395/06 - ANGELINA LOPES JOFRE PEREIRA - CMNS
419409/06 - CIDALIA MATTOS TEIXEIRA - TBC
422507/06 - CARLOS LUIZ ALBA - CMNS

CERTIDÃO

9855/06 - ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - NB

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

137728/97 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - AML
134403/03 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ
- RMG
133904/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - NB
198003/06 - MUNICÍPIO DE LINDOESTE - CMNS
253985/06 - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA -
CMNS
375614/06 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA - TBC
421152/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO TOMÉ - AML
422973/06 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - RMG
423406/06 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - TBC
423457/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE IVAIPORÃ - NB
423473/06 - MUNICÍPIO DE GUARACI - RMG

Resenha de Distribuição
425220/06 - CASA- LAR - NB
425506/06 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E ASSISTENCIAL
SÃO LEOPOLDO DE CURITIBA - NB

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

324783/00 - VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE ATO

38005/03 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
573954/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - NB

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

232384/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - MACN

PENSÃO

389220/02 - TEREZINHA DE PAULA PEDROSO - AML
270380/05 - ALICE TOMELERI ROMÃO - RMG
277449/05 - VALDELIRO MACHADO - RMG
293339/05 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS - TBC
327446/05 - LUIZ CARLOS RIBEIRO - TBC
327497/05 - ELIZIA LEANDRO PALHANO - NB
334523/05 - ANÉSIA ROSA ANTUNES - RMG
334663/05 - RITA LIMA DA SILVA - RMG
413834/06 - CELINA BARRANKIEVICZ AIRES - CMNS
414539/06 - MARIA JOSÉ DOS REIS - CMNS
415195/06 - MARIA JOSÉ DA SILVA TAQUES - NB
417600/06 - ZILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA - RMG
419026/06 - GUSTAVO THIAGO MAURÍCIO - CMNS
419123/06 - CLEMENTINO PSYBILOSKI - CMNS
419280/06 - LABIBE NAME LAIDANE - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

191400/01 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO -
AML
239965/03 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

176200/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO - NB
179306/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN - RMG
183397/02 - SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA - TBC
141560/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - TBC
130480/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL - NB
130600/05 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - NB
375955/05 - INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - NB

RECURSO DE REVISTA

215427/05 - CLAUDIO GOTARDO - NB
378125/06 - EDIMAR BOTELHO DOS SANTOS - CMNS

RECURSO FISCAL

20342/05 - TTL TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA
ENGENHEIRO BELTRÃO - AML

REFORMA

414660/06 - JOSOE DOS SANTOS - CMNS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

298697/01 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - CMNS

REPRESENTAÇÃO

415039/06 - INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA - FAMG
415535/06 - KLASS COM E REPRESENTAÇÃO LTDA - FAMG
416086/06 - VALDEMAR ANTONIO CAPELETI - FAMG
419344/06 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - FAMG
423465/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - FAMG

RESERVA

124419/01 - PAULO GONÇALVES DA SILVA - TBC
384817/03 - VALDEMAR MANSANO - RMG
429598/04 - VIRGILIO IGNACHESKI - RMG
419000/06 - HÉLIO JOSÉ PREHEN MOURA - CMNS
419034/06 - VALDECI INÁCIO - NB
419042/06 - JOSÉ GALVANI HERMES KASIN - NB
419328/06 - LUIZ VILMAR DE SOUZA - AML
419441/06 - EUGÊNIO KOLCHESKI - RMG
419450/06 - ANTONIO JOSÉ DA SILVA - RMG

——————————————————————————————-
04/09/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

295802/02 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - AML
548640/03 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
82610/04 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - CMNS
154653/04 - MUNICÍPIO DE MARILENA - NB
262634/04 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - AML
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287343/04 - MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - CMNS
299120/04 - MUNICÍPIO DE LOBATO - AML
329305/04 - MUNICÍPIO DE MARILENA - NB
502007/04 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - AML
69996/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - AML
206860/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - CMNS
392108/05 - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - CMNS
411544/05 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - NB
463013/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
63470/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
258367/06 - MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - FAMG
303516/06 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - SRVF
335086/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335108/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335124/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335132/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335175/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335388/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335396/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
335434/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - NB
377820/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
390656/06 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - NB
405840/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
405858/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
405874/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
405890/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - NB
407311/06 - AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A - CMNS
410991/06 - MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - RMG
411238/06 - INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU - FAMG
411548/06 - MUNICÍPIO DE MARILENA - RMG
414040/06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE
UNIÃO DA VITÓRIA - RMG
416647/06 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - AML
418070/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - NB
418097/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - NB
418186/06 - MUNICÍPIO DE TAMARANA - FAMG
418194/06 - MUNICÍPIO DE TAMARANA - FAMG
419840/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - FAMG
420709/06 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - CMNS
421829/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
421837/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
422876/06 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - CMNS
423430/06 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - AML
423481/06 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - CMNS
424860/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - AML
424917/06 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - NB
425875/06 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING - CMNS
426820/06 - CISAMUSEP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO SETENTRIAO PARANAENSE - AML
426995/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
427444/06 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - CMNS

ALERTA

427835/06 - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - CMNS
427851/06 - MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL - AML
427940/06 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - CMNS
427967/06 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - CMNS
427991/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - AML

APOSENTADORIA

331281/05 - LICIMERI DOS SANTOS MARTINS - CMNS
339908/05 - FLÁVIO MARTINS TOSTA - NB
418615/06 - LORENA MARIA ZANELLA SIMON - CMNS
418631/06 - SOELI SILVEIRA - NB
418640/06 - MARIA DELOURDES KOSZOSKI DOS SANTOS - CMNS
418674/06 - MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS - NB
418682/06 - ELENY VIVAN DE OLIVEIRA - FAMG
418747/06 - JURANDI BISS - RMG
418917/06 - IRACEMA MARIA MACHADO RIBEIRO - AML
419069/06 - TEREZA CASTELARI JERONIMO - CMNS
419077/06 - EVA JASZCZERSKI - CMNS
419107/06 - VICENTE BOFI - NB
419115/06 - ERMELINDA DO CARMO LUDKE - CMNS
419166/06 - ERMELINDA RODRIGUES SANTOS - NB
419174/06 - ROBERTO ALVES DOS SANTOS - RMG
419182/06 - TEREZINHA DE ANDRADE RAMOS - RMG
419190/06 - GERUSA DOS SANTOS COELHO - FAMG
419204/06 - JOANA MARIA GARCIA GAZOLA - AML
419212/06 - SEVERIANA CANDIDA CUNHA FERNANDES - RMG
419220/06 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS - AML
419239/06 - PAULINA YAMAMURA - NB
419417/06 - ALDA BONFIM COELHO - RMG
419433/06 - PEDRO LEVANDOSKI - FAMG
419883/06 - MARIA DE LOURDES LONGO FACHINETTI - NB
423180/06 - GETULIO LINO MOREIRA - RMG
423201/06 - DOLIVAR MAZINI - NB

CERTIDÃO

429005/06 - MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

41269/92 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - FAMG
241021/03 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - CMNS
252830/06 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - RMG
427045/06 - SOCIEDADE BENEFICENTE ESTRELA DA MANHÃ- CASA
DE EMAÚS - NB

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

366372/06 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ
- RMG

CONSULTA

425000/06 - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA - FAMG
427622/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - RMG
427630/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - RMG

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

165798/02 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA - FAMG

DENÚNCIA

105695/96 - JOSE HENRIQUES MARTINEZ - FAMG
412089/00 - JOÃO MARIA DOS SANTOS - FAMG
41745/02 - GIL LORUSSO DO NASCIMENTO - FAMG
312948/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE -
FAMG
305531/05 - MANOEL KUBA - FAMG

IMPUGNAÇÃO

11875/03 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - RMG
46720/04 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - FAMG
92497/04 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CMNS
101444/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - RMG

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

411580/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - RMG

PEDIDO DE RESCISÃO

426537/06 - ROQUE ZIMMERMANN - AML

PENSÃO

460575/01 - JUDITE TAVARES DA CRUZ - NB
578409/03 - FABIANO DANTAS BATISTA - AML
419158/06 - MARILENA DOS ANJOS GALVÃO QUIMELLI AMARAL -
FAMG
420806/06 - NIURA LESS VARGAS - NB
422701/06 - MARIA DE LOURDES ROSSETON - FAMG
422710/06 - GESSE GONÇALVES DE FREITAS - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

187361/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - JTL
106032/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU - NB
115481/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU -
FAMG
123310/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES - TBC
124251/05 - MUNICÍPIO DE MORRETES - TBC
140265/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA - RMG
140273/05 - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA - RMG
140290/05 - MUNICÍPIO DE ALTONIA - RMG
141628/05 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - NB

RECURSO DE AGRAVO

316916/05 - MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE - JTL
316932/05 - VALDIRIO REIS MONTEIRO - JTL
319990/05 - CLÓVIS JOÃO BOMBARDA - JTL
393759/05 - JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA - JTL

RECURSO DE REVISTA

392529/01 - MARIA INES BOTELHO - JTL
533634/03 - RUBENS PAVAN - AML
349810/04 - NEDSON LUIZ MICHELETI - AML
102851/05 - SONIA MARIA SILVESTRE LOPES - NB
447590/05 - ANTONIETA BELLINATI PEREZ - AML

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

425310/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA -
AML
425328/06 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - RMG
425336/06 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - AML

REPRESENTAÇÃO

46248/95 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - FAMG
425077/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG
425085/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG
425107/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG

REQUERIMENTO

393640/04 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB

REQUERIMENTO TOGADOS

415225/06 - FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI - AML

RESERVA

32040/03 - JOSE CICERO PAULO - RMG
45800/03 - FRANCISCO FERNANDES NEVES - CMNS
259710/03 - ELIAS DIAS BARBOSA - FAMG
275430/03 - EDSON PEREIRA - NB
363640/03 - MAURO EUCLIDES DE CRISTO - AML
422212/03 - ARI MORO - AML
446332/03 - FLAVICIR JOSE DE ASSIS - AML
446391/03 - ARISTEU BORGES COSECHEN - AML
451867/03 - SERGIO SOUZA LEAL - CMNS
546140/03 - DONIZETTI ROLIM DE OLIVEIRA - RMG
552680/03 - DENEZAL REDED DE MORAES - NB
6880/04 - CESAR DIAS - CMNS
19820/04 - ARNALDO DE OLIVEIRA - RMG
50620/04 - JUAREZ MOREIRA - NB
52932/04 - JOSÉ NELSON LEMOS - AML
97332/04 - ILDEMAR MARGRAF - RMG
207501/04 - JULIANO FACCIN - NB
212165/04 - JOSÉ LUIZ DOS SANTOS - RMG
268020/04 - DENILSON ANDRADE DA ROSA - CMNS
286169/04 - IVAN LUIZ NICOLODI - AML
290514/04 - VALDEMIRO CAVICHIO - RMG
320545/04 - EVERALDO GUILMANN - AML
321975/04 - ANTONIO MOCELIM - NB
429580/04 - ORLANDO JOSÉ DA SILVA - CMNS
418658/06 - MARIO SERGIO CAMARGO BIANCHI - CMNS
418666/06 - BRAZ JUVENAL VIEIRA FILHO - RMG
419085/06 - FRANCISCO CARLOS SANCHES ANTUNES - NB

RESPOSTA A OFÍCIOS

255550/02 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

427177/06 - ALICE MOMESSO MURARI - RMG

——————————————————————————————-
29/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

414253/06 - MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - CMNS
414270/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - AML
414741/06 - MUNICÍPIO DE LINDOESTE - HN
414784/06 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - CMNS
414849/06 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - FAMG
415276/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
415586/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - HN
416337/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL - CMNS
416353/06 - MUNICÍPIO DE VIRMOND - NB
416370/06 - MUNICÍPIO DE VIRMOND - NB
416612/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
416680/06 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - CMNS
416698/06 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - CMNS
417210/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - HN
417228/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - NB
417260/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - FAMG

APOSENTADORIA

8634/97 - ALZIRA MAGANHOTO - FAMG
303379/00 - WANDA DA CONCEIÇÃO GOUVEIA - CMNS
214660/03 - NATALIA APARECIDA MORABITO LEITE - AML
489368/03 - EVANDY MARIA DA SILVA - CMNS
279472/04 - TATIANE LAZARINI - CMNS
221680/05 - ANGELA MARIA DIVARDIN STAUT - CMNS
466179/05 - MOISÉS VIEIRA DE MATOS - AML
481259/05 - JULIA CEDORAK FOREKEVCZ - FAMG
14258/06 - TEREZINHA PIETRASZEK PITT - CMNS
403219/06 - JUSSA ADELAIDE MARTINS BRANCO - AML
404860/06 - SARAH DO CANTO ORTEGA - HN
409195/06 - CLORIS MARY CUNHA LA TUF - CMNS
410800/06 - GRACIOSA ALLEXI PEREIRA - HN
410819/06 - ALCILIA DA SILVA BENEDET - FAMG
410827/06 - CORAÇÃO DE JESUS DE CASTRO - AML
411823/06 - FELICIDADE MARIA MILEK - HN
411831/06 - MARIA NAIR COLLERE ROSENENTE - FAMG
416655/06 - MARIA ADENIR TOFANO - CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

191238/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUARI - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

106050/00 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - RMG
122479/02 - MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CMNS
83943/04 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - HN
192021/06 - PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE -
FAMG
210429/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CMNS
221021/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA - MACN
287251/06 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - CMNS
389887/06 - ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA - HN
415004/06 - ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ADOLESCENTE E FAMÍLIA
FILADÉLFIA DE PARANAVAÍ - NB
415063/06 - MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS - HN
415551/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE VERA CRUZ DO OESTE - CMNS
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416264/06 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CMNS
416485/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - CMNS
417317/06 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - NB

PENSÃO

380858/04 - LUIZA LOPES BARBOSA - HN
501357/05 - MARLI INES MALUCELLI - NB
409187/06 - MARIA TEREZA DE ANDRADE CANO - CMNS
412242/06 - MARLI SALETE SANTOS PEREIRA - CMNS
412285/06 - MARILDA MANFREDINI - CMNS
412340/06 - JOCEMARA DO ROCIO RIBEIRO BOENO - AML
412510/06 - IEDA MARIA DO ROCIO DOMINGOS - CMNS
412692/06 - ANTONIO ELTO CANTERI - FAMG
412706/06 - ANA MARIA HOINASKI - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

180029/02 - CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - TBC
139492/04 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
- TBC
113802/05 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - MACN
113810/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA - MACN
113829/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA - MACN
123859/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEABIRU -
TBC
132742/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - TBC
132750/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - TBC

RECURSO DE AGRAVO

322185/05 - NILTON PEREIRA ANTUNES - MACN
233313/06 - REINALDO CARAZZAI FILHO - RMG

RECURSO DE REVISTA

367037/04 - ELCIO BERTI - NB
241308/06 - SILENE MAGALY PIROLO VALERIO - AML
329922/06 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - CMNS
378508/06 - DERLI ANTONIO DONIN - CMNS
404606/06 - JOSÉ EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE - AML
406587/06 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CMNS

RECURSO FISCAL

414105/06 - J C B BARBOSA AREIA - AML
414113/06 - CARDIN E SOUZA LTDA - FAMG
414121/06 - D.M.G COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA EM
CORNÉLIO PROCÓPIO - HN
414580/06 - GILNEI MARMOL MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES DE
CIANORTE - CMNS
414598/06 - GILNEI MARMOL MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES DE
CIANORTE - AML
414601/06 - GILNEI MARMOL MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES DE
CIANORTE - NB

REPRESENTAÇÃO

415055/06 - COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E
TRÁFEGO - FAMG
416116/06 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS
DE FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM BRASÍLIA - FAMG
417155/06 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - FAMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

410754/06 - ELENICE NURNBERG - FAMG

RESERVA

335964/03 - SERGIO DE SOUZA - NB
95020/04 - PAULO DE ASSIS CHAVES - CMNS

——————————————————————————————-
30/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

172632/06 - MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS - JTL

ALERTA

108562/04 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - CMNS
411718/06 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - HN

APOSENTADORIA

181260/96 - LAURO JOSE RUBINI - CMNS
391620/01 - FRANCISCO DE JESUS LOBO - JTL
167790/02 - SOFIA TERNOVSKI - CMNS
327830/03 - LENY MENDES DE MORAES - CMNS
415968/03 - SERGIO ROGERIO AMARAL DE JESUS - JTL
42520/04 - HELENA YASAKA FERRARINI - JTL
115917/04 - OSVALDO VIANTE - AML
149080/04 - ARMANDO ALBERGONI - FAMG
233804/04 - ADELAIDE GONÇALVES INACIO - FAMG
395405/04 - FRANCISCO KUDLAWIEC - AML
86157/05 - LOURDES DE LIMA CARLET - FAMG
100352/05 - MARIA ELOISA RIBEIRO - JTL
159438/05 - JOÃO MARIA AZEVEDO - HN
205979/05 - JOÃO MIESTER - FAMG
240944/05 - IEDA CANDIDO DOS SANTOS - AML
305388/05 - JANDIR DA SILVA - HN
320557/05 - ROSELINA GONÇALVES - AML
341430/05 - IRENE MONTANHEL GUILHERME - HN
378210/05 - FRANCISCA VIEIRA DE AQUINO - HN

390474/05 - VALDOMIRO BIZERRA DE CARVALHO - HN
390490/05 - MARGARIDA ROSA BERNARDO - AML
393465/05 - PEDRO DE LIMA - NB
399757/05 - EDITH ORLANDIN DE SOUZA - AML
399811/05 - DJALMA MACENO DOS SANTOS - HN
408969/05 - ARLETE LURDES COLLE PREZA - NB
422414/05 - LEVY BONIFACIO PINTO - NB
423887/05 - DARGISA TEIXEIRA DE LIMA - CMNS
424018/05 - CLEMENTE CARDOSO DA SILVA - FAMG
425243/05 - DENISE GARCIA VILLELA - CMNS
434595/05 - MARIA OLINDA FIORAVANTE - CMNS
437586/05 - SANTINA QUIRINO DOS REIS - FAMG
440641/05 - IVONE DO ROCIO JAREMICKI BORIBELLO - CMNS
443934/05 - MARIA IRENE BATISTA DE OLIVEIRA - NB
455509/05 - ALCIDES FRANCISCO MIRANDA - AML
455681/05 - IDEMAR PRESTES - NB
456297/05 - CÍCERO VICENTE NERES - CMNS
473825/05 - OLGA PUQUES MARQUES - NB
476948/05 - ADELÍCIA MARIA BERLANDA - CMNS
491513/05 - ROSA AMELIA MARTINS BRAGA - AML
510224/05 - ELAINE MARIA COLLINI DA CRUZ - HN
518489/05 - FRANCISCA ALVES DOS SANTOS - AML
224950/06 - MARINA NUNES VIEIRA DA SILVA - JTL
298989/06 - NEIDE DE FATIMA CORREA RIBEIRO - JTL
305748/06 - MARIA KNAPIK SCHWARTZ - JTL
312906/06 - MARIA APARECIDA ALVES - JTL
321000/06 - LAZARA MARIA DE JESUS LIMA STANLEY - JTL
414342/06 - ZACARIAS CIARLO - NB
414369/06 - NILZA MARIA KUAKOSKI - CMNS
414458/06 - ANTONIA JOSÉ DE OLIVEIRA - FAMG
414490/06 - AUYLDO SKUBISZ - CMNS
414504/06 - ARLETE VIEIRA DOS ANJOS - FAMG
414520/06 - JULIA DO ROSÁRIO - AML
414628/06 - JORGE KURPIEL - HN
414636/06 - NEYDE BOARON ALEIXO - HN
414652/06 - ANTONIO BOEING - HN
414679/06 - ZULMA DINA FREZZA ONÇA - CMNS
414695/06 - ROSANA APARECIDA SKUDLAREK - NB
415365/06 - JOÃO PROVIDO DORINI - AML
415373/06 - JANINE ANTONIA NEVES DE ASSUMÇÃO - HN
415390/06 - ROSI TEREZINHA FURMAN - NB
415403/06 - DORACI MARIA BRUM - HN
415411/06 - ANI MARI SENIK - CMNS
415560/06 - JOÃO BOSCO DOS SANTOS - CMNS
415578/06 - CLEONICE FERREIRA MACIEL - FAMG
415594/06 - ETELVINA ROSSA - AML
415616/06 - SIMONE MANFRIN - CMNS
415926/06 - OLIVIO PELEGRINI - HN
416060/06 - TEREZA KLUCK - CMNS
416299/06 - VALMIR GORNIAK - HN
416302/06 - NEUSA FRANCO DA ROCHA MONTE - FAMG
416345/06 - APARECIDA DO CARMO PAVANELLO MASSAN - AML
416361/06 - VERA APARECIDA MORAES LEAL - NB
419611/06 - CLAUDIO TENAN - CMNS
419760/06 - PEDRO NEVADO CORDEIRO - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

183468/99 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - JTL
26362/04 - MUNICÍPIO DE INAJÁ - JTL
201406/04 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

186051/02 - INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO - HN
270362/02 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL TRINTA E UM DE MARÇO
DE PONTA GROSSA - JTL
161680/03 - MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA - NB
266989/03 - MUNICÍPIO DE JAPURÁ - AML
187772/04 - MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - NB
201422/04 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - JTL
48905/05 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - AML
383494/05 - OBRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PAPA JOÃO XXIII DE
FLORESTA - JTL
441818/05 - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -
JTL
171091/06 - ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL DO
PARANA EM CURITIBA - JTL
181666/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - JTL
188750/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - JTL
191114/06 - MUNICÍPIO DE RONDON - AML
205352/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MAMBORÊ - NB
311730/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A
INFÂNCIA E AO ID. DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - JTL
417562/06 - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA
DE PONTA GROSSA - CMNS
418372/06 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - HN
418526/06 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - CMNS
418534/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - NB

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

180666/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - JTL
206622/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BELA VISTA DO PARAISO - JTL

CONSULTA

485165/05 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - NB
419468/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - FAMG

IMPUGNAÇÃO

461281/02 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - AML

INSPEÇÃO EXTERNA

315561/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARARUNA - JTL
367448/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO - JTL

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

378702/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
380421/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

412552/06 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - FAMG
412560/06 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - HN

PENSÃO

68630/03 - VALDIR GUISSO - CMNS
378172/05 - VIVIANE DA CRUZ ESCOBAR - NB
414330/05 - ANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA - FAMG
224640/06 - OSCAR NADER NETO - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

238640/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - JTL
116259/05 - FUNDO PARANÁ - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

73561/01 - COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO - TBC
253279/04 - COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA
LAPA - SRVF
122984/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS - JTL
131932/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO - NB
131959/05 - MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO - NB
137370/05 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - SRVF
140524/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - AML
140575/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

185017/06 - DINEY CONTIN - JTL

RECURSO DE AGRAVO

381851/06 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - FAMG

RECURSO DE REVISÃO

311519/06 - ELIZABETH APARECIDA FERRAZ GALLES - FAMG

RECURSO DE REVISTA

61273/04 - ZELÂNDIA ENI ANTONELLO - CMNS
358759/05 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - NB

RECURSO FISCAL

371077/04 - CONDOR SUPER CENTER LTDA - JTL
371085/04 - FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - JTL
371107/04 - KUSMA & CIA. LTDA. - JTL
471873/05 - DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A - JTL
16560/06 - CONDIMENTOS GERIBA LTDA DE CASCAVEL - JTL

REPRESENTAÇÃO

413451/06 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
416507/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
416523/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
416574/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
418020/06 - MUNICÍPIO DE GOIOERÊ - FAMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

420016/06 - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - FAMG

RESERVA

57226/02 - ANTIONIA CARLOS RODRIGUES - NB
305859/02 - ALTEVIR PIMENTEL PINTO - FAMG
32228/03 - ZILTON DA SILVA - CMNS
34387/03 - WALDIR DE OLIVEIRA COLLARES JUNIOR - FAMG
34395/03 - APARECIDO OLIVEIRA - NB
64871/03 - ROMILDO FERREIRA QUINTAS - HN
103109/03 - JOSÉ SOARES CARDOSO - CMNS
103117/03 - JOSÉ DE FRANÇA ALVES - HN
295458/03 - ANTONIO FERREIRA DIAS - FAMG
295601/03 - JOACIR ANTONIO RIBEIRO - NB
301849/03 - MARIO FAUSTINO - HN
317427/03 - IRINEU VIEIRA DE SOUZA - HN
376865/03 - JOSE MENDONÇA SOBRINHO - FAMG
422450/03 - LORIVAL RODRIGUES PEREIRA - HN
446405/03 - JOSE ALVES DA COSTA - NB
451905/03 - CARLOS ROBERTO BOHM - AML
456613/03 - IVAN VIDAL GRACZIK - NB
458365/03 - ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA - CMNS
458586/03 - MANOEL JOSE GONÇALVES - FAMG
502534/03 - JANUÁRIO DOS SANTOS - FAMG
503379/03 - APARECIDO DE FREITAS - NB
546701/03 - CLINEU PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA - NB
559889/03 - NEURI PIRES DE OLIVEIRA - CMNS
6863/04 - LUIS CARLOS MICHALISKI - FAMG
6995/04 - GENALDO IZIDIO DA SILVA - CMNS
13465/04 - ADÃO BORGES MONTEIRO - NB
16936/04 - AUGUSTO EDSON SCHUHLI - FAMG
17010/04 - JOSE FERREIRA DA SILVA - NB
23886/04 - CEZARINO CIRINO DA SILVA - HN
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24149/04 - FRANCISCO THEODORO NETTO - CMNS
50700/04 - SAMUEL JOSÉ DOS SANTOS - FAMG
52738/04 - WILSON CARVALHO - CMNS
56229/04 - JOSÉ ADEMIR XAVIER - FAMG
95062/04 - VITOR DE OLIVEIRA BUENO - NB
103935/04 - MAURO ROGÉRIO DOS SANTOS - NB
108066/04 - OSVALDIR APARECIDO VILAS BOAS - FAMG
159019/04 - GEER ALVES OLIVEIRA - AML
205606/04 - JOSE RIGONE FILHO - NB
207471/04 - CLAUDINO ALCANTARA - NB
283780/04 - ELIAS MARCONDES GUIMARÃES - AML
312895/04 - ANTONIO POCZENEK SOBRINHO - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

58250/05 - BONIFACIA ALVES DA COSTA - HN
280555/05 - YONE RIBEIRO - JTL
415310/05 - EZOLEIDE TEREZINHA SCHABATURA - HN

——————————————————————————————-
31/08/2006

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

267280/02 - NATALICIA SOARES - AML
440369/03 - GERCI CARDENAS DO AMARAL - CMNS
5530/04 - IDAEL BATISTA DE OLIVEIRA - AML
175634/04 - MARIA ROSA DAMASCENO - CMNS
277554/05 - LUIZA CATTANEO - CMNS
522303/05 - ALBINO BATISTA CARDOZO - CMNS
414709/06 - VENERANDA JASPER - TBC
414881/06 - PAULO FLORIANO DE GODOY - RMG
415144/06 - MANOEL CASTORINO SOARES - AML
415152/06 - MARIA HELENA BATISTA FERREIRA - NB
415306/06 - LUCIA MARIA WIECHETECK ANADSKYJ - RMG
415462/06 - ELIZABETE MATTOS - TBC

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

52040/05 - MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS - RMG
83719/05 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - RMG
143957/05 - APAF ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES , ALUNOS E
FUNCIONARIOS DO COLÉGIO FLORESTAL ESTADUAL PRESIDENTE
COSTA E SILVA - RMG
177142/05 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - RMG
343468/05 - MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - RMG
220505/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO DE MARINGÁ - TBC
417163/06 - ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA CARENTE - ACRICA -
TBC
421870/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - CMNS
421888/06 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA - NB
422680/06 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - CMNS

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

348889/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - AML
420822/06 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ - RMG
420857/06 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ - TBC

CONSULTA

422094/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - NB
422108/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - RMG

DENÚNCIA

513495/05 - LIDIO JOSE SCHNEIDER - FAMG

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

387329/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - JTL

INSPEÇÃO EXTERNA

446925/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

419875/06 - DEVALMIR MOLINA GONCALVES - TBC
422558/06 - PEDRO GARCIA - NB
423210/06 - GENÉSIO MARQUES DE SOUZA - NB

PENSÃO

215655/02 - CELINA INACIO DE MELO - RMG
468305/04 - APARECIDA DE LUJAN CALEFFI - CMNS
406028/05 - ROSA MATOS MIRANDA - RMG
413826/06 - RÉGIS ANTONIO DA SILVA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

175291/06 - BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

134046/00 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA -
RMG
104753/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - SRVF
129527/04 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - TBC
133672/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - RMG
136418/04 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - SRVF
95997/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LOBATO - AML
127668/05 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - RMG
130863/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - NB
130871/05 - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO - NB

130880/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - NB
131061/05 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MUNHOZ DE MELLO - RMG
138376/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - RMG
138384/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE LOBATO - AML
139674/05 - MUNICÍPIO DE LOBATO - AML
139682/05 - FUNDO DE SEGURIDADE DE LOBATO - AML
140214/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MUNHOZ DE MELLO - RMG
141687/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL - TBC
141938/05 - MUNICÍPIO DE INAJÁ - JTL
142209/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE INAJA - JTL
142225/05 - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ - JTL
144473/05 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - TBC
144481/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE LARANJAL - TBC
274199/05 - INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ -
RMG

RECURSO DE AGRAVO

330102/05 - JOSÉ LUIZ GIL - CMNS
465091/05 - ADHEMAR FRANCISCO REJANI - RMG

RECURSO DE REVISTA

520810/01 - AMALIA FELIX DA SILVA - NB
444330/03 - JOCELITO CANTO - CMNS
7355/04 - UNIÃO DOS ESTUDANTES DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
459926/04 - LUCIMARA APARECIDA PASTORI DE MACEDO - CMNS
57815/05 - DILCE ALVES CORDEIRO ALBERTI - TBC
256859/05 - ILSON MENDES - NB
388364/05 - AIRES TURRA - CMNS
398991/06 - JOSÉ LEONIDAS LUPEPSO - NB
407672/06 - PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO - CMNS
407850/06 - WILMAR SACHETIN MARCAL - RMG

REFORMA

273628/04 - PAULO SERGIO CACHUBA - NB

REPRESENTAÇÃO

411319/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - FAMG
416531/06 - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FAMG
416787/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

RESERVA

359670/01 - LUIZ AUGUSTO RIBAS - NB
362646/01 - LOURIVAL LEITE DE SIQUEIRA - RMG
62440/02 - EVALDO SCHWARZ NETO - AML
31914/03 - LIDAIR BUZIGNANI - CMNS
32210/03 - ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA - AML
34409/03 - BENEDITO SANTOS SCHUSTER - CMNS
34417/03 - JOÃO GUILHERME MAYER TIMM - NB
65002/03 - JORGE LUIZ BARBOSA - AML
280698/03 - RUBENS CHEMPCEKI - TBC
295466/03 - GILBERTO BRUGNARI - TBC
295482/03 - ALCEU CARDOSO - AML
301598/03 - LUZIMAR ALBINI - CMNS
311313/03 - JURANDIR JOSE ALVES PEREIRA - CMNS
376954/03 - VALDEVINO TEIXEIRA DE PAULA - AML
381575/03 - JOEL RIBEIRO - CMNS
384825/03 - SANDOVAL HEIMBECHER RIBAS - RMG
422182/03 - CARLITO RODRIGUES - TBC
427575/03 - SALVADOR SANCHES NUNES - RMG
446162/03 - FRANCISCO AUGUSTO MEDRADO - CMNS
446308/03 - PAULO JUSTINO - RMG
448807/03 - ANTONIO CLAUDIO ADRIANO MIRANDA - CMNS
458411/03 - NORBERTO ANTONIO DOS SANTOS - TBC
458438/03 - CELSO ORIVAL MAGRI - CMNS
493217/03 - JOÃO LUIZ PRIMÃO - AML
546043/03 - ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS - TBC
549735/03 - CELSO FERREIRA DA CRUZ - TBC
552523/03 - ENOAR PLACIDO DOS SANTOS - NB
570220/03 - BENEDITO LUIZ DE AGUIAR - TBC
6545/04 - ADEMIR GOLFETO - NB
16952/04 - JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA - TBC
50590/04 - JOAO CARLOS GOES - CMNS
59970/04 - OLIVO DELFIS DE LEMOS - CMNS
103994/04 - JOÃO CARLOS MARQUES - CMNS
212181/04 - ELIO DE SOUZA - NB
283798/04 - PEDRO BIONDARO - TBC
286274/04 - RENATO ALVES DA SILVA - AML
312879/04 - ELIAS PEREIRA DA SILVA - TBC
380335/04 - VALTER IGNACIO - AML
380343/04 - SALOMÃO SCHNER JUNIOR - TBC
398943/04 - JAIR FLORINDO DE SOUZA - TBC
398978/04 - JOÃO CALVO PERES - TBC
401928/04 - DORVINA ALVES PEREIRA - NB
427625/04 - JOSE ALAIDES DOS SANTOS - CMNS
429504/04 - CELSO FERREIRA DE MOURA FILHO - RMG
414431/06 - SILVIO FERREIRA CHAGAS - AML

REVISÃO DE PROVENTOS

108074/04 - ADILESTA VENTURINI MENDES PINHAL - AML
345912/04 - SANDRA BERNADETE GEARA CARDOSO - TBC
423015/06 - ANA VERTERB FARIA - AML

DEAP, em 5 de setembro de 2006.

PORTARIA N° 394/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo
16, XL, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 061/06-
GCNB, do Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária Maria Goretti Frare, Matr. nº 50.103-4, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir Carmen Sílvia Azevedo, Matr.
nº 50.207-3, no cargo em comissão de Assessor de Planejamento da Inspetoria
Geral de Controle, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias) no período
de 04 de setembro a 03 de outubro de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 29 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA

Presidente em exercício

PORTARIA N.º 401/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo
16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 066/06, da
Diretoria de Recursos Humanos, de 02 de agosto de 2006, resolve

PROMOVER

os funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, ao
Nível e ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo:
AS — Analista de Sistemas
Matrícula Nome Cargo Atual C. Proposto A Partir de

51.122-6 Sérgio Santa Catarina AS-E/04 AS-E/05 16/07/2006

51.130-7 Sérgio Ribeiro da Luz Wanderley AS-E/03 AS-E/04 01/07/2006

51.141-2 Alessandro Lisboa Solyom AS-E/03 AS-E/04 25/07/2006

TCC - Técnico de Controle Contábil
MatrículaNome Cargo Atual C. Proposto A Partir de
51.126-9 Edson Luiz de Moura TCC-E/03 TCC-E/04 01/07/2006
51.127-7 Itaguaraci Spinato Machado TCC-E/03 TCC-E/04 01/07/2006
51.142-0 Edemilson José Pego TCC-E/03 TCC-E/04 01/08/06
51.143-9 Eliane Rodrigues Guimarães TCC-E/03 TCC-E/04 01/08/06
51.144-7 José Mário Nowak TCC-E/03 TCC-E/04 08/08/06
51.145-5 Paulo José Barbosa TCC-E/03 TCC-E/04 08/08/06

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 01 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA

Presidente em exercício

PORTARIA N° 402/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo
16, XLVI, alínea “c” do Regimento Interno, tento em vista o contido no Processo
n° 41192-0/06, resolve

CONCEDER

de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constituição Estadual, combinado
com o artigo 236 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Adriana Lima Domingos, Matrícula n.º 50.270-7, ocupante do cargo de Oficial
de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, no período de 23 de agosto a 20 de
dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 01 de setembro de 2006.
NESTOR BAPTISTA

Presidente em exercício

Gabinete da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS38 2ª feira |11/Set/2006  -   Edição nº 65

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 398467/05
ORIGEM: ALTAMIRA DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: D.R.R.
DENUNCIADO: A.K. e J. G.D. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: JONIAS DE
OLIVEIRA E SILVA OAB/PR – 27.800.
I - Oficie-se ao ora denunciante para que se manifeste quanto às alegações e documentos
apresentados pelos denunciados, especialmente acerca da afirmação de que a matéria
noticiada já seria objeto de investigação junto ao Ministério Público. II - Após, voltem.
GCG, em 29 de Agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 370531/06
ORIGEM: 1ª VARA DE TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
INTERESSADO: P.W.
I - A reclamatória trabalhista indica possíveis irregularidades praticadas no Município
ao contratar servidores para cargos comissionados a fim de desempenharem atividades
que não aquelas previstas no texto Constitucional, desta forma, oficie-se ao Prefeito
Municipal de Ponta Grossa, Pedro Wosgrau Filho (gestão 2005/2008), para que informe
qual a atividade efetivamente desempenhada pela Sra. Louziana Amely Stolle,
indicando seu regime de contratação e remetendo a documentação respectiva, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 dias. II - Após, voltem. GCG, em 29 de Agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 302087/05
ORIGEM: ICARAÍMA-PR
DENUNCIANTE: I.F.P.S.
DENUNCIADO: P.V.Z.
I- Promova-se a intimação por edital. II- Após, voltem. GCG, em 29 de Agosto de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

EDITAL Nº 23/06-GCG
PROCESSO Nº: 302087/05-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO: PAULO
VALLES ZAMPIERI. Por ordem do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme despacho nº 842/06, de fls. 32,
fica, pelo presente EDITAL, citado o senhor PAULO VALLES ZAMPIERI (CPF:
158.062.869-91), ex-Prefeito (gestão 2001/2004) do município de Icaraíma - PR, para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA
E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS
ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em atenção ao disposto no art. 5º, LV,
da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de
15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 29 de agosto de 2006. ______________
Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da
Corregedoria Geral.

Corregedoria Geral

PROTOCOLO Nº: 224667/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SONIA MACHADO ARCO VERDE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 936/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6590/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13738/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Beneficio Previdenciário nº18970/06, publicado no DOE
nº7207, de 17/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 373103/05
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: MARIA RITA DE SANTANA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 937/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7225/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13911/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº273, publicado no jornal oficial, de
24/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 441010/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 938/06- NB
Art. 428 RI
l :Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8321/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14110/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº005/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

Atos de Gabinetes

PROTOCOLO Nº: 221958/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: DALILA ALVES DA SILVA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 939/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10222/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13740/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº304, publicada no DOM nº53, de 11/07/2006,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 524996/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: HYLCEIA VILLAS BOAS DE OLIVEIRA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 940/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº2800/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13877/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº430/03, publicado no Jornal Oficial do
Município, de 11/09/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 483332/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 941/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9265/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14074/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 357489/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ORLANDO ROSINSKI
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 942/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10591/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13766/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8317, publicada no DOE nº7243, de
08/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 39870/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: ANGELA MARIA MACHADO DE ALMEIDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 943/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8557/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14037/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº6567/2006, publicado no Órgão Oficial,
de 15/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 28 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 441028/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 944/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8325/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14108/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº03/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 441079/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 945/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8280/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14109/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº011/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 5388/06
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: RUTH IZABEL BARBERIO SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 946/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6188/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13865/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº382/05, publicado no jornal “Tribunal
de Ibiporã”, de 09/12/2005 determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 52206/06
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: IVANY CUSTÓDIO DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 947/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2940/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13875/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº8736/05, publicado no jornal “Diário
do Noroeste”, de 20/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 496108/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: VALDEMAR MARIANO SOARES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 948/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5738/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13824/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº5247/05, publicada no jornal São José
Metrópole, de 01/12/2005 determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 80390/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SHIRLEY GARCIA DE SOUZA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 949/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9669/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13114/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8401, publicada no DOE nº7248,
de 16/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 73145/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ISAURA DE OLIVEIRA PACHEMSHY
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 950/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2342/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13878/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº297, publicado no imprensa oficial do
Município, de 23/05/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 205351/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: RUBENS MENOLI
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 951/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.3302/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13868/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº102, publicado no Jornal Oficial do
Município nº446, de 24/03/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 205327/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: ARY DE OLIVEIRA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 952/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4035/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12860/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº67, publicado no Jornal Oficial do
Município nº442, de 13/03/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 525143/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: ISOEL CARRARA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 954/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6836/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12858/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº462, publicado no “Jornal Oficial do
Município de Londrina”, de 25/09/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 24903/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 955/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8311/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14017/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº08/92, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 488768/05
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: ANATALICE ROSA SCIENCIA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 956/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8433/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12358/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº338/05, publicado no jornal oficial local, de 30/11/
2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 271630/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARCELINO BARBOSA DE GUSMAO
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 957/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8563/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11707/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8155, publicada no DOE nº7233, de
25/05/2006 determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 424760/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLAUDIR FRANCISCO MACCARINI
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 958/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8221/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11716/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº7398, publicada no DO nº7154, de
27/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 205556/03
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: LUIZ DE CARVALHO SILVA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 959/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6679/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13066/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº87/03, publicado no Jornal Oficial do
Município de Londrina, de 13/03/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 117666/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS,CASSIA REGINA
MACHADO,DANIELI CRISTINA DOS SANTOS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 960/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9423/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12627/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato nº61338/06, publicado no DOE nº7168, de 16/02/2006,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 157664/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 961/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9493/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12607/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO  legal, a Portaria nº746/05, publicada na Gazeta Regional, de 15/03/
2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 250919/06
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: JOSÉ LENHARO NETO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 962/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9492/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12784/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº829/06, publicado no jornal oficial local, de 23/03/
2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 12662/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO NERIS BARBOSA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 963/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9822/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12832/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Revisão de Benefício Previdenciário, publicado no DOE
nº7191, de 23/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 264545/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADÃO LUIS DO PRADO
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 964/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8054/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11284/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº7865, publicada no DOE nº7200, de
05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 53903/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: TEREZA MARTINS CARNEIRO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 965/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8712/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11727/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº4147/95, publicado no jornal “O Paraná”, de 22/06/
1995, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 52880/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 966/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8541/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13394/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº005/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 263298/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELEADIR DA CUNHA COELHO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 968/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8465/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11927/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº7857, publicado
no DOE nº7200, de 05/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 234727/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ETELVINA TEREZINHA VIANNA SCHRAIER
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 969/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8759/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11867/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº17595/06, publicado no DOE
nº7181, de 09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
:
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 383443/05
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MARIA ALENCAR VIEIRA FLORCZAK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 970/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6831/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11361/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº607/2005, publicada no órgão oficial,
de 09/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 252112/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: JANETE EID MASSABKI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 971/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6812/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14181/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº05/03, publicado no Jornal Oficial do
Município de Londrina, de 14/03/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 518543/05
Origem: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Interessado: SONIA REGINA DA ROCHA CARNEIRO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 972/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6813/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12711/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº989/98, publicado na imprensa oficial
do Município, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 234530/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUCELIA LUCCHESI DE ARAÚJO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 973/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7159/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12595/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº7753, publicada
no DOE nº7191, de 23/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 237521/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUCILIA DILA RAMAZOTI PIOVESANA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 974/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6551/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12486/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7691, publicada no DOE nº7182,
de 10/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 402916/04
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: NEUZA TARNIÓVI DELMONT PAES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 975/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4995/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9433/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº631/03, publicado no órgão oficial,
de 04/10/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO Nº: 223946/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: ANAIL BELO TAVARES DE OLIVEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 976/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6641/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10557/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO  legal, a Resolução nº7585/06, publicada no DOE nº7181, de 09/03/
2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 20436/06
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: JOSE DE OLIVEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 977/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6529/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10558/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº4433/05, publicado no Órgão Oficial, de 01/10/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 468545/02
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: JANDIRA CAMARGO FREIRE
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 978/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.348/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13184/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, o Decreto nº295/02, publicado no Órgão Oficial do
Município, de 23/05/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 19650/04
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANNA FUCCHTER GARLA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 979/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2942/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13854/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO  legal, o Decreto nº425/03, publicado no jornal oficial do
município, de 25/09/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 342007/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA LUIZA COMAR MIRANDA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 980/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10168/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 13935/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8333/06, publicada no DOE nº7243,
de 08/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

DESPACHO : 2725/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 253074/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6204/05, dessa
Diretoria e ao Parecer nº 12849/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2726/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 233476/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9495/06,
da Diretoria Jurídica - DIJUR.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2727/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ERALCI SILVA SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 247914/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8174/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2728/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADRIANA SOARES BEM DEMBICKI
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 30955/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9082/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2729/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 222508/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7803/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2730/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 217849/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12352/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2733/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 150523/06
Examinado o teor do Protocolo nº 388490/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais – DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, 21 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2735/06
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 150752/06
Examinado o teor do Protocolo nº 388457/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2736/06
ORIGEM: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL
INTERESSADO: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 199980/06
Examinado o teor do Protocolo nº 391229/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2738/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 146305/06
Examinado o teor do Protocolo nº 384486/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2741/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 1459/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do art. 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA, a fim
de que se pronuncie quanto ao teor da Instrução nº3778/06 da Diretoria de
Análise e Transferências – DAT e do Parecer nº 9856/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, no que toca ao conceito atribuído pelo laudo do
DECOM, e quanto às medidas que estão sendo adotadas para a devida
continuidade da obra, sob pena de responsabilização solidária, pela irregularidade
das contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO: 2742/06
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUAÇU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 212987/06
Examinado o teor do Protocolo nº 370086/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais – DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 21 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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DESPACHO: 2743/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 175738/03
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 398070/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Após, nos termos da Instrução nº 1084/06, dessa Diretoria, pela baixa de
responsabilidade e conseqüente emissão de certidão em conformidade ao disposto
no artigo 514, § 2º, do citado diploma legal.
Gabinete, em 22 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2757/06
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 133939/06
Examinado o teor do Protocolo nº 393841/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2759/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 148944/06
Examinado o teor do Protocolo nº 394848/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2764/06
ORIGEM : OLIDIO DAL PAI
INTERESSADO : OLIDIO DAL PAI
ASSUNTO : AUDITORIA
PROCESSO N º : 200626/00
Examinado o teor do protocolo nº 338581/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 22 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO : 2765/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO N º : 104692/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 39794-4/06, AUTORIZO a carga
dos autos, mediante o cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para cumprimento.
Ademais, aguarde-se em referida Diretoria a interporsição do Recurso de Revista
pelo interessado.
Gabinete, 23 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO: 2767/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA CULTURA
POPULAR DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA
CULTURA POPULAR DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 231670/03
Examinado o teor do Protocolo nº 391563/06 , indefiro  a prorrogação de
prazo tendo em vista que referido pleito já foi concedido nos termos
regimentais, à fls. 210.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que siga o regular trâmite.
Gabinete, em 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2769/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MATINHOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
PROCESSO Nº: 181212/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto à Instrução
nº 3394/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 9072/06, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2770/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
UMUARAMA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE UMUARAMAal:
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
PROCESSO Nº: 163559/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto à Instrução
nº 4357/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 10213/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2771/06
ORIGEM : LIGA AMBIENTAL DE CURITIBA
INTERESSADO : LIGA AMBIENTAL DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 379414/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do art. 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado preste contas, em
apartado, do saldo remanescente, que consta inscrito como pendência, conforme
a análise dessa Diretoria – Instrução nº 6319/06, ou proceda à devolução do
saldo de R$2.175,23 (dois mil, cento e setenta e cinco reais e vinte e três centavos),
devidamente atualizado.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO: 2773/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO Nº: 137755/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto ao Parecer
nº 10412/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná –
MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 167891/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2775/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5627/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 23 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2776/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 291186/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 374718/04-TC, conforme a Informação nº1983/06.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 387180/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Assunto: AUDITORIA
Despacho: 2777/06
Encaminhe-se à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA, para
notificação dos interessados, Leopoldo Costa Meyer e Luiz Carlos Setim,
respectivamente, atual e ex-Prefeitos Municipais de São José dos Pinhais,
concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para o exercício do Contraditório
e Ampla Defesa, diante do conteúdo da Informação n° 44/2006 da CEA.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 24 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO: 2779/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 189888/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social - SETP, a fim de que seu Escritório Regional de Curitiba preste informações
quanto ao contido no Requerimento nº 188/06, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2780/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTENCIA AO MENOR DE
UMUARAMA
Au:INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTENCIA AO
MENOR DE UMUARAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 186846/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto ao contido
no Parecer nº 12342/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 217318/06
Origem: INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO PEDAGÓGICO DE CURITIBA
Interessado: INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO PEDAGÓGICO DE
CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 2781/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4815/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2785/06
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO Nº: 188067/06
Examinado o teor do Protocolo nº 403677/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
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Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Estaduais - DCE, conforme dispõe o §1º do artigo 360
e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCE para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2787/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 291607/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 374718/04-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO: 2788/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO: BENEDITO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 114497/06
Examinado o teor do Protocolo nº 253349/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 108861/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2789/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2488/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 108870/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAMPINA DO
SIMÃO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2790/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2480/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 141486/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2791/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2494/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 143779/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2795/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1124/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 5112/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2796/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO N º : 131863/06
Examinado o teor do protocolo nº 402816/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais – DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO : 2797/06
ORIGEM : ALCIDES DA SILVA SOUZA
INTERESSADO : ALTENIR ALVES DAVID
ASSUNTO : DENÚNCIA
PROCESSO N º : 160180/01
Tendo em vista a solicitação do protocolado nº 400147/06, fl.215, DEFIRO a
emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363,
do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 132754/06
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2798/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2478/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 132770/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2799/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2483/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 132789/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2800/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2475/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 150906/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2802/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2946/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 150930/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2803/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2952/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2804/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : ANTENOR BATISTA DA ROCHA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
PROCESSO N º : 468460/01
Examinado o teor do protocolo nº 402328/06, e a juntada de procuração à fl. 24,
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo
único, do art.389, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX para que aguarde defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Unidade Técnica, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 150922/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA
OLIMPIA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2805/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2953/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 9456/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : NIVALDO APARECIDO MAZZIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2806/06

Recebo o RECURSO DE REVISTA sob protocolo nº371066/06, fls. 147 a 210,
nos termos regimentais.

Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para exame, e, após,
colha-se manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO: 2808/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 103785/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Educação - SEED, a fim de que
preste esclarecimentos quanto aos termos da Instrução nº 6250/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2810/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 188325/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA ao PARANACIDADE, a fim de que haja manifestação quanto
à Instrução nº 6087/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 13016/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 25 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1022/06
PROCESSO N º : 356329/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANEZIA SAJA SANTAREM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor ESP I, 11, LF-01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 26 anos, 07 meses e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.928, publicada no Diário Oficial
do Estado 6775, de 20 de julho de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 763,38.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5627/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12613/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1023/06
PROCESSO N º : 275659/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DULCE MARIA FONSTTRET
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Administrativa II.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10070/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 13790/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1024/06
PROCESSO N º : 340921/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FRANCISCA DE JESUS CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão dos dependentes do servidor público
estadual José Fialho de Carvalho.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5506, publicada no Diário Oficial
do Estado 6230, de 15 de maio de 2002, que concedeu o pensionamento à razão
de R$ 507,14 mensais, em percentuais iguais de 50% à viúva e ao menor sob
guarda.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9155/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12469/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1025/06
PROCESSO N º : 301416/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCILENE JACOMEL NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II, 11, LF-01, da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 35 anos, 11 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.089, publicada no Diário Oficial
do Estado 7227, de 17 de maio de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 37.747,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9882/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13100/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Artagão de Mattos Leão
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1026/06
PROCESSO N º : 289370/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLOTILDE FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 356/04, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.239,05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10326/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14463/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1027/06
PROCESSO N º : 394360/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA BINTER CAMPESTRINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Escolares, lotada na Secretaria
Municipal da Educação.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 134/03, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 472,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10334/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14479/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1028/06
PROCESSO N º : 186811/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : ANTONIO ALVES NETO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Naíde Furtado da Silva Alves.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 118, publicada no Diário do Noroeste,
de 16 de abril de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 260,00,
sendo garantido o pagamento de um salário mínimo ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10913/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14452/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1029/06
PROCESSO N º : 501462/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZULMIRA CAVALARI GATTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Professora.
O benefício foi concedido pelo Ato de Revisão, fls. 23 e pela Resolução nº.
6360, publicada no Diário Oficial do Estado 7034, de 05 de agosto de 2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11345/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14594/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1030/06
PROCESSO N º : 283604/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA APARECIDA PIO OTAVIO,MARTA REGINA OTAVIO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual João Otavio, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61586,
publicado no Diário Oficial do Estado 7229, de 19 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 513,37 mensais, em percentuais iguais de 50% à
viúva e à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9375/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12268/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1031/06
PROCESSO N º : 283566/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES LEITE MIRANDA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Erasmo Boucas Miranda.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61563,
publicado no Diário Oficial do Estado 7229, de 19 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 319,77 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9358/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12270/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1032/06
PROCESSO N º : 80331/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIGIA APARECIDA DA SILVA GUEDES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
inválida do servidor público estadual Emilio Guedes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61334,
publicado no Diário Oficial do Estado 7168, de 16 de fevereiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 665,78 mensais, à filha.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8538/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11710/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1033/06
PROCESSO N º : 91355/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO CALIXTO FILHO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Lazara Honório Calixto, bem como ao filho inválido.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 60204,
publicado no Diário Oficial do Estado 6922, de 25 de fevereiro de 2005, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 285,51 mensais, concedida em
percentuais iguais de 50% ao viúvo e ao filho inválido.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6236/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 48-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1034/06
PROCESSO N º : 113841/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORACILIA CAMARGO DOS SANTOS CONCEIÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 24 anos, 07 meses e 08 dias.
Cabe ressaltar, que a servidora teve revisados de ofício os seus proventos em
função de progressão funcional. O Paranaprevidência emitiu o ato de revisão de
benefícios previdenciário. No entanto, a revisão não teve lugar em razão de
alteração de fundamentação legal.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.094, publicada no Diário Oficial
do Estado 6662, de 05 de fevereiro de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 228,04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 818/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11546/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em de de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1035/06
PROCESSO N º : 238966/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADHEMAR YOSHIHARU SHINOHARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Agente Profissional (Farmacêutico), do ISEP,
contando com o tempo de contribuição de 26 anos, 06 meses e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.550, publicada no Diário Oficial
do Estado 6961, de 25 de abril de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 4.573,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8800/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11869/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1036/06
PROCESSO N º : 279747/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Assis de Oliveira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61530,
publicado no Diário Oficial do Estado 7224, de 12 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 471,40 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8604/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11938/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1037/06
PROCESSO N º : 290155/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SULI PORTO MARCONDES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Izaltino Marcondes.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61469,
publicado no Diário Oficial do Estado 7208, de 18 de abril de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 4.994,51 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8938/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11678/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1038/06
PROCESSO N º : 274176/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ZILDA CARVALHO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Limpeza B3 do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Toledo, contando com o tempo de contribuição de 30 anos e 20
dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 512, publicado no Diário
da Justiça 7131, de 01 de junho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.511,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8927/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11685/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1039/06
PROCESSO N º : 78841/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALAN RICARDO DA SILVA SCHUMACHER
PEREIRA,BERENICE CONCEIÇÃO DA SILVA SCHUMACHER,FABIO
RENAN DA SILVA SCHUMACHER PEREIRA,WESLEY EDUARDO DA
SILVA SCHUMACHER PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Samuel Schumacher Pereira, bem como aos filhos
menores.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61283,
publicado no Diário Oficial do Estado 7151, de 24 de janeiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.244,72 mensais, à viúva e aos filhos
menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8761/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11682/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1040/06
PROCESSO N º : 250695/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSI MARI WANDEMBRUCK PIRES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Orlando Pires.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.947/05, publicada no D.O.E.
6998, de 16/06/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7167/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10450/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1041/06
PROCESSO N º : 310407/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONE VALIKOSKI DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Mario Sergio dos Santos, bem como à sua filha
menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61679,
publicado no Diário Oficial do Estado 7251, de 21 de junho de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.429,91 mensais, em percentuais iguais de 50%
à viúva e à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9371/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12208/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1042/06
PROCESSO N º : 210789/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LEONIDAS SILVA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Juiz de Direito de entrância final.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 086 – D.M., publicado no
Diário da Justiça nº. 7124, de 23 de maio de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8566/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12685/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1043/06
PROCESSO N º : 324203/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZABEL DE OLIVEIRA BRUST
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF-
01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.745, publicada no Diário Oficial
do Estado 7191, de 23 de março de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9918/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 13094/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1044/06
PROCESSO N º : 236118/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLY MARIA MICHELS TRINDADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, junto à Secretaria
de Estado da Administração, contando com o tempo de contribuição de 17 anos
e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.547, publicada no Diário Oficial
do Estado 7181, de 09 de março de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 614,97.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7292/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13747/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1045/06
PROCESSO N º : 123976/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Cornélio Procópio, regulamentado pelo edital nº.
001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10421/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14465/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1046/06
PROCESSO N º : 234417/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo edital nº. 052/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8517/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
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O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14426/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1048/06
PROCESSO N º : 378962/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Laranjeiras do Sul, regulamentado pelo edital nº.
001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9357/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14206/06, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1049/06
PROCESSO N º : 223890/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CORREIA DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
do Mal de Hansen.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7554, publicada no Diário Oficial
do Estado 7177, de 03 de março de 2006, que concedeu pensão mensal de um
salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7149/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12265/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1050/06
PROCESSO N º : 404338/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ABDIAS MILITÃO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, ocupante do cargo de Operário, código OPOPER, tabela/nível 1332,
lotado na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 225, publicado no Jornal Oficial, de
22 de maio de 1997.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9163/03 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 18-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1051/06
PROCESSO N º : 320100/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZILÁ DO CARMO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
menor do servidor público estadual Nelson Santos Veiga.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61646,
publicado no Diário Oficial do Estado 7245, de 12 de junho de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.517,86 mensais, à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10238/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13924/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1052/06
PROCESSO N º : 305519/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARICE DE FAVERI MAZZER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II, 11, LF-01, da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 10 meses e 22 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.187, publicada no Diário Oficial
do Estado 7230, de 22 de maio de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 31.458,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10207/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13902/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1053/06
PROCESSO N º : 209382/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIÉLLE VILLANOVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
menor do servidor público estadual Oscar Villanova.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61342,
publicado no Diário Oficial do Estado 7168, de 16 de fevereiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.522,93 mensais, à dependente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10159/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13713/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1054/06
PROCESSO N º : 288231/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANDREIA PORTELA WOLFF,PAULO HENRIQUE
WOLFF,RAFAELLA PORTELA WOLFF
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Paulo Roberto Wolff, bem como aos 02 filhos
menores.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61567,
publicado no Diário Oficial do Estado 7229, de 19 de maio de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.429,91 mensais, em percentuais iguais à viúva
e aos 02 filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10216/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13891/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1055/06
PROCESSO N º : 101328/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ AUGUSTO BENTIM DE LACERDA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado,
convivente da servidora pública estadual Leonor Antunes de Lacerda.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61354,
publicado no Diário Oficial do Estado 7176, de 02 de março de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.202,05 mensais, ao convivente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9061/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12346/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1056/06
PROCESSO N º : 393076/00
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILETE RODRIGUES DE OLIVEIRA,MARCIA
FERNANDES OLIVEIRA,MARCOS FERNANDES OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Nozor Fernandes de Oliveira, bem como aos filhos
menores.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 2267, publicado
no Diário Oficial do Estado 5870, de 22 de novembro de 2000, que concedeu o
pensionamento à razão de R$ 575,64, mensais, sendo 50% à viúva e 25% aos
filhos menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9622/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12886/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1057/06
PROCESSO N º : 321387/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILDA ANGELICA DA SILVA,RENATA DA SILVA
BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Osni Moraes Barbosa, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61674,
publicado no Diário Oficial do Estado 7251, de 21 de junho de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.167,91 mensais, em percentuais iguais de 50%
à viúva e à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9727/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12659/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1058/06
PROCESSO N º : 30440/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOANA ANTUNES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 27 anos, 07 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.214, publicada no Diário Oficial
do Estado 7130, de 26 de dezembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 695,19.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6807/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 13651/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1059/06
PROCESSO N º : 338734/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIE ALICE OTANI HAYASHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF-01 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 32 anos, 05 meses e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0923, publicada no Diário Oficial
do Estado 6485, de 27 de maio de 2003, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.917,57.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10989/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14727/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1060/06
PROCESSO N º : 297702/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZILCA MARIA CHRIST VILELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II, 11, LF-01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 26 anos, 05 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.096, publicada no Diário Oficial
do Estado 7227, de 17 de maio de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 11.576,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11021/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14515/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1061/06
PROCESSO N º : 489551/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE MARIA DE CONTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.887, publicada no Diário Oficial
do Estado 7086, de 21 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 519,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10669/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14312/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1062/06
PROCESSO N º : 437400/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JONIA MENEZES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível I - 11 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 31 anos, 06 meses e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.298, publicada no Diário Oficial
do Estado 6817, de 21 de setembro de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.097,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7687/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12673/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1063/06
PROCESSO N º : 261720/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENESARE MEISTER MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor de ensino superior LF-02 da UEPG, contando
com o tempo de contribuição de 36 anos e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.543, publicada no Diário Oficial
do Estado 6.961, de 25 de abril de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.776,07.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4217/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 12693/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1064/06
PROCESSO N º : 486753/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALENCIO MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Alzira Nunes Martins.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 15712,
publicado no Diário Oficial do Estado 6864, de 01 de dezembro de 2004, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 191,87, mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10865/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14202/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1065/06
PROCESSO N º : 101038/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS MARTINS CLARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Prático em Laboratório, lotado na Secretaria Municipal de
Obras Públicas e da Pensão previdenciária que tem como interessada a
companheira do servidor inativo José Carlos Martins Claro, falecido em 15/07/
04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6395/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato de aposentadoria, bem como do ato de pensão.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14563/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, bem como do ato de pensão.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1066/06
PROCESSO N º : 315468/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANDRES JOSÉ TUMANG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria compulsória do servidor, acima
indicado, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01 da UEM,
contando com o tempo de contribuição de 15 anos e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.448, publicada no Diário Oficial
do Estado 6953, de 12 de abril de 2005, aposentando o interessado com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 29.308,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10201/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 14198/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1067/06
PROCESSO N º : 314917/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : DORACI DUARTE BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor Pós-Graduado.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 36.935/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.618,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10555/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14589/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1068/06
PROCESSO N º : 332695/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : ANTONINHA ELOI SKRZYPCZAK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor III.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2.372/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 664,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8555/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14662/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1069/06
PROCESSO N º : 51960/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : MARIA NELCI DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Saúde.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2485/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.103,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11359/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14706/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1070/06
PROCESSO N º : 41796/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NIRVA MARTINS MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7433/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14488/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1071/06
PROCESSO N º : 4097/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ABEL CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Feitor, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8319/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14495/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1072/06
PROCESSO N º : 316766/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : JURACI ULISSES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, junto ao Município de Boa Esperança.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 092/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11031/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14429/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1073/06
PROCESSO N º : 52222/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : ALICE RODRIGUES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Dalcírio Paschoal Barão.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 8.740, publicado no Jornal Diário do
Noroeste nº. 14.299, de 20 de dezembro de 2005, que concedeu o pensionamento
à razão de R$ 416,44 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10503/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14127/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1074/06
PROCESSO N º : 267834/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : JOÃO MARIA DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, da Prefeitura Municipal de Francisco
Beltrão.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 159/05, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 807,53.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10806/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14320/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1075/06
PROCESSO N º : 216702/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA MARGARIDA DOMINGUES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Acir Alvim Domingues.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 12750, publicado no Órgão Oficial,
de 15 de abril de 2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10429/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14321/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1076/06
PROCESSO N º : 356695/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA GRASSI DITTERT DE LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional de Magistério, área de atuação Docência II,
Professor de Educação Física.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 313/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.969,18.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10616/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 14341/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 315197/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 2572/06
I – Considerando o teor da irresignação da ora agravante, e em face do contido
na instrução nº. 1078/2006, exarada pela Diretoria de Execuções, concede-se o
prazo comum de 15 (quinze) dias a recorrente e ao ex-Diretor Superintendente
Ivo Brand, para querendo se manifestem sobre o conteúdo da instrução
retromencionada.
II – Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência para acompanhar o
lapso temporal. Exercido ou não o direito a manifestarem-se nos autos, deverá a
citada diretoria lançar opinativo, devolvendo após os autos a esse relator.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 29 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 157500/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2577/06
I – Indefiro o pedido de prorrogação de prazo objeto do protocolo n° 40219-0/
06, fls. 198, por não atender ao disposto no Parágrafo Único, do art. 389, do
Regimento Interno deste Tribunal.
II – Devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 263472/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : JOÃO MARIA CLAUDINO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2578/06
I - A Diretora Presidente da Fundepar requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 26/08/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências, para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161320/06
ORIGEM : NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/DST
DE COLOMBO
INTERESSADO : NUCLEO INTEGRADO DE APOIO PREVENÇÃO AIDS/
DST DE COLOMBO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2579/06
I - O Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de
31/08/2006..
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158128/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2584/06
I - O Prefeito Municipal de Ibiporã requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar de 09/09/
2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479705/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : CLOVES DA COSTA MORAES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2586/06
I – O Recurso de Revista, acima identificado, foi exitoso, a partir do instante que
em sessão de 27 de setembro de 2005, conforme notas taquigráficas, em anexo,
o Tribunal Pleno decidiu pelo seu provimento e determinou a anulação da decisão
consubstanciada na Resolução nº. 11.272/01, que havia aprovado o Parecer Prévio
nº. 310/01, que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo de
Sapopema, referente ao exercício financeiro de 2000.
II – Entretanto, a decisão lançada em sede de recurso – Resolução nº. 7395/05 –
foi redigida de forma imperfeita, não retratando o que de fato foi decidido pelo
Egrégio Plenário, ou seja, decidiu-se pelo provimento do recurso e conseqüente
anulação da decisão recorrida, e não pela conversão do julgamento do feito em
diligência externa à origem.

III – Sendo assim, e considerando que encontramo-nos na fase de nova e correta
instrução da prestação de contas do Município de Sapopema, determina-se em
homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa, o franqueamento de
vistas aos interessados Clovis da Costa Moraes e Horácio Fernandes Júnior, para,
querendo, apresentarem considerações e juntada de documentos que a situação
requer.
IV – Fixa-se o prazo comum de 15 (quinze) dias para o exercício da defesa.
V – Determina-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais
para oficiar os interessados nominados no item III supra. Em caso de apresentação
de defesa, a unidade deverá lançar nova instrução e remeter os autos ao Ministério
Público de Contas para parecer.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 288932/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA DUNKEVITZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2589/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do
prazo inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183634/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2600/06
I - A Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de
10/09/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192989/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2601/06
I - O Diretor da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de
31/08/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379083/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO : VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2608/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de
Rescisão formulado pelo Prefeito do Município de Clevelândia, inconformado
com o teor do Acórdão nº. 1277/06, da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do
Paraná, que julgou irregular a prestação de contas de convênio.
II – O pleito ora proposta foi ancorado no art. 77, II da Lei Complementar nº.
113, de 15 de dezembro de 2005. Portanto, a base da rescisão encontra-se na
ocorrência da superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos.
III – Do manuseio das peças carreadas aos autos, à exceção da guia de
recolhimento, referente à devolução de montante manuseado indevidamente no
convênio, nenhum outro elemento é posterior à decisão que se pretende rescindir.
Portanto, não se encontra preenchida nenhuma das hipóteses contempladas no
art. 77 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná.
IV – Dessarte, ausentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, com
supedâneo no art. 495 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
deixo de conhecer o petitório in quaestio.
V – No que concerne ao montante a ser recolhido, e considerando o valor já
devolvido pelo ora Suplicante, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para análise quanto ao real valor devido.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 04 de setembro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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PROCESSO N º : 91992/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JESUITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1111/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7004/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11533/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 225019/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUIZA JARDIM CAZARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1112/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7770, publicada no D.O.E. nº 7191, datado
de 23.03.06, no cargo de Professor Nível Ii – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7395/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13649/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 100208/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1113/06
A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Ofício nº 87/06-DCM, sugere a
abertura de procedimento de alerta em razão do que dispõe os artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00, diante da baixa efetividade na arrecadação de
tributos municipais no período encerrado em 30.06.2005.
Por meio da Decisão Definitiva Monocrática nº 348/2006 foi acolhida a
manifestação daquela unidade.
Por meio do ofício nº 016/2006, o Prefeito Municipal prestou esclarecimentos,
entendendo a DCM que tais justificativas não alteraram a situação encontrada,
conforme Instrução nº 3945/06.
Diante de todo o exposto, observando o período em que se deu a baixa efetividade
na arrecadação, conclui-se que o presente procedimento não alcançará o efeito
desejado, razão pela qual decido pela perda de objeto, devendo ser anexado a
prestação de contas do referido exercício.
Encaminhe-se DCM para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165989/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1114/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 187/06-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
Em razão da intimação para apresentação de esclarecimentos, o Município
encaminhou a petição de fls.18/20.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 3222/06, entendeu
que não houve alteração na situação de alerta face o baixo índice de arrecadação
total no segundo semestre de 2005.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio da Informação nº 8/06, manifesta-
se quanto ao procedimento.
A presente medida não surtirá o efeito aguardado em razão de se tratar do segundo
semestre de 2005, razão pela qual decido pela perda de objeto, devendo, contudo,
ser anexado a prestação de contas do exercício mencionado.
Encaminhe-se à DCM para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82849/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1116/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8669/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 13518/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren
PROCESSO N º : 207665/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO KARPINSKI DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1117/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61411/06, publicado no D.O.E. nº
7190, datado de 22.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Ivoti Nelson
Meneguzzo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7184/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12181/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 258502/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FÁTIMA DE RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1118/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7846, publicada no D.O.E. nº 7200, datado
de 05.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7566/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12643/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 337100/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OTILIA COLASSO NUNES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1119/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61442/06, publicado no D.O.E. nº
7204, datado de 11.04.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Adão Ferreira
Nunes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10100/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13662/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 305900/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVO KLUG
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1120/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61610/06, publicado no D.O.E. nº
7238, datado de 01.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria
Valdamil Klug.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10178/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13668/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 342015/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO EVANGELISTA KRZYZANOWSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1123/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61659/06, publicado no D.O.E. nº
7245, datado de 12.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria
Pedrina Cruz.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10206/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13712/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 316669/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA FERREIRA GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1124/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61678/06, publicado no D.O.E. nº
7251, datado de 21.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Raimundo
Gonçalves Ferreira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9720/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13674/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 410490/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : LUIZ DA SILVA COSTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1125/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 26/99, publicada no D.O.E. nº 5463, datado de 26.03.99,
em razão do falecimento do(a) servidor(a) Dinara de Jesus Aguiar Franco.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9030/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 13543/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 310423/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA ILDA DE MEDEIROS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1126/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61648/06, publicado no D.O.E. nº
7245, datado de 12.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Roberto
Furtado de Medeiros.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10109/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13666/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 230941/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCENI DA COSTA LEAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1127/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 48, publicada no D.O.M. nº 24, datado de
27.03.03, retificada no Portaria nº 25, publicada no D.O.M. nº 25, datado de
07.02.06, no cargo de Profissional do Magistério.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3750/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7521/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 519453/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3020/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
5917/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino Citação por edital
a fim de oportunizar ao Sr. Adjahyr Bestel o exercício do contraditório e da ampla
defesa;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 289009/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERNESTO KUHN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3069/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38342-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 288169/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO CORREA DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3070/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.38350-1/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria de Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 287847/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES BENI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3071/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.38357-9/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 288088/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA GIL GHEUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3072/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38334-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 299051/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EURIDES LOPES DE AZEVEDO LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3073/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38355-2/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 441559/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE BELASQUE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3074/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38339-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 37380/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : AUGUSTA DO CARMO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3076/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14378/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 170150/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : ANTONIO NOFRE CARDOSO,PAULO ROGÉRIO
MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3077/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10497/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 38403/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3091/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6814/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 189201/04
ORIGEM : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3092/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7059/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 536196/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3093/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7140/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 186420/06
ORIGEM :  CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
INTERESSADO : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3094/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7212/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 150736/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3096/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40352-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 211727/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE KALORÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3097/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
14447/06, do Ministério Público junto a esta Corte, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 141997/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3099/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº. 221/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino nova
notificação do responsável – Sr. José Martins Gonçalves;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 264269/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 3102/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39733-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 268400/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GUARATUBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3103/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39441-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 51886/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3104/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40164-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 177998/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3105/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino citação do atual
gestor, para manifestação e atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 7139/
06, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DAT para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 101107/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3106/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7151/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 192358/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3107/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7163/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 111609/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO : PRISCILA SCATOLIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3112/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14420/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 241723/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : LUCINDA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3113/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11414/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 303520/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : DULCE IRENE MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3114/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11167/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 329396/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSE VICENTE GUTIERRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3115/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
remessa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10873/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 219884/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : LEDEMIR MENON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3116/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11299/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 384920/05
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARILENE PRADO DOS ANJOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3117/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11364/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 250315/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MARIA EFIGÊNIA LOPES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3118/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11370/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 157870/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : JACIR RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3120/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11387/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 296137/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IVONE TEREZINHA CANALI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3121/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11408/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 114489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOEL JOSE LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3123/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11398/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 127621/04(402891/06)
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3129/06
I - O recurso preenche os requisitos de tempestividade, legitimidade e adequação
à reforma do julgado.
II - Recebo-o, por isso.
III - Publique-se. Anote-se. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuação
e distribuição.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
AUDITOR
MPJTC.127621/04(402891/06/JC

PROCESSO N º : 287898/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERVINA SCHIAVINATTO BELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3130/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39463-5/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 263654/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONETI KALAF LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3131/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39449-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 19790/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILESIO BERNADETE DIOGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3132/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39446-5/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 207886/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO AUGUSTO GONÇALVES COSTA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3133/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39458-9/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 513002/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA SETSUKO MISAWA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3134/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39453-8/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 32540/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3135/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40401-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventao) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 298830/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON FANTI COLCETTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3136/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39450-3/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 257871/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIZA CORSICO MADEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3137/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10475/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 296064/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELZA CZELUJINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3138/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11405/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 345726/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALFREDO ANDRUCHECHEM
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3139/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10482/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 216547/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LINA BENGHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3140/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11322/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 190823/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - EMBRAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3143/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7109/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 257379/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3144/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7220/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 188385/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3146/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7188/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 190487/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3147/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7199/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 205883/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3148/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7240/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 167329/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3149/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7081/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 303130/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : REINALDO AFONSO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3150/06
I - Recebo este Recurso de Revista por tempestivo, legítimo de parte e adequado
à modificação do julgado.
II - Publique-se. Anote-se.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuar e distribuir.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
AUDITOR
reinaldo afonso pereira.303130/05/JC

PROCESSO N º : 183774/06
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DE ARAPUÃ ENSINO
FUNDAMENTAL E MÁDIO
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DE ARAPUÃ ENSINO
FUNDAMENTAL E MÁDIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3151/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7136/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 166349/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3155/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7066/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 517775/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 3157/06
I - O recurso preenche os requisitos de tempestividade, legitimidade e adequação
ao fim pretendido.
II - Recebo-o, por isso.
III - Publique-se. Anote-se.
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuação e distribuição.
É o despacho.
Gabinete, 28 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
AUDITOR
yuri k. siqueira.517775/02/JC

PROCESSO N º : 397065/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 3167/06
I – Com fundamento no art. 313, § 1° do Regimento Interno, deixo de admitir a
presente Consulta, por não atender aos itens fixados no art. 38, da Lei
Complementar nº 113/05;
II – Trata o presente de dúvida sobre caso concreto;
III – Observe-se que compete, supletivamente, à Procuradoria Geral do Estado o
assessoramento jurídico aos Municípios;
IV – Da mesma forma, através do SIM/AM, via email, os Municípios tem sido
atendidos nas dúvidas mais freqüentes;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 494937/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETH RICARDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3171/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10963/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 68617/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MADALENA MANTELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3172/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11192/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 352134/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA ZENITH DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3173/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11134/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 285429/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IZABEL APARECIDA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3174/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11527/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 369258/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES NASCIMENTO CARDOSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3175/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11509/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 431980/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : NEIVO TOMAZINI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3176/06
I – À DEX atesta às fls. 86 e 87, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade nos termos das Instruções n° 1096/2006 e
1099/2006 da Diretoria de Execuções;
IV – À DEX para providenciar;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 376858/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO LUIZ VAN DALL
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3177/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11515/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 377706/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DIVA SCARAMELLA OGIBOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3178/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11600/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
�É o despacho
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS52 2ª feira |11/Set/2006  -   Edição nº 65

PROCESSO N º : 409191/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3179/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11085/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 352070/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA GREMES ITA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3181/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11595/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 5027/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3182/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.29248-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 289864/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : ROSALINA GEANETE BONACIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3183/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11607/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 177723/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANTONIO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3184/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11279/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 390042/00
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3190/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 37033-7/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 43432/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LIDIA DE JESUS VILLE CARDON
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3191/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39322-1/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 185785/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLEUSA CAVALCANTI DOS SANTOS,DANIEL DA
FONSECA FILHO,RAFAEL CAVALCANTE DA FONSECA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3192/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39279-9/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Juridica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 189418/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO HAMANN JUNIOR
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3193/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39284-5/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 185769/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AQUILINA DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3194/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39285-3/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 236483/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA LÚCIA SAMPAIO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3195/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39280-2/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 264359/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA GOUVEA NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3196/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38349-8/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 17389/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : VERTINA FERMINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3197/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39655-7/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 286018/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ LIBERATTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3198/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40829-6/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 305713/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ONDINA MENDES VALENTIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3199/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40821-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 299012/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA DE OLIVEIRA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3200/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40822-9/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 298857/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUNICE BERTONCIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3201/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40823-7/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 289017/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON DE LIMA AVILA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3202/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40841-5/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 288045/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE VICTOR DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3203/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40840-7/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 264510/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES MARIA PEITER GONCALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3205/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40817-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 286000/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAO MARIA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3206/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40833-4/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 34991/94
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3207/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39961-0/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 471098/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : ADELQUE AFONSO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3210/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10755/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 328216/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : IARA MARIZA PUGLIELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3211/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9913/06
da Diretoria Jurídica desta Corte e manifestação quanto ao Parecer nº 14042/06
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 330270/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : ANA NILCE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3212/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10770/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 197844/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : ALBINO SOARES DE ARRUDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3213/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10689/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 334918/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AMILTON PIERRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3214/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10699/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 295323/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3215/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10413/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 289343/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ADÉLIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3216/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10320/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 320921/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SEBASTIÃO TEODORO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3217/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10069/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 111005/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SADAKO IVAMOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3218/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10324/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 317282/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA LOPES ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3219/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10862/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 52821/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3225/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41157-2/06, anexo a presente;
II en:– Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 52872/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3226/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41159-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 24119/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3227/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 41140-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 102397/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3228/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42049-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 177740/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3229/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7256/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 140625/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3230/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40563-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 130980/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3231/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40689-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 246031/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3233/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40985-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 200458/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3235/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7368/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 198968/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PRANCHITA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRANCHITA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3236/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7388/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
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III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 121060/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3237/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7319/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 170095/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3242/06
I – Na forma do art. 364, §1º, do Regimento Interno, determino o apensamento
do presente protocolado ao de nº. 14891-2/04, para atendimento acerca do aduzido
na Instrução nº. 7119/06, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À DAT para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 147018/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3243/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7409/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 207975/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3245/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7403/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 146410/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3247/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7417/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 183766/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3248/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7425/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 146534/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3249/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7393/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 199220/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3250/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7369/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 207851/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3251/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7399/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 189705/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LAPA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3252/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5998/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 287480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3253/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7032/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
PROCESSO N º : 140927/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3255/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 40691-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 107535/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3256/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7252/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 180392/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA FÉ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA FÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3282/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7456/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 191670/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3283/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7282/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 42206/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO�
DESPACHO : 3284/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, e, retificando o despacho nº
2882/06, determino devolução do presente feito à origem, para atendimento acerca
do aduzido na Instrução nº 6219/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À DP para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 741/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 241412/03
INTERESSADO: MATEUS LASKOUSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5030/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/02/2005, por meio do qual foi
aposentado o Sr. MATEUS LASKOUSKI, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 26/03/1996, contando com
período de contribuição de 10 anos, 04 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 178,79 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 40, sendo assegurado 01 (um) salário mínino constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7271/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14733/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 742/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 314909/06
INTERESSADO: DULCE MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 36933/06, do Município de Foz do Iguaçu, publicado no Órgão
Oficial de 12/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. DULCE
MACHADO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/03/1987, contando com
período de contribuição de 27 anos e 13 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.667,17 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10817/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14590/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 743/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 4420/06
INTERESSADO: CARLOS PRZYBYSZC
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 94/2005, do Município de Rio Azul, publicado no jornal Folha de
Irati de 29/12/2005 a 06/01/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr. CARLOS
PRZYBYSZC, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/05/1994, contando com
período de contribuição de 11 anos, 05 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 352,17 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 10.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11211/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14596/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 744/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 9426/05
INTERESSADO: ROSANA DO ROCIO DE LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 335/03, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 12/08/2003, por meio
do qual foi aposentada a Sra. ROSANA DO ROCIO DE LIMA, no cargo de
Fiscal.
O Aposentando ingressou no serviço público em 00/01/1991, contando com
período de contribuição de 15 anos e 09 meses. A aposentadoria é por invalidez,
e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40 da constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 310,05 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10683/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14459/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 745/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 221923/05
INTERESSADO: TANIA MARA DE CAMARGO GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 294/02, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 05/11/2002, por meio
do qual foi aposentada a Sra. TANIA MARA DE CAMARGO GONÇALVES,
no cargo de Técnico Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/08/1976, contando com
período de contribuição de 27 anos, 08 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 827,03 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10471/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14523/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 746/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 301980/06
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Programa do Voluntariado Paranaense de Londrina.
O objetivo proposto no convênio foi o repasse de recursos financeiros para custeio
de despesas efetuadas na revisão do benefício de Prestação Contínua - BPC - 5ª
Etapa, o valor pactuado foi de R$ 22.986,00, sendo referente ao exercício de
2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000500354-8.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Ivone Parente (CRC/PR 44751/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6546/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14645/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 747/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 210356/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo CEDCA/FIA/IASP à Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância de Godoy Moreira.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos, material de
consumo, serviços de terceiros e pagamento pessoal, o valor pactuado foi de R$
8.917,34, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000400999-8, 53600000401000-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Marcos Antonio Colis (CRC/PR 41330/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6766/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14648/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 748/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 188639/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Congonhinhas.
O objetivo proposto no convênio foi a manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental da rede pública municipal, como contrapartida e prestação de serviço
de transporte escolar aos alunos da rede pública estadual, o valor pactuado foi de
R$ 75.888,22, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000365101-1, 41000000365149-6, 41000000365175-5, 41000000366186-
6, 41000000366266-8, 41000000388543-8.

O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Mario Maduenho (CRC/PR 16477).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6307/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14135/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 749/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 364230/06
INTERESSADO: GERALDA ARNAUT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8304/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. GERALDA ARNAUT, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/04/1984, contando com
período de contribuição de 30 anos, 05 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05.
Os proventos correspondem a R$ 2.516,64 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11504/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14656/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
�Curitiba, 30 de agosto de 2006
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 750/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 40378/05
INTERESSADO: DIMAS ROBERTO SAVIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4809/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/12/2004, por meio do qual foi
aposentado o Sr. DIMAS ROBERTO SAVIO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/02/1980, contando com
período de contribuição de 35 anos, 03 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.730,48 mensais, conforme cálculo a fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5392/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12218/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 751/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 156237/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Mauá da Serra.
O objetivo proposto no convênio foi a urbanização de vias centrias da sede do
município, perfazendo a execução de 1.380,00 m de meio-fios e 10.125,00 m² de
calçadas, o valor pactuado foi de R$ 82.759,14, sendo referente ao exercício de
2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
67000000200971-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Wagner Martinelli (CRC/PR 36365/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3352/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8036/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 752/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 280117/06
INTERESSADO: MALVINA MARIA GLERIA DE NOBREGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 215/06, do Município de Ibiporã, publicado no jornal Tribuna de
Ibiporã de 19/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. MALVINA MARIA
GLERIA DE NOBREGA, no cargo de Merendeira.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/04/1994, contando com
período de contribuição de 11 anos, 06 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “b”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 140,11 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10937/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14753/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “b”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
ri:Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 753/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 355257/06
INTERESSADO: MARGARIDA NAGY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 271/06, do Município de Londrina, publicado no Jornal Oficial do
Município de 18/05/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARGARIDA
NAGY, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1995, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “a” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.015,45 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10864/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14759/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “a” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 754/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 415876/05
INTERESSADO: LOADIR ASSUMPTA BRANCALHÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6335/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 01/08/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LOADIR ASSUMPTA BRANCALHÃO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1984, contando com
período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 22 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.363,18 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11105/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14767/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 755/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 108066/04
INTERESSADO: OSVALDIR APARECIDO VILAS BOAS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3183/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/02/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. OSVALDIR
APARECIDO VILAS BOAS, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/08/1978, contando com período
de contribuição de 26 anos, 07 meses e 21 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.432,44 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13081/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14712/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 756/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 56229/04
INTERESSADO: JOSÉ ADEMIR XAVIER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2875/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/01/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JOSÉ ADEMIR
XAVIER, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 28/11/1977, contando com período
de contribuição de 31 anos, 11 meses e 09 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.262,64 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11156/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14695/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 757/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 312895/04
INTERESSADO: ANTONIO POCZENEK SOBRINHO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3828/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/06/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ANTONIO POCZENEK
SOBRINHO, no posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 07/03/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos. A Resolução está fundamentada nas regras insertas
no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e
artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.286,41 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11254/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14710/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 758/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 305859/02
INTERESSADO: ALTEVIR PIMENTEL PINTO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3207/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 18/02/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ALTEVIR PIMENTEL
PINTO, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/06/1973, contando com período
de contribuição de 30 anos e 08 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.836,32 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12931/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14717/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 759/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 34387/03
INTERESSADO: WALDIR DE OLIVEIRA COLLARES JUNIOR
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6616/02, publicada no Diário Oficial do Estado de 29/11/
2002, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. WALDIR DE
OLIVEIRA COLLARES JUNIOR, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/03/1977, contando com período
de contribuição de 26 anos e 17 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 788,22 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1361/03) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14718/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 760/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 6863/04
INTERESSADO: LUIS CARLOS MICHALISKI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2743/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LUIS CARLOS
MICHALISKI, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 20/04/1978, contando com período
de contribuição de 22 anos, 06 meses e 05 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 782,97 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3786/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14702/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 761/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 373018/06
INTERESSADO: SANTINA MARIA GOES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8298/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SANTINA MARIA GOES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 08 meses e 01 dia. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal, c/c art. 6º de EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05.
Os proventos correspondem a R$ 3.565,24 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11544/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14973/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º de EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 762/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 373204/06
INTERESSADO: NOÉ FERREIRA DA CRUZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8319/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/06/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. NOÉ FERREIRA DA CRUZ, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 37 anos e 29 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05.
Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11450/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14975/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º de EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 763/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 357101/06
INTERESSADO: VITORIA VIRGEM
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8402/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VITORIA VIRGEM, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21/07/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 10 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.083,04 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 39.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11269/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14909/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03; e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 764/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 297842/06
INTERESSADO: HARUE CECILIA IWAI DOS REIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8076/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/05/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. HARUE CECILIA IWAI DOS REIS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos e 16 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.988,51 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11258/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14915/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 8º da EC 20/98 e art. 3º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 765/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 357977/06
INTERESSADO: CARMEN ARES DE COTELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8300/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. CARMEN ARES DE COTELO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/02/1986, contando com
período de contribuição de 40 anos, 03 meses e 03 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05.
Os proventos correspondem a R$ 2.306,92 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 82.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11913/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14923/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 766/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 572338/03
INTERESSADO: EDNA DE FATIMA MARCILINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2493/03, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/11/2003, por meio do qual foi
aposentada a Sra. EDNA DE FATIMA MARCILINO, no cargo de Auxiliar de
Pesquisa.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/04/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art.3º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.480,33 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10987/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14986/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art.3º da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 767/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 284089/05
INTERESSADO: ILDA BARRINUEVO SANCHES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8438/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/06/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ILDA BARRINUEVO SANCHES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/02/1985, contando com
período de contribuição de 19 anos, 11 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 849,90 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11464/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14985/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 768/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 241616/00
INTERESSADO: MARIA MALAQUIAS BRAGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7977/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/04/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA MALAQUIAS BRAGA, no cargo de Agente de
Saneamento.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/07/1976, contando com
período de contribuição de 25 anos, 06 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 369,11 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12065/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15136/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 769/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 286751/06
INTERESSADO: RUBEN MELLO BRUDER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8196/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/05/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. RUBEN MELLO
BRUDER, no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 16/02/1981, contando com período
de contribuição de 25 anos e 19 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.130,49 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 32.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8889/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15082/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
�Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artig
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 770/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 502534/03
INTERESSADO: JANUÁRIO DOS SANTOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1921/003, publicada no Diário Oficial do Estado de 05/09/
03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JANUÁRIO DOS
SANTOS, no posto de Capitão.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/02/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos e 22 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 4.715,20 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12547/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14711/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 771/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 50700/04
INTERESSADO: SAMUEL JOSÉ DOS SANTOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2866/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 12/01/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. SAMUEL JOSÉ DOS
SANTOS, no posto de Saldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 28/06/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 04 meses e 08 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 967,13 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3909/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14719/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 772/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 16936/04
INTERESSADO: AUGUSTO EDSON SCHUHLI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2690/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/
03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. AUGUSTO EDSON
SCHUHLI, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 29/10/1974, contando com período
de contribuição de 28 anos, 08 meses e 15 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.618,05 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11459/04) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14689/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1403/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 186781/06
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA
OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo – nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal – protocolada sob nº
404266/06, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1405/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 478710/02
INTERESSADO : VERA LUCIA FERRAREGI SALVADOR
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Defiro a juntada do protocolado nº 383030/06, aos autos epigrafados, encaminho
o presente feito à Diretoria Jurídica para análise, e, posteriormente, ao Ministério
Público de Contas para parecer.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1406/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 396131/06
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 30 dias,
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1407/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 402859/06
INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 30 dias,
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1408/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 396077/06
INTERESSADO : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 30 dias,
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 30 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 409268/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1996/06
I – De acordo com a Instrução nº 4195/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e, na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Nova Esperança do Sudoeste, em razão do não exercício
pleno da capacidade tributária:
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 2849/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1997/06
I – À Diretoria de Protocolo para arquivamento provisório dos presentes autos;
II – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409306/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1998/06
I – De acordo com a Instrução nº 4202/06, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Vitorino, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409322/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1999/06
I – De acordo com a Instrução nº 4002/06, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Califórnia, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173353/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : CILÉIA APARECIDA LANDIM DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2000/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507819/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ISABEL DE JESUS PEDROSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2001/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249111/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENATO FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2002/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
PROCESSO N º : 93833/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOEL DE MIRANDA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2003/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61657/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2004/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327489/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JANDIRA MOREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2005/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507564/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : SILAS PINTO COLAÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2006/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258150/05
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS AFONSO TEIXEIRA DE FREITAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2008/06
I. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 41752-0/06-TC;
II. Tendo em vista o recolhimento da multa imposta pela Resolução nº 3341/
2005-TC, cumpriu-se a decisão do plenário, ficando, em conseqüência, sem objeto
o presente recurso de revista;
III. Assim sendo, encaminho os autos à Diretoria de Protocolo para proceder a
inversão da ordem de apensamento, passando o processo nº 10582-8/00-TC, a
figurar na condição de autos principais;
IV. Após essa providência, encaminhe-se ao Relator da presente comprovação
de convênio, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para prosseguir com o
julgamento do mérito da referida prestação de contas;
V. Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187205/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2009/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Vera Lúcia da Silva Zanatta para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 7015/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2010/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Vilson Rogério Gooinski para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 7055/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94562/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2012/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado aos
Senhores Onaur Ruando e José Augusto Teixeira de Freitas Pichetti para, querendo,
apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 7068/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330098/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2013/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, e nos termos da Instrução nº.
7308/06-DAT/CAS, determino nova diligência ao DECOM a fim de que
providencie a expedição do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, referente
à creche padrão 90, no bairro Tanguá, referente ao convênio nº. 133/01, firmado
com a SECR;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323274/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2015/06
Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 11362/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência interna do processo à Diretoria de
Contas Estaduais – DCE, para manifestação nos termos do art. 155, III do
Regimento Interno deste Tribunal.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364469/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : LIDIA SONIA TUREK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2016/06
Retornem os presentes autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a
este Tribunal, para parecer.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
ANTONIO CARLOS DE PAULI BETTEGA
Diretor de Gabinete de Conselheiro
(I.S. n 01/06)

PROCESSO N º : 351057/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2017/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11883/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade indique e demonstre em que situação do § 1º e do § 2º, da Lei
Complementar Estadual 108/2005 se enquadram as admissões;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240344/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
INTERESSADO : NAIR RODRIGUES DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2018/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11654/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379934/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : MARCOLINA DE PAULA RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2020/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11769/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o encaminhamento da documentação que trata da admissão da interessada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 197821/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2022/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11675/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação de nova Certidão de tempo de serviço de acordo com as regras de
transição, devendo ser demonstrado o bônus de 20% e o período adicional de
contribuição (pedágio);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396913/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2024/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2220/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 30992-1/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323355/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2025/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2247/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 37853-9/05-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228697/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MOISES BERGAMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2026/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº .../
06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº *******-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 450500/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TURVO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2027/06
I – Com base na Instrução nº 1117/2006, de f. 101, da Diretoria de Execuções e,
na forma do § 2º, do art. 514, do Regimento Interno, autorizo a expedição da
certidão de quitação de débito, ao Senhor João Maria Prestes Bastos, referente
ao item I, da Resolução nº 8305/05-TC, de 01 de novembro de 2005;
II – À Diretoria de Protocolo para proceder ao arquivo provisório dos presentes
autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 373158/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PATRICK JOSÉ PATRITO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2031/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11490/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada do Termo de Guarda e Responsabilidade definitivo para fins de registro
da presente pensão;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82106/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANESSA SIGWALT TROCHIMCZUK
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2032/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11563/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para cumprimento do despacho nº. 1004/06 (fls.47);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222117/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUDOVICO YOUJI SUZUKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2033/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11255/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem,
requerendo a retificação dos cálculos de proventos, com a percepção da
Representação de Gabinete e da Função Gratificada de forma integral e não
proporcional;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106346/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : ANTONIO ASTOLFO DA SILVA NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2034/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 1142/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento integral do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387957/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2035/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11613/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a apresentação dos documentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220785/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : EUNICE JOSÉ BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2038/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11820/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 24767-5/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362326/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA LAZZARI DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2039/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11825/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o envio dos autos de admissão da servidora em questão ou a composição de
processo que contenha a documentação referente à interessada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114732/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2040/06
I – Não há como se prorrogar prazo recursal, uma vez que é estabelecido por lei,
razão pela qual indefiro o presente pedido;
II – Retorne à Secretaria da 1ª Câmara;
II – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272560/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DORACI GUADAGNIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2041/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11858/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 279472/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : TATIANE LAZARINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2045/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11260/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adoção das medidas especificadas no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14258/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZINHA PIETRASZEK PITT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2047/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11617/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para atendimento ao Parecer nº. 2981/06-DIJUR (fls. 93);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 31 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235812/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MARIA DE LIMA MOTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2051/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12049/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para a juntada do cálculo conforme demandado no Parecer nº. 6916/06-DIJUR
(fls. 33);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 361605/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAO FONTOURA DE LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2052/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12043/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a retificação do ato de aposentadoria e do cálculo de proventos, devendo ser
adequado ao tempo de serviço do servidor;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162220/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ALBERTO SEISHO AKATSU
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2053/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12034/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 39778-0/00-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235839/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : JANDIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2054/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12052/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para a juntada do cálculo conforme demandado no Parecer nº. 6913/06-DIJUR
(fls. 42);
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387426/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : JOANA FERNANDES TEODORO GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2055/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12144/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a retificação do cálculo dos proventos e dos demais atos que se fizerem
necessários, de acordo com o citado Parecer;
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II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94630/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GERSON KRIECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2056/06
Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº. 14907/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência interna do
processo ao Serviço Médico desta Corte para pronunciamento, esclarecendo se a
patologia que acomete o servidor (CID M 50.9 e M 51.9) se insere dentre aquelas
mencionadas no artigo 48, § 1º da Lei Estadual nº. 12.398/98, a permitir a
percepção de proventos integrais.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357667/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODALIA CORDEIRO DE BRITO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2057/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11900/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que seja informado o número e a data do Diário Oficial que foi publicado o Ato
de Benefício Previdenciário nº. 61715/06;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 365996/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ESTEVÃO KAVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2058/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
11904/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que seja informado o número e a data do Diário Oficial que foi publicado o Ato
de Benefício Previdenciário nº. 61609/06;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396880/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2059/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11838/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364540/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2060/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11853/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que o Tribunal de Justiça encaminhe toda a documentação das admissões
originárias do referido Concurso para que sejam registradas, já que todas foram
posteriores a outubro de 1988, devendo instruir o processo, no que couber, todos
os documentos determinados pela Instrução Técnica nº. 43/05-TC;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376916/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2061/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 344522/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUARTO CENTENÁRIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2064/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Maria Poloni Biazi para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 7301/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191408/06
ORIGEM : FUNDO DE MAN. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL E
DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
INTERESSADO : FUNDO DE MAN. E DESENV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2065/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Maurício Requião de Mello e Silva para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº. 252/06-DCE;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201489/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2067/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Lucia Assumpção Montanhini para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 7306/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145618/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2069/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 287251/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2070/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Valter Richter para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 7143/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322219/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2071/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11805/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo na
origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364450/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : LONGINES STIGAR TRAYANDVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2072/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12037/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305055/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2073/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11734/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300886/06
ORIGEM : FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
INTERESSADO : FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2074/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2297/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 10657-5/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305101/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2075/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2301/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 6782-0/03-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228930/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARA CECILIA KLINGUELFUS WINAGRASKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2076/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
11957/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do presente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de setembro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 15114/06
INTERESSADO : MARIA BERNADETE MALANGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 225/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Nível II – 11, LF-02,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 35, §1º, III, c/c o §5º da
Constituição Estadual c/c com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03,
através da Resolução nº. 7005, do Paranaprevidência, publicada em 08/11/05, de
f. 69.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 473506, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7487/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se, em retificação à publicação anterior.
Tribunal de Contas, em 04 de setembro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 42-1/06
INTERESSADO : IZAEL DIAS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 226/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com
o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através do Decreto nº.360/05,
da Prefeitura do Município de Sarandi, publicada em 10.12.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.2846/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6684/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se, em retificação à publicação anterior.
Tribunal de Contas, em 04 de setembro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Secretaria da Auditoria
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Processo n.º: 238648/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VERA NILZA DOBIS
Decisão monocrática n.º : 335/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Vera Nilza Dobis.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.99) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.100) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, ï:julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 21 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 375688/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
Interessado: MARIA JOANA DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 336/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada Maria Joana dos Santos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.19) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 20) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 21 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 324858/98
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ SOARES FRAGOSO
Decisão monocrática n.º : 344/06
Ementa: REVISÃO DE PROVENTOS. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de REVISÃO DE PROVENTOS concedida ao servidor militar José
Soares Fragoso.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.57) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.57-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente revisão de proventos.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 324226/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HILDA DA SILVEIRA GASOTO
Decisão monocrática n.º : 345/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Hilda da Silveira Gasoto.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.64) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.65) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 12641/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXAe:
Interessado: MARIA ANTONIA DA SILVA FREITAS
Decisão monocrática n.º : 346/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Maria Antônia da Silva
Freitas.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.101) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.102) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 432185/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CONCEIÇÃO CORREA CUNHA
Decisão monocrática n.º : 347/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.

Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Conceição Correa Cunha.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 70) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.71) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 15454/96
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: SOELI EUGENIA BECHKERT
Decisão monocrática n.º : 348/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Soeli Eugênia Bechkert .
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.45) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.46) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 304997/98
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NILTON RIBEIRO DA COSTA
Decisão monocrática n.º : 349/06
Ementa: REVISÃO DE PROVENTOS. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de REVISÃO DE PROVENTOS concedida ao servidor policial militar
Nilton Ribeiro da Costa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 57) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.57-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
do ato revisional.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 274490/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NILZA TRINDADE DE OLIVEIRA CEZAR
Decisão monocrática n.º : 352/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Nilza Trindade de Oliveira
Cezar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 93) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 94) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 503220/03
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DO CARMO ABRAHÃO BRAUKO
Decisão monocrática n.º : 353/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Maria do Carmo Abrahão
Brauko.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 50) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 51) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 187830/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: VITOR RODRIGUES DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 354/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor Vitor Rodrigues da Silva.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fls. 111/112) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 113) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 205450/98
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: JORGE DE GOES
Decisão monocrática n.º : 355/06
Ementa: REVISÃO DE PROVENTOS. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de REVISÃO DE PROVENTOS concedida ao servidor policial militar
Jorge de Goes.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.56) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.56-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
do ato de revisão.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 415817/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALDENICE JUIZ AYRES
Decisão monocrática n.º : 443/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Valdenice Juiz Ayres.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 168) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 169) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 106320/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Interessado: NEUSA TEREZINHA MARQUES
Decisão monocrática n.º : 444/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Neusa Terezinha Marques.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 20) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 21) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 494047/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAIS HELENA BOMPEIXE BLEY
Decisão monocrática n.º : 445/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Lais Helena Bompeixe
Bley.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.87) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.88) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 78680/06
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WALDOMIRO LUIZ CASANOVA
Decisão monocrática n.º : 446/06
Ementa: RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de Reserva Remunerada concedida ao servidor Militar Waldomiro Luiz
Casanova.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 39) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 40) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 431901/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSILEY MARIA MONTEIRO
Decisão monocrática n.º : 447/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
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Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Rosiley Maria Monteiro.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 89) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls. 90/91) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 67793/06
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR ALVES MACHADO
Decisão monocrática n.º : 449/06
Ementa: RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de Reserva Remunerada concedida ao servidor policial militar Osmar
Alves Machado.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 37) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls.28/29) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 479602/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CECI DE OLIVEIRA RODRIGUES
Decisão monocrática n.º : 450/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Ceci de Oliveira Rodrigues.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 91) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 92) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 229599/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRACI RODRIGUES ALVES
Decisão monocrática n.º : 459/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Iraci Rodrigues Alves.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 72) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 73) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 230183/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FELIX SZRAJIA
Decisão monocrática n.º : 548/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor FELIX SZRAJIA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 79) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 80) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 468650/02
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: APARECIDA ZOLIN PEREIRA
Decisão monocrática n.º : 549/06
Ementa: REVISÃO DE PROVENTOS. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de REVISÃO DE PROVENTOS concedida à servidora APARECIDA
ZOLIN PEREIRA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.34) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.34-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente revisão de proventos.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 30674/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSA LEPRE
Decisão monocrática n.º : 550/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada ROSA LEPRE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.89) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.89-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, � julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 128641/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROMEU GOMES DE MIRANDA
Decisão monocrática n.º : 551/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao interessado ROMEU GOMES DE
MIRANDA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.70) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls.71/72) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 114381/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ANTONIO MARUJO
Decisão monocrática n.º : 552/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor ANTONIO MARUJO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.93) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.94) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 41840/92
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: RENATO AFONSO GLASER
Decisão monocrática n.º : 554/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor RENATO AFONSO
GLASER.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.75) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.75-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 335457/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: VANDERLI DA SILVA CAMARGO
Decisão monocrática n.º : 555/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida ao interessado VANDERLI DA SILVA
CAMARGO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.34) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.34-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 451038/04
Assunto: PENSÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: AMÂNCIO CELESTRINO
Decisão monocrática n.º : 556/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida ao servidor AMÂNCIO CELESTRINO.

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.22) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.22-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 481654/04
Assunto: PENSÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: CLAUDIO DIAS BRANCO
Decisão monocrática n.º : 557/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida ao interessado CLAUDIO DIAS BRANCO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.33) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.33-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 258790/06
INTERESSADO : OSVALDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 568/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.7955, publicada em 24.04.06, de f. 18.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7515/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10946/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se em retificação à publicação anterior.
Tribunal de Contas, em 04 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 67793/06
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR ALVES MACHADO
Decisão monocrática n.º : 573/06
Ementa: RESERVA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de Reserva Remunerada concedida ao servidor policial militar OSMAR
ALVES MACHADO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.27) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.28/29) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 3 de julho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
PROCESSO N º : 243580/06
INTERESSADO : JOSÉ ADIR COSTA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 617/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 6996 publicada em 07.11.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7517/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10655/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se, em retificação à publicação anterior.
Tribunal de Contas, em 04 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 80846/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: SECILIA DA SILVA DUDA
Decisão monocrática n.º : 639/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada Secília da Silva Duda.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 27) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 28) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 11 de julho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 94456/06
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DEONICE CARSTENS COELHO
Decisão monocrática n.º : 704/06
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Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada DEONICE CARSTENS COELHO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.62) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.63) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 74080/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LIZETE FERREIRA DA COSTA
Decisão monocrática n.º : 705/06
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LIZETE FERREIRA DA
COSTA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 93) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.94) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 201390/98
INTERESSADO : FRANCISCO CARDOSO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 770/06.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe,
para inclusão da gratificação de incentivo pela titulação de mestrado, no percentual
de 45%, prevista na Lei nº 11.713/97, através da Resolução nº4785, do
Paranaprevidência, publicada em 15.12.2004, de f. 17.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12585/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 446/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 291925/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 812/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizado pelo Tribunal de
Justiça, para o provimento de 01 (cargo) de Oficial de Justiça C10l, da Comarca
de Cerro Azul, por concurso público, disciplinado pelo Edital publicado no Diário
de Justiça de 28.10.03 fls.129
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9631/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.13717/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 16 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 291755/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 813/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada Tribunal de Justiça,
para o provimento de Oficial de Justiça D4 da Comarca de Maringá, por concurso
público, disciplinado pelo Edital publicado no Diário de Justiça do Paraná de
25.03.03, fls.190.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9567/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.13715/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 16 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 73523/02
INTERESSADO : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 859/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Nelirde de Oliveira Souza,
concedida a seu cônjuge, acima referido e filha menor através da Portaria nº. 30/
02, do Município de Querência do Norte, publicada em 01.03.02.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9962/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13734/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
=Tribunal de Contas, 25 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 229090/06
INTERESSADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 873/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11,
LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º, I e §8º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03,
através da Resolução nº. 7692, do Paranaprevidência, publicada em 10.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6537/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13487/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

Processo n.º: 171523/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: PAULO ROBERTO GODOY
Decisão monocrática n.º : 877/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos para a
Universidade Estadual de Ponta Grossa, em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 273/274 ) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 275) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 121337/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Responsável: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO
Decisão monocrática n.º : 878/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Terra Boa em razão do convênio celebrado com o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 41/42) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 43) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, —julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 166752/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: CLEMENTE IVO JULLIATO
Decisão monocrática n.º : 879/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Associação
Paranaense de Cultura em razão do convênio celebrado com a Fundação Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 392 a 398 ) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 399) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 162978/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Responsável: HUMBERTO AMARO FELTRIN
Decisão monocrática n.º : 880/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Marialva em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 137/138) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 139) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 160637/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: MOACIR PIFFER
Decisão monocrática n.º : 881/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual do Oeste do Paraná em razão do convênio celebrado com
a Fundação Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 203/204) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 205) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 146380/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: NEUSA ALTOÉ
Decisão monocrática n.º : 883/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Fundação
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 438 a 440) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 441) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 1 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 78060/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Responsável: ALCEU RICARDO SWAROWSKI
Decisão monocrática n.º : 885/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Rio Negro em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo por objeto a revisão do benefício
de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 5ª Etapa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 32/33) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 34) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 309297/03
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ELISA DIAS
DESPACHO : 2002/06
1. Trata-se de processo de requerimento de pensão encaminhado pela Sra. Elisa
Dias, viúva do ex-Servidor Otoniel Santos de Souza, lotado junto a Secretaria de
Administração do Município de Maringá e falecido em 07 de janeiro de 2003,
conforme Certidão de Óbito de fls. 06.
Pela Informação nº 1636/06 de fls. 31, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 4033-7/01, relativo ao
processo de admissão do servidor falecido.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 4033-
7/01, que se encontra no Gabinete deste Relator para deliberação.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 388417/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2027/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal de cujo interessado é o Município
de Londrina para o provimento de Agente Comunitário de Saúde.
Pela Informação nº 1772/06 de fls. 86, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 313448/03, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 388417/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer
na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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PROCESSO N º : 248345/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2028/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de admissão de Pessoal de cujo interessado é o Município
de Pato Branco para o provimento referente ao Concurso Público realizado no
ano de 2005 .
Pela Informação nº 1005/06 de fls. 59, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 93913/06, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 93913/
06, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 282926/06
ENTIDADE :  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2030/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal de cujo interessado é o Consórcio
Intermunicipal de Saúde de Umuarama para o provimento referente ao Concurso
Público do Edital nº.001/2004.
Pela Informação nº. 1193/06 de fls. 49, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 34200/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 34200/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 296048/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TANIA MARIA MARTINS
DESPACHO : 2032/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Sra. Tânia Maria Martins, ocupante do cargo
Profissional do Magistério do Município de Curitiba.
Conforme Parecer nº. 9408/06 de fls. 42, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, em atenção ao contido no Ofício nº 519/2006 do Órgão
previdenciário.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos pelo período não superior à 06 (seis) meses
conforme requerido, que segundo a parte será o tempo necessário para adaptação
daquele órgão com relação ao contido na Resolução nº 8015/2005 desta Casa.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 260208/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : VALÉRIA SOARES DE ASSIS
DESPACHO : 2048/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de pensão do qual o interessado Valéria Soares De Assis
viúva doe Ivori José Garlet falecido na cidade de Porto Alegre e ex Professor
Universitário.
Pela Informação nº 1718/06 de fls. 67, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.260208/04, relativo a
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.48365/
02, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 402924/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA HELENA LOPES ALFREDO
DESPACHO : 2051/06

Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de pensão do qual o interessado Maria Helena Lopes
Alfredo viúva do ex-Servidor Público Edson Alfredo.
Pelo Parecer nº.9791/06 fls. 34, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.402924/04, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.402924/
04 , que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 214756/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : IVANEIDE PEREIRA DIAS
DESPACHO : 2053/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de pensão do qual o interessado Ivaneide Pereira Dias é
viúva do ex-Funcionário Público do Município de Bandeirantes.
Pela Informação nº. 1641/06 de fls. 43, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 214756/02, relativo a
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 132020/
01, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 245970/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : NADIR PEREIRA DA CUNHA
DESPACHO : 2057/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Revisão de Proventos da Sra. Nadir Pereira Cunha do
IPMC.
Pela Informação nº.1634/06 fls. 72, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.245970/05, relativo a
Revisão de Proventos.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.316517/
05, que se encontram no Gabinete de auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 402460/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : SAHARA EPHIGENIA PEDROSO
DESPACHO : 2059/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Revisão de Proventos da Sra. Sahara Ephigenia Pedroso
do IPMC.
Pela Informação nº.1631/06 de fls. 48, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.402460/04, relativo a
Revisão de Proventos.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.313921/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 382578/02
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZINHA LEAL JUSTEN
DESPACHO : 2080/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de aposentadoria por invalidez da servidora Terezinha
Leal Justen no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Pela Informação nº.800/04 de fls. 36, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.382578/02, relativo à
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.517503/
02, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 33823/02
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO :MARIA NEIDE ALVES DE SOUZA
DESPACHO : 2083/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão de Maria Neide Alves de Souza do cargo de
Recepcionista.
Pela Informação nº.1722/06 de fls. 78, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.33823/02, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.461762/
05, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 488792/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2087/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de pessoal do qual o interessado é o
Município de Campo Magro.
Pela Informação nº. 1560/06 de fls. 29, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 210351/02, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 210351/
02, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 439119/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2088/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal do qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1394/06 de fls. 39, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.439119/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 485748/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO :CLEMENTE FRAUZINO DA SILVA
DESPACHO : 2090/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria do servidor Clemente Frauzino da Silva
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais por invalidez.
Pela Informação nº.1495/06 de fls. 66, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.485748/01, relativo à
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.85017/
02, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
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Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 374742/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2092/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal do qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1400/06 de fls. 55, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.374742/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 374750/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2093/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal do qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1395/06 de fls. 57, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 44239/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARILDO FULGENCIO DE ALMEIDA
DESPACHO : 2098/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria do interesse de Arildo Fulgencio de
Almeida ocupante do cargo de Delegado de Policia.
Pela Informação nº.539/06 de fls. 52, manifesta-se a Diretoria de Contas Estaduais
pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 26348-4/06, relativo
a Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 26348-
4/06, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 420314/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2105/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal do interesse da Universidade
Estadual de Maringá.
Pela Informação nº.481/06 de fls. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.405307/05, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.405307/
05, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se , devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 100263/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO :TERESINHA REIS ADÃO
DESPACHO : 2106/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria da Sra.Teresinha Reis Adão ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Pela Informação nº.1698/06 de fls. 32, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.578646/03, relativo à
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.578646/
03, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 154009/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO :HELDA MORO DA ROCHA
DESPACHO : 2107/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão da Sra.Helda Moro da Rocha viúva do Ex-
Servidor Moacir Fidelis da Rocha.
Pela Informação nº.1723/06 de fls. 35, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.393640/04, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.393640/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 270009/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO :MARIA SIDNEIA GUSSO KUSSUMOTO
DESPACHO : 2109/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Revisão de Proventos da Sra.Maria Sidneia Gusso
Kussumoto que segunda ela não levou horas extras.
Pela Informação nº.1584/06 de fls. 63, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.90162/05, relativo a
Revisão de Proventos.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.90162/
05, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

-PROCESSO N º : 236447/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : INÊS DE MELO SOUZA
DESPACHO : 2110/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria da Sra.Inês de Melo Souza Ex-Servidora
ocupante do cargo de Zelador, a fim de requerer aposentadoria voluntária.
Pela Informação nº.1703/06 de fls.18, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.227111/04, relativo à
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.227111/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 82076/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : EDITE GUERMANDI DOS SANTOS
DESPACHO : 2111/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão da Sra.Edite Guermandi dos Santos viúva do
Ex-Servidor Aparecido Apolônio dos Santos, vem requerer o benefício de pensão
por morte.

Pela Informação nº.1715/06 de fls. 36, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.55856/03, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.55856/
03, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 140253/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ROGENIL CAVALIN
DESPACHO : 2113/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão do Sr.Rogenil Cavalin viúvo de Bernadeth
Ivete Zeribetto Cavalin,a fim de requerer pensão por morte.
Pela Informação nº.1581/06 de fls. 67, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.111168/05, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.111168/
05, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 61435/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : HELENA ALVES DOS ANJOS
DESPACHO : 2114/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão da Sra.Helena Alves dos Anjos viúva do Ex-
Servidor Sr.Delfrido Alves dos Anjos o qual ocupava o cargo de Servente.
Pela Informação nº.1654/06 de fls. 37, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.267008/04, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.267008/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 262912/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZINHA MENDES DE SOUZA
DESPACHO : 2116/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria da Sra.Terezinha Mendes de Souza
ocupante do cargo de Assistente de Creche,pede aposentadoria por idade.
Pela Informação nº.1573/06 de fls. 37, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.262912/02, relativo à
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.85017/
02, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 282316/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : RUTH HAUSER DOS SANTOS
DESPACHO : 2123/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão da Sra.Ruth Hauser dos Santos viúva de Pedro
Francisco dos Santos, a qual requer Pensão Vitalícia.
Pela Informação nº1601/06 de fls. 49, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.282316/01, relativo à
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.251295/
02, que se encontram no gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
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Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 281660/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2135/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é a
Universidade Estadual de Maringá.
Pela Informação nº447/06 de fls. 201, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº281660/06 relativo à
Admissão de Pessoal .
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.237238/
06, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 10 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 278120/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2136/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Ourizona.
Pela Informação nº.1227/06 de fls. 39, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº278120/06, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.93948/
06, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 10 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 354806/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2137/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1397/06 de fls. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº354806/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 10 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 248728/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2138/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de admissão de Pessoal no qual o interessado é o Instituto
de Ação Social do Paraná.
Pela Informação nº.323/06 de fls. 231, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 248728/06, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.243293/
05, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 10 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 469905/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2139/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1398/06 de fls. 60, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 10 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 438880/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2165/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1328/06 de fls. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 419746/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2166/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1401/06 de fls. 51, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 462633/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2167/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1323/06 de fls. 40, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 462617/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2169/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qualç o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1335/06 de fls. 40, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de pessoal.
É o RELATÓRIO.

2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 439135/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2170/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1337/06 de fls. 37, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 415201/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2171/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1336/06 de fls. 39, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
—JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 354784/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2174/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1404/06 de fls. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 417492/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2175/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1399/06 de fls. 54, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 417492/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram no Gabinete de Auditores, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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PROCESSO N º : 419738/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2176/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1330/06 de fls. 61, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 374106/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2177/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1339/06 de fls. 49, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 462013/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2178/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1331/06 de fls. 46, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 439143/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2179/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava
Pela Informação nº. 1324/06 de fls. 40, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 415260/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2180/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1334/06 de fls. 39, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.

Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 374769/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2181/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1405/06 de fls. 67, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 417506/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2182/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1370/06 de fls. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram n a Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 438953/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2183/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1327/06 de fls. 37, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram no Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 354792/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2184/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1329/06 de fls. 40, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram no Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 415155/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2185/06
Vistos e examinados.

1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº. 1403/06 de fls. 40, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram no Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 439046/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2186/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1371/06 de fls. 38, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 311570/04, relativo à
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 311570/
04, que se encontram no Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 11 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 259460/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JACAREZINHO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2341/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 6544/06, de fls.
21/23, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 18 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 58967/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2342/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Maringá.
Pela Informação nº.1606/06 de fls. 71, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.373801/99, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.373801/
99, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 18 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 251737/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2343/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o Instituto
de Ação Social do Paraná.
Pela Informação nº.322/06 de fls. 209, manifesta-se a Diretoria de Contas
Estaduais pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.376435/
04, relativo a Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.376435/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria de Contas Estaduais, durante o período de sobrestamento, para posterior
emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento
ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 18 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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PROCESSO N º : 354830/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2345/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Guarapuava.
Pela Informação nº.1396/06 de fls. 42, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.311570/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.311570/
04, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 18 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 134730/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Farol
Responsável: Ângela Maria Moreira Kraus de Oliveira
Despacho n.º : 2386/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 17 a 19.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 114446/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Santa Amélia
Responsável: José Aparecido de Alcântara
Despacho n.º : 2388/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 27 a 29.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 137098/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Santa Amélia
Responsável: Roderjan Luiz Inforzato
Despacho n.º : 2389/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 101 a 103.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 23 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 142490/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Responsável: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Despacho n.º : 2413/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 313-44.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 140706/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Fundo de Previdência Municipal de Rio Branco do Ivaí
Responsável: Fundo de Previdência Municipal de Rio Branco do Ivaí
Despacho n.º : 2414/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” de:– citação pela via postal, com aviso de recebimento
mão própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais
exerça mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos
propostos pela Unidade Técnica às fls. 12-32.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 140838/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Despacho n.º : 2415/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 33-51.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 129087/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Despacho n.º : 2416/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 47-67.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 126290/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Responsável: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Despacho n.º : 2417/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 264-95.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 134528/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Despacho n.º : 2418/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 144-77.

Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 134480/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Despacho n.º : 2419/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa nos termos propostos
pela Unidade Técnica às fls. 11-31.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de agosto de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Processo n.º: 263913/06
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2480/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 7165/06, de fls.
29, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 29 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 221021/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2488/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 6173/06, de fls.
34/36, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 29 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 524945/03
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FERNANDES CAPOCCI
DESPACHO : 2502/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 595/04, da Diretoria Jurídica
junto ao Ministério Público, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 396794/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
INTERESSADO : AGNALDO GOMES DOS SANTOS
DESPACHO : 2504/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para manifestação.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 294657/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : CAROLINE KAIBERS
DESPACHO : 2505/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11425/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 257855/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA ALVES DOS SANTOS
DESPACHO : 2506/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10474/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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PROCESSO N º : 318416/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CECILIA RAMOS PEREIRA
DESPACHO : 2507/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10781/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 295340/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
DESPACHO : 2508/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10615/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 263930/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MADALENA GONÇALVES DOS SANTOS
DESPACHO : 2509/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10430/06, da Diretoria
Jurídica , encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 94716/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2511/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 6880/06, de fls.
83/86, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 317312/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CREUSA CARDOSO MONTEIRO
DESPACHO : 2512/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10894/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
Publique-se.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 339928/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOANDA
DESPACHO : 2513/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10869/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 303095/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2514/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de Londrina.
Pela Informação nº2104/06 de fls. 65, manifesta-se a Diretoria de assunto Técnicos
e Jurídicos pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.63518/
06 relativo a Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.63518/
06, que se encontram na Secretaria da Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria de assuntos Técnicos e Jurídicos, durante o período de
sobrestamento, para posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica,
com posterior encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
a emissão de parecer.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 182235/05
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2515/06

Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
39085-0/06, pelo período de 30 (trinta) dias, conforme necessidades demonstradas
pelo interessado.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Análise de Transferências
para intimação e controle de prazo.

Publique-se.

SAUDI, 30 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 19560/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LEILA MARIA TORRES
DESPACHO : 2525/06
Vistos e examinados.
1. Trata o presente processo de aposentadoria a pedido da servidora citada,
ocupante do cargo de Escriturária, da Prefeitura Municipal de Rolândia.
Preliminarmente, opina a Diretoria Jurídica por diligência à origem para retificar
o ato de aposentadoria, devendo constar no mesmo a fundamentação legal (artigo
8º da E.C. nº 20/98) e que a aposentadoria se deu com os proventos do cargo
efetivo, uma vez que depois da referida Emenda, não é mais possível aposentadoria
nos cargos em comissão.
Em cumprimento à diligência o Município juntou o documento de fls. 50, que
trata de decisão judicial que concedeu liminar à interessada mantendo o valor
dos seus proventos da forma inicialmente concedida.
Pelo parecer de f. 57, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento do
presente na origem, até a decisão final da demanda.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de aposentadoria depende do julgamento da Ação Judicial
interposta pela interessada.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino o
sobrestamento do presente processo até decisão final da demanda.
Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, para remessa à
origem, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, com
subseqüente retorno a esta Corte, para análise da legalidade da aposentadoria,
em conformidade com a decisão judicial que vier a ser proferida.
Publique-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 239230/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2527/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7353/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 218.446/06
ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2528/06
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2006.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 266.904/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2530/06
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2006.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 176.751/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2531/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7070/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 262.879/06
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2532/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 255.546/06
ENTIDADE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MANOEL EUCLIDES PEREIRA
DESPACHO : 2533/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 179152/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARTINS AMORIM
DESPACHO : 2535/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 11091/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 317428/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
DESPACHO : 2537/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10468/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 294673/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ GENERINO SQUINZANI
DESPACHO : 2538/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10631/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 527863/03
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ROSANA APARECIDA OLIVEIRA CRUZ
DESPACHO : 2541/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Pensão da Sra. Rosana Aparecida Oliveira Cruz, a
qual requer pensão por morte do Ex-Servidor Waldir de Oliveira Cruz.
Pela Informação nº.1966/06 de fls. 73, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.252942/05, relativo a
Pensão.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.252942/
05, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 403452/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUIZ PROCOPIO DE ALMEIDA
DESPACHO : 2542/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10649/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 289270/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ANA MOREIRA CÔRTES
DESPACHO : 2543/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10995/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS70 2ª feira |11/Set/2006  -   Edição nº 65

PROCESSO N º : 394151/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : AUGUSTA MARIA MENDES BARBOSA
DESPACHO : 2544/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 12990/05, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 403676/03
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ZULEIDE MARTINISKI
DESPACHO : 2545/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria da Sra.Zuleide Martiniski ocupante do
cargo de Auxiliar de Administração,requer aposentadoria proporcional ao tempo
de contribuição.
Pelo Parecer nº.12409/05 de fls. 53, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.265327/05, relativo a
Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.265327/
05, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 320948/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : FRANCISCO VALENTE DA COSTA
DESPACHO : 2548/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 5997/06, da Diretoria Jurídica,
encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 317410/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
DESPACHO : 2549/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 10386/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 31 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 93.565/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2550/06
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2006.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 368.533/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA SOARES
DESPACHO : 2551/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 53690/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2552/06
1- Junte-se aos autos o Protocolo nº 401.879/06.

2- Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências e vista ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para emissão de instrução e de
parecer.

3- Publique-se.

SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 53623/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2553/06
1- Junte-se aos autos o Protocolo nº 401.887/06.

2- Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências e vista ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para emissão de instrução e de
parecer.

3- Publique-se.

SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 34.890/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2554/06
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, fls. 100, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema
de Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 277546/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SEBASTIANA RODRIGUES SANTOS
DESPACHO : 2560/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 202.353/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GOIOERE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2561/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7354/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO : 10.291-1/01
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
D E S P A C H O N º 2 . 5 6 2 / 0 6
EMENTA. PEDIDO DE CÓPIAS. PROCESSO COM TRÂNSITO EM
JULGADO. ENCAMINHAMENTO À PRESIDÊNCIA, CONFORME ART.
360, § 4º, do RITCPR.
Trata-se de Pedido de Cópias do Senhor Olizandro José Ferreira, ex-presidente
da Câmara Municipal de Araucária (fls. 2695).
2. Dispõe o art. 360, § 4º, do RITCPR:
“Art. 360. .........
§ 4º No caso de processo arquivado, exceto por apensamento a processo em
aberto, caberá à Presidência do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no
caput.”. (Redação dada pela Resolução nº 02/2006).
3. Dessarte, tenho em vista o trânsito em julgado do Acórdão nº 939/06 - Segunda
Câmara, determino a remessa dos autos, nos termos do art. 360, § 4º, do RITCPR,
à Presidência deste Tribunal.
Publique-se.
GASL, 30 de agosto de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Processo n.º: 205727/06
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 2566/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 395/06, de fls.
88, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 1 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 34.912/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2570/06
1. Em conformidade à instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino o apensamento dos autos nº 222.044/06 aos presentes.
2. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 390.796/
06, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
3. Remeta-se este expediente à Diretoria de Análise de Transferências, para juntada
aos autos e controle do prazo.
4. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 173.263/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2571/06
1. Em conformidade à instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferência, determino o apensamento dos autos nº 205.891/06 aos presentes.
2. Juntem-se aos autos a manifestação da defesa Protocolada sob nº 343.020/06.

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência e ao Ministério
Público junto ao Tribunal para instrução e parecer.
4. Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 192.030/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2574/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7487/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 187362/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2575/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que esclareça em que consistia a insalubridade que ensejou o pagamento do
adicional respectivo ao Instrutor João Carlos Alves, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis,
inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 40.875/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2577/06
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado com a SEDU, no valor de
R$ 21.036,16 (vinte e um mil, trinta e seis reais e dezesseis centavos), tendo
como objetivo a execução de pavimentação urbana.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 2250/06) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 7549/06), pela desaprovação das contas, em face da ausência de aplicação
financeira do valor recebido, no período de 21/08/02 a 07/10/02
É o relatório.
2.Em que pesem as justificativas da entidade (f. 19/20) quanto à ausência de
aplicação financeira dos recursos, resta caracterizada a infração ao disposto no
§4º do art. 116 da Lei de Licitações.
Por se tratar de irregularidade passível de saneamento, pelo recolhimento do valor
devido, pessoalmente, por parte do gestor, conforme reiterado entendimento deste
Tribunal, mostra-se conveniente à abertura de novo contraditório.
Dessa forma, intime-se a dirigente da entidade, Roque Jorge Fadel, por ofício
com aviso de recebimento, para que recolha ao Tesouro Estadual, no prazo de 15
(quinze) dias, o valor relativo à aplicação financeira que deixou de ser feita, com
os acréscimos legais, conforme cálculos a serem feitos pela Diretoria de
Execuções, sob pena de desaprovação das presentes contas.
Publique-se.
SAUDI, 4 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 251.389/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIANA RODRIGUES DAS NEVES
DESPACHO : 2617/06
Remetam-se os autos à origem, para que o Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba proceda à correção dos proventos e à nova remessa a
esta Corte, nos termos do parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.

Publique-se.

SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 284.053/02
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA SALETE MAGNER
DESPACHO : 2619/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 261.198/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA CORREIA MOREIRA
DESPACHO : 2620/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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PROCESSO N º : 980/97
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA DO ROCIO BERLEZ
DESPACHO : 2621/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 334.167/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : IVETE APARECIDA COSTA
DESPACHO : 2622/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 518.551/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARA SUELI LUDWIG
DESPACHO : 2623/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 108.799/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2624/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 492.196/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2625/06
Intime-se o Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, por ofício com
aviso de recebimento, para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze)
dias, os documentos e esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado
pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 5 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 113/06-DAT
PROCESSO Nº: 428358/05 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS – ENTIDADE:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SANTA
CECÍLIA DO PAVÃO – INTERESSADO: IRENE BUENO GONÇALVES (CPF:
566.462.679-87). Por ordem do Relator,  NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho
nº 2078/06, às fls.51, fica, pelo presente EDITAL, citado a Senhora IRENE BUENO
GONÇALVES (CPF: 566.462.679-87), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4184/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, de 30 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 114/06-DAT
PROCESSO Nº: 54212/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU  –
INTERESSADO: NILVO ANTONIO PERLIN (CPF: 557.175.439-72). Por ordem
do Relator,  HENRIQUE NAIGEBOREN, constante do Despacho nº 2492/06, às
fls.142, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor NILVO ANTONIO PERLIN
(CPF: 557.175.439-72), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 5011/06, em atenção
ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno
do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de
Análise de Transferências, em 1 de setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN
FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 115/06-DAT
PROCESSO Nº: 152827/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS – INTERESSADO: MARIA
DE LOURDES PEREIRA (CPF: 805.917.959-49). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1806/06, às fls.67, fica, pelo presente
EDITAL, citada a Senhora MARIA DE LOURDES PEREIRA (CPF: 805.917.959-
49), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 2734/06, em atenção ao disposto no art.
5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em
1 de setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

EDITAL Nº 116/06-DAT
PROCESSO Nº: 187744/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL – INTERESSADO:
JOANA FARIA ELIAS (CPF: 984.871.919-91). Por ordem do Relator,  HENRIQUE
NAIGEBOREN, constante do Despacho nº 2217/06, às fls.261, fica, pelo presente
EDITAL, citada a Senhora JOANA FARIA ELIAS (CPF: 984.871.919-91), para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências nº 5095/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15
de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de
setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 117/06-DAT
PROCESSO Nº: 166577/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1599/06, às fls.264, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53),
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar
as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências nº 3653/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15
de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de
setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 118/06-DAT
PROCESSO Nº: 468589/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU  – INTERESSADO: ROSA
CHEVONICA JOEKEL (CPF: 000.574.169-66). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 2344/06, às fls.29, fica, pelo presente
EDITAL, citada a Senhora ROSA CHEVONICA JOEKEL (CPF: 000.574.169-
66), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 5973/06, em atenção ao disposto no art.
5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em
1 de setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 119/06-DAT
PROCESSO Nº: 382856/00 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
INTERESSADO: CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA SAGRADA
FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS. Por ordem do  ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, constante do Despacho nº 2362/06, às fls. 31, fica, pelo presente EDITAL,
citada a CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA SAGRADA FAMÍLIA
DE NAZARÉ DE JESUÍTAS – CNPJ 78004074/0004-36, para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com
relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 6482/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 120/06-DAT
PROCESSO Nº: 124327/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS – INTERESSADO: ACINDINO
RICARDO DUARTE (CPF: 112.565.409-00) e FRANCISCO CARLIM DOS
SANTOS (CPF: 201.644.839-34). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, constante do Despacho nº 2371/06, às fls. 41, ficam, pelo presente EDITAL,
citados os Senhores ACINDINO RICARDO DUARTE (CPF: 112.565.409-00) e
FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS (CPF: 201.644.839-34), para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de
defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 6597/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 121/06-DAT
PROCESSO Nº: 179250/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS – INTERESSADO: ACINDINO
RICARDO DUARTE (CPF: 112.565.409-00) e JOSÉ MARIA DE PAULA
CORREIA (CPF: 027.518.109-00). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, constante do Despacho nº 2384/06, às fls.32, ficam, pelo presente EDITAL,
citados os Senhores ACINDINO RICARDO DUARTE (CPF: 112.565.409-00) e
JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA (CPF: 027.518.109-00), para, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 5833/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 122/06-DAT
PROCESSO Nº: 179242/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS – INTERESSADO: JOSÉ MARIA
DE PAULA CORREIA (CPF: 027.518.109-00) e FRANCISCO CARLIM DOS
SANTOS (CPF: 201.644.839-34). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, constante do Despacho nº 2394/06, às fls. 32, ficam, pelo presente EDITAL,
citados os Senhores JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA (CPF: 027.518.109-00)
e FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS (CPF: 201.644.839-34), para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de
defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 5926/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 1 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 123/06-DAT
PROCESSO Nº: 428188/05 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES
FISICOS DE FOZ DO IGUAÇU. Por ordem do  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
constante do Despacho nº 2605/06, às fls.17, fica, pelo presente EDITAL, citada a
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES FISICOS DE FOZ
DO IGUAÇU – CNPJ 75429605/0001-00, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
6339/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de setembro de 2006. IVANA
MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 124/06-DAT
PROCESSO Nº: 519453/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL – INTERESSADO: ADJAHYR
BESTEL (CPF: 139.158.279-91) .  Por ordem do Relator,  HENRIQUE
NAIGEBOREN, constante do Despacho nº 2543/06, às fls.76, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor ADJAHYR BESTEL (CPF: 139.158.279-91), para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências nº 5917/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15
de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de
setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 125/06-DAT
PROCESSO Nº: 148912/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – INTERESSADO: IVANIR
FRANCISCO OGLIARI (CPF: 285.514.359-49) . Por ordem do Relator,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, constante do Despacho nº 808/06,
às fls. 205, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor IVANIR FRANCISCO
OGLIARI (CPF: 285.514.359-49), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
5406/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de setembro de 2006. IVANA
MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 126/06-DAT
PROCESSO Nº: 240602/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1790/06, às fls. 148, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53),
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar
as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
de Execuções nº 214/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro
de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, de 4 de setembro de 2006. IVANA
MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 127/06-DAT
PROCESSO Nº: 177533/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,  , constante
do Despacho nº 1605/06, às fls. 29, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53), para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com
relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 3672/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 128/06-DAT
PROCESSO Nº: 240629/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS – INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53). Por ordem do Relator,  ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº 1791/06, às fls. 227, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor JACIR ANTONIO CARDOZO (CPF: 252.591.219-53),
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar
as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas n�a Instrução da Diretoria
de Execuções nº 215/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro
de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de setembro de 2006. IVANA
MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 129/06-DAT
PROCESSO Nº: 181330/06 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
PONTA GROSSA – INTERESSADO: MAURILIO DE PAULA JUNIOR (CPF:
411.357.769-20). Por ordem do Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,
constante do Despacho nº 1357/06, às fls. 34, fica, pelo presente EDITAL, citado o
Senhor MAURILIO DE PAULA JUNIOR (CPF: 411.357.769-20), para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de
defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 5148/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 4 de setembro de 2006.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 130/06-DAT
PROCESSO Nº: 74171/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ABATIÁ – INTERESSADO: EDEVAL SOARES
NOGUEIRA (CPF: 838.200.359-15). Por ordem do Relator,  NESTOR BAPTISTA,
constante do Despacho nº 2084/06, às fls. 371, fica, pelo presente EDITAL, citado o
Senhor EDEVAL SOARES NOGUEIRA (CPF: 838.200.359-15), para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de
defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 4719/06 e Parecer do MPjTC 10924/06, em atenção ao disposto
no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado
pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
em 5 de setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 131/06-DAT
PROCESSO Nº: 428668/05 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADUAIS DE
GOIOERÊ. Por ordem do  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho
nº 2606/06, às fls. 12, fica, pelo presente EDITAL, citada a ASSOCIAÇÃO DOS
PROFESSORES ESTADUAIS DE GOIOERÊ – CNPJ 77545598/0001-29, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências nº 6357/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15
de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em 5 de
setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.
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ATO DE ALERTA Nº 52/06

Processo : 161517/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Helder Teófilo dos Santos
Fundamentação: Extrapolação de limite de 90% da despesa total com pessoal
Despacho: nº 2811/2006 – Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: nº 3398/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 83489/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFEARA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Mario Aparecido Bega
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 2825/2006 – Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: nº 3380/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 63615/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Claiton Cleber Mendes
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 2556/2006 – Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: nº 3357/2006 – Diretoria de Contas municipais

Processo : 142156/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : José Forekevicz
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: nº 2822/2006 – Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: nº 3138/2006 – Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 53/06

Processo : 187796/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Luiz Antonio Liechocki
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação de tributos
Despacho: 2829/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3962/06 – Diretoria de Contas Municipais

Atos de Alerta

AVISO DE CONVITE Nº 15/2006

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMERGÊNCIAS MÉDICAS, COM UNIDADES

DE TERAPIAS INTENSIVAS MÓVEIS.
DATA DE ABERTURA: 12 de setembro de 2.006, às 14:30 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão Permanente
de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, nos
dias úteis, e no site WWW.TCE.PR.GOV.BR . Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 31/08/2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho – Presidente da CPL/
TC-PR.

AVISO DE CONVITE Nº 16/2006

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3.240 QUILOGRAMAS DE CAFÉ

DATA DE ABERTURA: 06 de setembro de 2.006, às 14:30 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão Permanente
de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, nos
dias úteis, e no site WWW.TCE.PR.GOV.BR. Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 29/08/2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho – Presidente da CPL/
TC-PR.

Informativos de Licitações

EDITAL Nº 132/06-DAT
PROCESSO Nº: 427004/01 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE
ITAÚNA DO SUL. Por ordem do  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do
Despacho nº 2607/06, às fls. 30, fica, pelo presente EDITAL, citada a APMF DO
COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE ITAÚNA DO SUL – CNPJ 01142128/
0001-52, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 6449/06, em atenção ao disposto no art.
5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, em
5 de setembro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 00101/2006 - DEX
PROCESSO nº 103.768/02 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 4.418/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente
EDITAL, intimado o Sr. EDSON DUCCI FERREIRA, CPF nº 438.513.129-53 nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
o pagamento do valor de R$ 9.277,06 (nove mil, duzentos e setenta e sete reais e seis
centavos) Curitiba, 21 de agosto de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________.
Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00102/2006 - DEX
PROCESSO nº 103.768/02 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 4.418/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente
EDITAL, intimado o Sr. DERLI SILVA RODRIGUES, CPF nº 004.901.729-20 nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
o pagamento do valor de R$ 9.277,06 (nove mil, duzentos e setenta e sete reais e seis
centavos) Curitiba, 21 de agosto de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________.
Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00116/2006 - DEX
PROCESSO nº 494.112/02 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 4.964/02 do Tribunal Pleno, ficam pelo presente
EDITAL, intimados os Srs.. ADEMIR JOSÉ NODARI, CPF nº 254.495.759-04;
AMAURI PEREIRA DE BONFIM, CPF. nº 320.607.859-87; ANTONIO MENDES
DOS SANTOS, CPF 126.325.979-00; AROLDO RIBAS DE BONFIM, CPF nº
184.015.549-34;DINARTE PEDROSO, CPF nº 056.711.599-20; LORI JOSE
SCHENEIDER MARIANO , CPF nº 541.459.459-72; OSIRES BONTORIM, CPF
nº 253.398.189-34 e VALDEMAR JOSÉ CASTRO, CPF nº 604.404.069-00, nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, individualmente
efetuarem ou comprovarem o pagamento do valor de R$ 88.959,01 (oitenta e oito
mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e um centavo) Curitiba, 04 de setembro de
2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00117/2006 - DEX
PROCESSO nº 494.112/02 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 4.964/2002 do Tribunal Pleno, fica pelo presente
EDITAL, intimado o Sr. DARCY RIBEIRO DE CRISTO, CPF nº 034.757.279-00,
nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
o pagamento do valor de R$ 426.466,49 (quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos
e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). Curitiba, 04 de setembro de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00118/2006 - DEX
PROCESSO nº 115.375/02 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 1.034/2006 da Primeira Câmara, fica pelo
presente EDITAL, intimado o Sr. JOSÉ WIGINESKI, CPF nº 453.184.849-72, nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
o pagamento do valor de R$ 9.310,34 (nove mil, trezentos e dez reais e trinta e quatro
centavos). Curitiba, 04 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________.
Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00119/2006 - DEX
PROCESSO nº 87.486/02 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA - ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. Em cumprimento ao contido na Resolução nº
7.376/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. IDEVAL
ARRAIS FERREIRA, CPF nº 160.055.549-72, nos termos do art. 92 da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$
959,25 (novecentos e cinqüenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Curitiba, 04 de
setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00120/2006 - DEX
PROCESSO nº 100.702/00 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. Em cumprimento
ao contido na Resolução nº 6.348/2003 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. RIZIO WACHOWICZ, CPF nº 005.067.299-15, nos termos do art.
92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no
prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do
valor de R$ 3.506,17 (três mil, quinhentos e seis reais e dezessete centavos). Curitiba,
04 de setembro de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de
Execuções).”

EDITAL Nº 00121/2006 - DEX
PROCESSO nº 129.632/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 488/2006 da Segunda Câmara, ficam pelo
presente EDITAL, intimados os Srs. VALDIR DE OLIVEIRA LEMOS, cpf nº

299.048.119-20; DIVANSIR DE RAMOS SCROBUT, cpf nº 551.730.129-00 e a
Sra. CIDELEI ELISA MORO MENDES, cpf nº 529.769.639-91, nos termos do
art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuarem ou comprovarem
individualmente o pagamento do valor de R$ 2.560,85 (dois mil, quinhentos e sessenta
reais e oitenta e cinco centavos). Curitiba, 05 de setembro de 2006. (Grácia Maria
Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00122/2006 - DEX
PROCESSO nº 177.714/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CONVÊNIO - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES. Em
cumprimento ao contido no Despacho nº 793/06 do Conselheiro Henrique Naigeboren,
fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr. OTONI DA SILVA PIRES, cpf nº
396.727.949-91, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1
de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 364,53 (trezentos e sessenta e
quatro reais e cinqüenta e três centavos). Curitiba, 05 de setembro de 2006. (Grácia
Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00123/2006 - DEX
PROCESSO nº 149.455/96 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL - ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI. Em cumprimento ao contido
no Acórdão nº 1.246/2006 da Segunda Câmara, ficam pelo presente EDITAL, intimados
os Srs. ADOLFO MEDEIROS DO NASCIMENTO, cpf nº 060.782.739-49; AÉCIO
FLÁVIO DE OLIVEIRA, cpf nº 161.814.689-00; DARIO DE JESUS VARGAS,
cpf nº 038.810.249-72; FERNANDO DE OLIVEIRA MARIANO, cpf nº
230.726.879-00; JACIR DE ALMEIDA, cpf. nº 340.534.339-91; JOÃO BATISTA
MONTALDI, cpf nº 463.116.619-34; JOÃO EDMUNDO DE CARVALHO, cpf nº
025.128.909-53 e o Sr. SANDRO MORAES MEDEIROS, cpf nº 725.844.599-49,
nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os
arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuarem ou
comprovarem individualmente o pagamento do valor de R$ 26.832,69 (vinte e seis
mil, oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). Curitiba, 05 de setembro
de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00124/2006 - DEX
PROCESSO nº 267.000/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO -
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA. Em cumprimento ao contido no
Acórdão nº 262/2006 da Segunda Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr.
SILOM SCHIMIDT, cpf nº 152.862.829-20, nos termos do art. 92  da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$
308,03 (trezentos e oito reais e três centavos). Curitiba, 05 de setembro de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 00125/2006 - DEX
PROCESSO nº 150.107/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO -
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA. Em cumprimento ao contido no
Despacho nº 1855/06 do Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, fica pelo presente
EDITAL, intimada a Sra. MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PÁDUA, cpf
nº 455.646.559-15, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 88,34 (oitenta e oito reais e
trinta e quatro centavos). Curitiba, 05 de setembro de 2006. (Grácia Maria
Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

Processo : 212111/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Luiz Antonio Liechocki
Fundamentação: Extrapolação de limite de 90% da despesa total com pessoal
Despacho: 2840/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4181/06 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 104262/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Benigno José Taffarel
Fundamentação: Não efetividade das ações de cobrança dos impostos devidos pelos
contribuintes do Município
Despacho: 2826/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3381/06 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 70069/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Antonio Colognesi Sobrinho
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação de tributos
Despacho: 2827/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3218/06 - Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 54/06

Processo : 187800/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Luiz Antonio Liechocki
Fundamentação: Déficit orçamentário
Despacho: 2828/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3966/06 - Diretoria de Contas Municipais

Processo : 98630/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Isaac Tavares da Silva
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: 2839/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4127/06 - Diretoria de Contas Municipais

Processo : 145490/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Luiz Fernando Ribas Carli
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: 2838/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4037/06 - Diretoria de Contas Municipais
Processo : 83322/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Marcos Antonio Voltarelli
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: 2845/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4076/06 - Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 55/06

Processo : 126711/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: João Renato Custódio
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: 2846/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3943/06 - Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 56/06

Processo : 88120/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Pedro Edivaldo Ruiperes Selani
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação dos tributos
Despacho: 2847/06 – Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4033/06 – Diretoria de Contas Municipais


